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\./ 2.2 - Vinculam esta mntratação, independentemente de transcriçáo

2.2.1 - Termo de Referência;
2.2.2 - Edilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA. Do PRAzo DE VIGÊNC|A E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃo

3.1 - O presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinalura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, p[evistas neste inslrumento.

CúUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os prazos e condições

\-/ de conclusá0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Reíerência, vinculado a esle

Contrato.

cúusuLA ourNTA - DA SUBCoNTRATAçÃo

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CúUSULA SEXTA. Do PREço, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILÍBRrc ECONÔMrcO-FINANCEIRO

6.1 - O valor total da contrataçâo é de R$ 9.900,00 (nove mil novecentos reais).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirelas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçâo.
6.3 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.
6.4 - Os preços inicialmente conhatados são fixos e ireajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
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6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeilos

Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aÍeriçóes Ínais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.11 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. í36, da Lei 14.13312021.

V 6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contralada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando

o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de foç maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser

formalizado através de ato administrativo.

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbío econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do aí. í07 da Lei n" 14.13312021.

cúusulA sÉrMA - DAS oBRTGAçôEs Do coNTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Contralante:

7 .2 - Exigi o cumprimento de lodas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a este contrato;

7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçoes veriÍlcadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo

do objeto, para eíeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da lei no 14.13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;
7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;
7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclama@es relacionadas à execução do
presente Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias útels, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pÍonogação por igual período, quando motivada.
7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro Íeitos pelo

contralado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Conhatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. \
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8.'l - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do
objelo, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovação;
8.4 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.0 14.'133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;
8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íxado pelo íscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos decorrentes da execução do obleto, bem como por todo e

qualquer dano causado à AdministraÉo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamenlo da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondenle aos danos soÍridos;
8.7 - O contratado deverá entregar ao selor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que compÍovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do conkatado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específca, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se verilique

no local da execução do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por delerminação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1 1 - Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, lodas as

condições exigidas para habilitaçao na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pÍevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de2021l:
8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do conlrato,

com a rndicaçáo dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (aí. í 16, parágrafo único, da Lei n.o

14.133, de 20211;

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em demnência do cumprimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lei n" 14.'133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratanle;
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a legislaçâo de

regência;
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8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de í4 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes paÍa proteção de dados pessoais a que tenha acesso poÍ força da execução

deste contrato;

8.19 - Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contralante, para análise e aprovação, quaisquer mudanÇas nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Náo permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiÉo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NoNA. DA GARANTIA DE EXECUÇÂO CONTRATUAL

9.1 - A contrataçâo conta com garantia de execuÉo, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contralo.

9.2 - O conhatado apresentará, no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

oplar por cauÉo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçoes reÍerentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituiÉo da apólice de seguro{arantia na data de renovação ou de aniversário, desde

que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o

disposto no item 9.6 deste contrato,

9.6 - Na hipótese de suspensão do mntrato por ordem ou inadimplemento da AdministraÉo, o contratado ficará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou

o adimplemento pela Administração.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuÍzos advindos do não cumprimento do obieto do contrato e do não adimplemenlo das demais

obriga@es nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contratado, quando muber.
9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7,

observada a legislação que rege a matéria.

9,9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conlratante, em conta específica a ser fornecida,

com correção monelária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escrilural, mediante registro em sistema centÍalizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍnido pelo Ministério compelenle,

9.1'l - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Ílnanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Cenúal do Brasil, e deverá mnstar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteraçáo do valordo contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmelros utilizados quando da contrataÉo.
9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçáo, o
Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, conlados da data

em que for notiÍlcado.
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9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a maléria.

9.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início

de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas conkatuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021).

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaçáo para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garanlia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituÍda após a fiel execuçâo do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetaÍiamente.

9.í7 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.

9.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusULA DÉGIMA. DAS INFRAÇoES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS
'10,'l - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexêcuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Adminishação ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obleto da contrataÉo sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao conkatado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançóes:

10.2.1 - Advertência, quando o conlratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í 56, § 20, da Lei n0 14.133, de2021);
10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b", 'c" e "d"

do subitem acima deste Conkato, sempre que não se justiÍcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 40, da Lei no 14.133, de2021);
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ê conÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, '9" e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas'b', "c' e 'd', que justifiquem

a imposiçáo de penalidade mals grave (art. 156, § 5o, da Lei no 14.133, de2021).
10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso inlustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 akaso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminiskação a promoveÍ a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de2021.
10.2.4,3 - Compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14j33,de2021)

\.,( l'ra:i,,rrrrl,.r i-iirir.jijr.ir a';,.i)r'r:) i.i.:i,'11) 1..:i;, ar:ril," " l.:-f irl,rj.ll"rrl.: - l!,:i;r,'l'r; a|. 11.)i'i



E§r,â,s0 p* dirÀ§{Â
Pm§pâITti&Â MUr,ãct§rAL *lr .Íi"§Au§IR* a)ü Í{*§qTf;

t]füPl: ü7"974.ü 2/SO01-L4 coilssÁo t)E LtcÍIACÂo

tohel{9 1í9& '
s

í0.4 - Todas as san$es previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133,de2021).
'10.4.1 - Antes da aplicaÉo da mulla será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaçáo (art. '157, da Lei n0 14.133, de 20211

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contralado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de20211.
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
10.5 - A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
'10.ô - Na aplicaçáo das sançóes serão considerados (art, 156, §10, da Lei n0 14.133, de2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuanles;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implântação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos

de controle.
10.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam tipiÍcados
como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus adminiskadores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessoÍa ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de20211.
'10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úleis, contado da data de aplicaçâo da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de2021).
10.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

10.11 - Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser mmpensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo MunicÍpio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o MunicÍpio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abil de 2022.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ExflNÇÁO CoNTRATUAL
'l í.1 - 0 mntrato se extingue quando cumpridas as obriga@es de ambas as partes, ainda que isso ocona antes
do prazo estipulado para tanto.
1 1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Adminiskação providenciar a readequação do cronograma Íixado para o
contrato.
1 '1.2.'l - Quando a não mnclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do mntratado:
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a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes administralivas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinçâo do conhato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

1'1.3 - Constituem molivos para extinÉo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóes previstas no Art. '137, da Lei no 14.13312021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FoNTE DE REcURsos E DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRn
12.1 - As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dolação orçamentária abaixo discriminada:

Atividâde ElemGnto de Dcs
33903000
33903000
33903000

08.2,14.0021.2.078.0000 33903000
08.244.0021.2.083.0000 33903000

33903000
33903000
33903000
33903000

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Dos cAsos oMlssos
13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.í33,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍmas e princÍpios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAs ALTERAÇOES
14.1 - Eventuais alteraçoes contratuais regeÊs+.ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
í4.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133,de2021.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICA Ão
15.1 - lncumbirá ao conlratante divulgar o presente inskumento no Portal Nacional de ContrataÇoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei '14.'133, de 202'1, bem como no respeclivo sítio oficial na lnternet,
em atenÉo à Lei no. 12.527 , de 2011.

cúusULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execuçâo deste Termo
de ConÍato que não puderem ser composlos pela mnciliação, conÍorme art. 92, §10, da Lei n0 14.133121.

cuiflssÁo DE UCIACÂ0
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e
legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Janeiro de 2025.
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CONTRATO NO .01.07.0005

Contrato que entre si Íazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,
alravés da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRC|O E

SERVIÇOS LTDA, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrilo no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.0820001-14, akavés da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho, neste alo representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Josineide Pereira de
Sousa Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves,
n" 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, Contato: (88)3531-1227 e E-mail: cslcomercio@hotmail.com, inscnta no

CNPJiMF sob o n.0 32.043.610/0001-69, neste ato representada por Cícero Samuel de Sousa Luna, poíado(a)
\-/ do CPF no 021.872.613-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Conlrato,

oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024,11,25.2, em conÍormidade com as disposições contidas na

Lei Federal n0, 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregáo Eletrônico no 2024.11.25.2, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide
Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de gêneros alimenticios destinados ao atendimento

das necessidades dos programas de segurança alimentar e proteção social, bem como das cozinhas

comunitárias e demais equipamentos pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçóes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos

quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lote 09 . Gôneros Alimenticios
Itom Marca/Írlodelo valor unlÉrlo Valor Total
000't BISCOITO RECHEADO CONSTITU DO

FARTNHA DE TRrGo, AcrDo Fôuco

AROMATIZANTE, RICO EM VITAMINA D
coirPLExo B, FERRo É cÁLcro, PEs

UND

MINIMO DE ,I26G, , SABORES MORANGO

vtrAMrNA 89, AÇúCAR. GoRDU
VEGETAL, CACAU EM PO, CONTEN

CHOCOLATE E FLOCOS,COM PFÁZO
VALIDAOE

LEGTSL ÇÀo
PRIMARIA: CON

D
5000 Skin 1,60 8. 00000

0002 BISCOITO
coNsTrrulDo oE

TIPO ROSQUIN
FARINHA DE TRIGO

ENRIQUECIoA coM FERRo E ÁcID
FôLrco, AÇúCAR, GoRDURA VEGET
AMIDO DE MILHO, AÇUCAR INVE
soRo DE LEITE EM PÔ, SAL E FERM

RTIDO

ouiMrcos. SABoRES cHocoLATE, LErrE
coco PRODUTO DEVE SEGUI

PCT 5000 Pôtya n 00

VIGENTE. EMBALAGE
TENDO 4OOG.COM

DE VALIDADE
BISCOITO TIPO MAISENA CONSTITU
DE FARINHA DE TRIGO ENRIOUECIDA C
FÉRRo E Ácloo FÔLIco, coNsIsTÊNc
CROCANTE. SEM CORANTES ARTIFICIÂIS,
PRODUTO OEVE SEGUIR A LEGISLA

20.000,00

Es Unid Otdo.

0003

VIGENTE, EMBALÂGEM PRIMÁR IA: DUP

PCT 00 Pêtyan 4,80 16.800,00
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t,:lha l,lo 4CàsAco DE PoLtETtLENo ATóxtc
CONTENDO 4OOG DO PRODUTO.CO
PRAZO DE VALIDADE

0004

0005 BISCOITO SALGADO TIPO CREA
CRACKER coNsTrruÍDo oE FARtNt-tA
TRIGO, GORDURAL VEGET
HIDRoGENADA, ÁGUA, SAL E DEMAI
SUBSTANctAS PERMTTDAS, ENRteuEct
coM FERRo E ÁcrDo FóLtco. E
PERFETTo EsrADo DE coNSERVAÇÃo UND
SEM APRESENTAR EXECESSO DE DU
E NEM OUEBRADIÇO. PROOUTO DE
SEGUIR LEGISLAÇAO VIGENTE
EMBAI-AGEM PRIMÁRIÀ: DUPLO SACO
PoLTETTLENo ATóxtco coNTENDo 3
DO PRODUTO OM PPÂZO DE VALIOADE

50 Oualimax
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0006

0007

\

1,50 7.500,00Vitamassa5000

BISCOITO TIPO WAFFER COMPOSI
CARBOIDR.ATOS 26G, GORDURA TOT
12G, GORDURA SATURAOAS: 6,2G, F
o,B4Mc, sóDro soMG, coM o% D
GORDURA TRANS NA PO

RICO DE 212KCAL, NOS
CHOCOLATE, i'ORANGO. CHOCOLAT
BRÂNCO, CARAMELO E BRIGADEIRO
UNIDADES DE 4OG.COIU PRAZO D

VALIDAOE.

cALÓ
RçÃO. V

3500 4,80 16.800,00Petyan

PCT 6.000.00300 upà 20,00nd

DocE EM TABLETE. TtPo PÉ-DE.
MOLEQUE CROCANTE, PESO 16 G, ÍIPO
EMBALAGEM INDIVIDUAL, INGREDIENTES
AÇUCAR, Ai,llENDOIM TORRADO, GLUCOSE
E ANTIUMECÍANTE, UNIDADES
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, POTÊS
coM No MlNtMo so uNtoAoES. sABoR:
AMENDOIM CARAMELIZADO. Ei/BALAGENS
SEM UMIOAOE, COM TEXTURA CROCANTE
E NAo AÇUCARADA, TENDO SABOF
cARAcrERlsIco. LIVRE DE IMPUREZAS
OU MICROORGANISMO QUE POSSÀM
ToRNA-Lo IMPRÔPRIO PARA CONSUMO
HUMANO OU COMPROMETER O

ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE

180 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA,
DEVE TER |NFoRMAÇóES NUTRlcloNAls
NA EMBALAGEM coNFoRME o MtNlsrÉRlo.

42.120.0016,20Italac

I

2600PCT

LEITE_ EM FÓ INTÉGRAL INSTANTANEO
PRoDUTo DESIDRAÍADO, INSTANTÂNEO,
INTEGRÂL,Ei'BALAGEM RESISTENTE,
METALtzADA, ATôxtco, HERMETtcAI\4ENTE
FECHAoA DE 4ooc. DILUIÇÂO, TEOR DE
UMIDADE E FORMA OE PREPARO
RELATAOO NA EMBALAGEM, SABOR SEM
RANÇo E cARÂcrERÍsrlco Do PRoouro
ORIGINAL, LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS
OU MICROORGANISMOS QUEM POSSAM
ToRNA-Lo n PRóPRro PARA coNSUMo
HUMANO OU COMPROMETER O
ARMAZENAMENTO. A MATÉRIA PRIMA SER
A PARTIR DE ORIGEM EXCLUSIVAMENTE
NACIONAL, CONTENDO OS SEGUINTES
lNGREoIÉNTES: LEITE INTEGRAL E

EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, COM
REGISÍRo NO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURÁ,/SIF VALIOAOE MÍNIMA OE
180 DIAS A PARTIR DA OATA DA ENTREGA.
DEVE TER tNFoRi/AÇóES NUTRlcloNAls
NA EMBALAGEM coNFbRME o MtNtsrÉRlo.

650,0013,00KG

0008 Pó PARA O PREPARO DE GELATINA
SABOR MORANGO GELATINA MORANGO
. PÓ PARÂ GELATINA SABOR MORANGO,
PREPARADOS COM INGREDIENTES SÁOS,
LIMPoS, DE 1. OUALIDADE, PÓ FINO, COR
cARAcÍERlsrco, cHEtRo E sABoR
PRÓPRIo, AUSÊNCIA DE SUJIDADE,
PARASITAS É LARVAS, EM PACOTE DE

)E SOUSÁ

95

'§u.

UND
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Chocoteôn 1.932,00460 4 20

BOMBOM OE CHOCOLATE RECHEADO
825G_ PACOTE COM SOUND DE PRIMEIRA
QUALIDAOE

00 ,| 0
PCT 2500 Danubio 13,00 32.500,00

0011 PIRULITO NOS SABORES SORTIDOS:
ABACAXI, CEREJA, MORANGO, LARÂNJA E
UVA. PCT COM 50 UND DE PRIMEIRA
OUALIDADE

PCT 2000 20.000,001 0 00Beíbau

PIPOCA SALGADA PACOTE COM 20 UND
OE PRIMEIRA OUALIOADE

PCT 2500

500
0013 PIPOCA DOCE PACOTE COI/ll 50 UND DE

PRIMEIRA QUALIDADE
PCT

00í4 CAIXÂ DE BOMBOM ÀCHOCOLATADO
COM 17 UNIDADES DIVESOS SABORES DE
PRIMEIRA QUALIDADE

cx 700 Oadinho

Gravatá

Gravatá

27.500,00

8.743,00

8.995,00

1't,00

12,49

'17,99

PCT 500 EmbaÉ 12,00 6.000,000015 LEITE EBALA DE CARAI,IIELO
CHOCOLATE 66OG

0016 LEITE CONOENSADO, EMBAI..AGEM DE
395G, TETRÂ PACK, CONTENDO LEITE
INTEGRAL, AÇúCAR E LAcrosE. coM
PRÂZO DE VALIDADE

UND 480 Italac 5,50 2.640,00

UND 90 Apti/Qualimax 315,003,50

FERMENTo euíMtco EM Pô cAPAz oE
EXPANDIR I'ASSAS ELABORADAS COM
FARINHAS, AMIDoS o[J FÉCULAS,
AUMENTANDO-LHES O VOLUME E

PROSIOADE. CONTENOO NO INGREDIENTE
BTcARBoNATo DÊ sóDro, cARBoNATo DE
cÁLclo E FosFATo MoNo cAlctco. DATA
DE FABRICAÇÃo VALIoADE E LoTE NA
EMBALAGÊM. COM lOO G

9,100,007000 Italakinho 1,30

1,60 11.200,007000 MaraláUND

3000 iraguary 3,50

SUCO DE DIVERSOS SABORES PRONTO
PARA BEBER, C/ 5OOML DIVERSOS
SABORES PRONTO PARÁ BEBER, C/ 5OOML
. CONTENDO SUCO E/OU POLPA DE FRUTÂ
CONCENTRADA. COM CANUDO COM
toENTtFrcAÇÂo Do PRoDUÍo, MARCA Do
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE. O

UND

Púslco TRANSPARENTE. PAcorE DEI
1KG.

0009 ACHOCOLATADO EM P , INSTANT EO
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS. FONTE O
MrNERArs, sEt GLúTEN. |NFoRMAÇóE
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM. VALIDAD
MIN|MA DE 06 MESES. 4oo G

0012

0017

0018 ACHOCOLATADO QUIOO TIPO CAIXINHA
PRONTO PRA BEBER, COMPOSTO
LEtrE REcoNSTtrulDo. EMBALAGEN
TETRA PACK INDIVIDUAIS DE 2OO M
REEMBALADAS EM CAIXA DE PAP
VEDADAS, A EIVIBALAGE[,I DEVERÁ CONTE
EXIERNAMENTE OS DADOS

tolha

UND

PRocEDÊNcrA
NUTRrcroNAts, NúMER PCT

DE LOTE, DATA DE VALIDADE. QUANTIDAD
DE PRoDUTo E ATENDER AS ExIGÊNc
Do MtNtsrÉRto oA AGR|cULTURÂ E Dt
E DO REGULAMENTO DA INSPEÇ
INDUSTRIAL E SANITARIA DE PRoDUTO
DE ORIGEM ANIMAL, PRÁZO DE VALIDAD
MlNrMo DE 6 MEsEs A PARTTR DATA D
ENTREGA

0019 SUCO DE DIVERSOS SABORES PRONT
PARA BEBER, Ei,,lB. TETRA PAK C/ 200M
DIVERSOS SABORES PRONTO P
BEBER, EMB. TETRA PAK C/ 2OOML
CONTÉNDO SUCO E/OU POLPA OE FRUT
CONCENTRADA, Coi/il CANUOO CO
IoENÍIFIcAÇÃo oo PRoDUTo. MARCA
FABRICANTE, PRAZO OE VALIDADE
PRoDUTo DEVERÁ ÍER REGISTRO N
MrNtsrÉRro DA AGRTCULTURA E/o
MrNrsrÉRro oA SAúDE, VAL|DADE MlNr
DE 06 MESES A CONTAR DA DATA
ENTREGA. coMPosrÇÂo ouíMrcA
EMBALÁGEM.

IDENTIFICAÇÃO,
INFoRMAÇÔES
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PRoDUTo DEVERÁ TER REGISTRO
MtNrsrÉRro DA AGRTCULTURA uo
MINISTÉRIo DA SAÚDE, VALIDADE MINI
DE 06 MESES A CONTAR OA DATA
ENTREGA. coMPosrÇÃo ouíMtcA
EMBALÂGEM.

oo21

oo23 REFRIGERANTE COMPOSTO DE
EXIRAÍO DE GUAR,ÂNA, AGUA. A
NATURAL, LIVRE DE PARÁSITAS E LARVAS

Folha i6{áv

1 1.000,00

11.000,00

ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE
LIÍROS

)E SOUS,I
l^:@1072613

95

0025

0026 PANETONE OE FRUTAS CRISTALIZADA
5OO G. FARINHA DE TRIGO ENRIOUECI
coM FERRo E ÁctDo FóLtco, FRUT
cRtsrALrzAoAS, ovo tNTEGRAL, AÇúCAR
GORDURA VEGETAL, UVAS-PASSAS
EXIRATO DE MALTE, SAL, SORO DE LEITE
EMULSIFICANTE: MONO E DIGLICERíOE
DE ÁctDos GRAXos, ARoMAT|ZANTES
CONSERVADOR: PROPIONATO DE CÁLCIO
Contendo no mínimo 500 G. PRODUTO DE
CoNSTAR DATA DE FABRtcAÇÃo
VALIDADE CONFORI/llE LEGI

0027 SUCO DE UVA RECONSTITU DO
AC|DULANTE. ÁclDo cíTRrco, AR
NATURAL DE UVA E VIÍAMINA C. EMB
TETRA PAK COM 1 LITRO PRONTO
BE8ER, CONTENDO SUCO E/OU POLPA
FRUTA CONCENTRAOA,
IDENTIFIcAÇÃo Do PRoDUTo, IVARCA
FABRICANTE, PRÁZO DÊ VALIDADE.
PRoDUTO DEVERÁ TER REGISTRO N
MINISTÊRIo DA AGRICULTURÂ ÉIO
MINISTÊRIo DA SAÚDE. VALIDAoE M|NI
DE 06 MESES A CONTAR DA DATA
ENTREGA. coMPostÇÃo ouÍMtcA
EMBALAGÉI/l.

\
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3.600,001 80UND 2000 lndaiá

REFRIGERANTE - COMPOSTO DE :

EXTRATO DE GUARANA, AGUA, AROMA
NATURAL, LIVRE OE PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE
25OML.COM PRAZO DE VALIDADE

1,80 3.600,00UND 2000 lndaiá

oo22 REFRIGERANTE - COMPOSTO DE :

EXTRATO DE COLA, LIVRE DE PARASITAS
E LARVAS. ACONDICIONADO EM
RECIPIENTE DE 25OML

UND 5,50lndaiá

lndaiá 5,50

2000

2000

REFRIGERANTE _ COMPOSTO DE
EXTRATO DE COLA, LIVRE DE PARASITAS
E LARVAS, ACONOICIONAOO RECIPIENTE
DE 2 LITROS

UND

oo24

6.500,00PCT 1000 Dona Maia 6 50

GoMA PRoNTA PARA TAPIOCA FÊCULA
OE MÂNDIOCA, ACIDO CITRICO E ACIDO
sóRBlco.DE óTl[rA QUALTDADE. coR,
sABoR E cHErRos PRôPRtos.
EMBALAGEM PRIMÁRIA EMABALAGEM
PRtMÁR|A: sAco DE PoLtPRoPtLENo,
ATóxrco, TRÁNSPARENTE, LACRADo,
RESISTENTE, PRODUTO DEVE CONSTAR
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE
coNFoRME LEGISLAÇÀo, NÁo CONTEM
GLÚTEN. PAcoTE coM 5OO GRAMAS,

UND

L

9,80 29.400,00Tommy

í.230,00Maguary i

3000

4300 1 0

10,80 16.200,00UNO 1500 DaCasa
0028 BOLO DE ÍRIGO COMUM, COi,4 LEITE,

OVOS, MARGARINA, SAL. ACUCAR,
FERMENTO, NO MINIMO 5OO GRAMAS.

5,50PCT DaCasa2800

MASSA FINA TIPO "HOT DOG", PES
[,1Êo|o DE soc, INTEGRo E DE ÓTIM
oUALIDADE. APARÊNCIA: MASSA B
ASSADA, SEM RECHEIO E S
COBERTURA. COR, SABOR E CHEI
PRóPRros. EMBALAGEM PR|MARI
CONTENDO sOOG DO PRODUTO
EMABALAGEM PRIMARIA: SACO

P

ATóxrcoPOLIPROPILENO

0029

15.400,00



i1r.sr-.{$r

TRANSPARENTE, LACRADO, RESISTENTE
CONTENDO íO UNIDADES DO PRODUTO

EsTÁNO Dfi üEÀRA
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,f
PRODUTO DEVE CONSTAR DATA D
FABRICAÇÃo E VALIDADE coNF
LEGIS

0030

CX 1600 Bauducco 30,00 48.000,00

003'l

LÍrio

0032

Dantas

427.991

2.2 - Vinculam esta contrataçã0, independentemente de kanscrição:

2.2.1 -Termo de Referência;

2.2.2 - Édilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supÍacitados.

CúUSULA TERCEIRA. Do PRAZO DE VrcÊNCA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃo

3.1 - 0 presente contrato terá vigência é ate í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesmo.
3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cúusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE cEsrÃo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contÍatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observaçâo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

CúUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATAÇÃO

MINI BOLO - COM RECHEIO DIVIDIDO
IGUALMENTE NOS SABORESI BAUNILHA
COM RECHEIO DE CHOCOLATE;
CHOCOLATE COI/I SABOR DE CHOCOLATE;
BAUNILHA COM SABOR MORANGO,CAIXA
COM 14 UNIDADES DE BOLINHOS DE
4OG,COM PRÂZO OE VALIDADE
LEITE LONGA VIDA UHT INTEGRAq
EMBALAGEM TETRA PAK DE 11, VALIDAOE,
PARA ATÉ 120 A coNTAR DA oATA Dq'
ENTREGA. I

3800 5,32

DOCE - TIPO CRISTALIZAOO, UNI
EMBALADAS INOIVIDUALMENTE, PCT CO

EMBALAGENS SEM UMIDADE, CO
TEXTURA PASTOSA.

UND 1300GOSABOR20 UNIDADES

20.216,00

4.550.003,50

5.1 - Não será admitida a subconhatação do objêto contratual

CúUSUIá SEXTA. Do PREço, Do PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EOUILíBRO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

6.1 - O valor total da contralação é de R$ 427.99í,00 (quatrocentos e vinte e sele mil novecentos e novenla

e um reais).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contralação.

6.3 - 0s pagamenlos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do Íecebimento

da Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária para o Íornecedor.

6.4 - Os preps inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

\
)E SOUSA
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6.5 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivámente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.7 - No caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença mrrespondente tão logo seja
divulgado o índice deÍinitivo.

6.8 - Nas aferiçoes Ínais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
6.'10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor Íemanescente, por meio de termo aditivo.
6.11 - O reajuste será realizado por apostilamenlo, conforme previsão do Art. 136, daLei 14.13312021.

1-z 6.í2 - Poderá ser reestabelecida a relação que as parles pactuaram inicialmente enhe os encargos da

contratada e a rehibuição da Administraçáo para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando
o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômicâ

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d' da Lei 14.13312021, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA sÉrMA. DAs oBRrcAçôES Do coNTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:

7 .2 - Exigi o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

7.4 - Notificar o Contralado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Ammpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Conhatado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peíine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conhovérsia sobre a execuçâo do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n0 14.133/2021;
7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;
7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaSes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10.'l - A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

7.'l 1 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.í2 - A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do conkato, bem como porqualquerdano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,
)E SOUSA
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cúusuu ornvl. DAs oBRtcAçôEs Do coNTRATADo tolhalf \5qtv

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações conslantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,
assumindo mmo exclusivamenle seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;
8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íscal ou gestor do conlralo ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.0 14.í33, de 20211e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconshuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pÍazo

lixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obleto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento da execução mntratual pelo contralanle, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;

8.7 - 0 contratado deverá entregar ao selor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunla relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo; 3) certidoes que comprovem a
regularidade peÍante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes habalhistas, previdenciárias, Íiscals,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao conkatante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormalou acidente que se verifique

no local da execução do objeto contratual.
8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

8.11 - Manter durante toda a vigência do mntrato, em compatibilidade mm as obrigações assumidas, todas as

condiçóes exigidas para habilitação na licitaÉo;
8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do conhato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133,de2021);
8.'13 - Comprovar a reserva de cargos a que se reíere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. í 16, parágrafo único, da Lei n.o

14.133,de2021)r;
8.'14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimenlo do contrato;

8.'15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconenles de fatores fuluros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 124,ll, d, da Lei no 14.'133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao peíeito cumprimento

das cláusulas dêste contralo, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamenlas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

)E SOTTSA
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8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no'13.709, de 14 de agosto de
20'18, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execuçâo
deste conkato;
8.19 - Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaçoes dos Poderes Públicos.
8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especiÍlcaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.2'l - Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execuÉo, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contÍatado não pague o pÍêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçóes referentes à vigência do conkato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto, ressalvado o

disposto no item 9.6 deste conkato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado Ílcará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou

o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garanüa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.'l - prejuÍzos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contÍatado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguÍo{arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7,

observada a legislaçâo que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conla especíÍica a ser fornecida,

com correção monetária.

9.'10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competenle.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emilida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Banco Cenkal do Brasil, e deverá constar explessa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmelros utilizados quando da contrataçáo.

9.13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.
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9.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
9.'14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deveÉ ser notiÍicado pelo contratante quanto ao início

de processo adminishativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais @rt. 137 , § 40, da Lei
n.o 14.1332021\.

9.'14.2 - Caso se kate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçáo e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍque a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituiçáo da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaraçâo do conkatante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9.16 - A garanüa somente será liberada ou restituída após a fiel execuçáo do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administraçâo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.'17 - 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

\./ objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.

9.18 - O contratado autoriza o conhatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA. DAs INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
'10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 202'1, o contralado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao fundonamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da enkega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do conlrato;

0 Praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.

í0.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍraçóes acima descritas as seguintes sançoes:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no '14.133, de2021);
10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b', "c" e'd"
do subitem acima deste Conkato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 40, da Lei no 14.133, de2021\;
10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e conlÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 'e', f , "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem mmo nas alíneas 'b', "c" e "d", que justifiquem

a imposiçáo dê penalidade mais grave (arl. 156, § 50, da Lei n0 14.133,de20211.
10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 'l% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do conkalo por

descumpÍimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total

do objeto.

10.3 - A aplicaçáo das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei no 14.133, de 20211

EROSAíVUEL
)E SOUSA
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10.4 - Todas as san@es previstas neste Conlralo poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de 2021).
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133,de2021)
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valordo pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. '156, 

§ 80, da Lei n0 14.133, de2021).
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
10.5 - A apllcação das sanções realizaÊse-á em processo administrativo que assegure o contraditóío e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021,para as penalidades de impedimento de licitar e conlratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 15ô, §10, da Lei no 14.133,de20211:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuanles;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos

de controle.
10.7 - 0s atos previstos mmo inÍrações administrativas na Leino í4.í 33, de 2021, que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práüca dos atos ilícitos previstos neste Contralo ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo mm relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Conlralado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (aí. 160, da

Lei no 14.133, de2021).
í0.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, mntado da data de aplicaçáo da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.'133, de20211.
í0.10 - As sanções de impedimento de licitar e conlralar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do arl. 163 da Lei no 14.133121.

í0.11 - Os débitos do mntratado para com a Administração conhatante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decoÍrentes deste mesmo contrato ou de outros conlratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022.

cúUsUI.A DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXNNÇÃO CONTRATUAL

1'1.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorra anles

do prazo estipulado para tanto.

1í.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a condusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

contrato.
.^o.o,,.. '11.2.1 - Quando a não condusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:
)E SOTJSA
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a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.
11.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Aí. 1 37, da Lei no 14.13312021, assegurados o conhaditório e a ampla defesa,
com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FoNTE DE REcURsos E DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRA
'12.1 - As despesas decorrentes da presente contrataçâo conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

óroáo Unld. Ore. Proiêto/Atividade
08 02 08.243,0019.2.070.0000 33903000
08 02 08.243.0019.2.071.0000 33903000

02 08.2,í4.0020.2.077.0000 33903000
08 02 08.2,14.0021.2.078.0000 33903000
08 02 08.2.14.0021.2.083.0000 33903000
08 01 08.122.0003.2.054,0000 33903000

3390300008 02 08.2,t4.0020.2.074.0000
08 02 08.2.r4.0003.2.073.0000
08 01 14.2,14.0043.2.065.0000

Elemento de

08

33903000
33903000

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentês será indicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúusULA DÉCIMA TERCEIRA. Dos cAsos OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serâo decididos pelo conhatante, segundo as disposições contidas na Lei no '14.1 33,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇOES

14.1 - Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
14.2 . 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contraluais, os acréscimos ou supressões que

se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cenlo) do valor inicial atualizado do conlrato.

14.3 - As alterações contratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Regiskos que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de lermo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

GúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAçÃo
15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atenção à lei no. 12.527 , de 2011 .

GúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRO
16.'l - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que náo puderem sêÍ compostos pela mnciliação, mnforme art. 92, §10, da Lei n" 14.'133/21.
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e

legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Janeiro de 2025.

Josinei reha de Sousa Lima

0 o(a) de Despesas

Secretaria Municipal e Desenvolvimento e Trabalho

CONTRATANTE

CICERO SAMUEL ffiffi=::ffi.
DE SOUSA

LU NA:02 I 8726 1 395 ffis.,ma-,,

FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

32.043.610/0001-69
c

TES MUNH
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Contrato no 2C25 01O7-OOOL/2O25 c0fit6sÂo DE U0ÍrÁcÀr,
Follnlt 4551/ '

Ulti mo otuolizoçoo 15 /O1,/ 2025

Local: Juazeiro do Norle/CE órgáo: t\4UNlClPlO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (fermo iniciao Recêita ou Dêspesa: Despesa Prccessoi 2024.17,25.2 Categoria do processo: Compras

Data de divul.gação no PNCP; 15,/01,/2025 Data de asslnaturat O7/OI/2O25 Vigência: de O7,/O1/2025 a O7/OL/2O26

ld contrato PNCP: O7974OA2OOO1I4-2-OOOO39,/2O25 Fonte: BLL Compras

ld contrataçáo PNCPT O7974O82OOOLT4-T-OOO!58 /2024

Objeto:

AqLlisição de gêneros a[in']entícios destinados âo atendimento das necessidades dos programas de segurança atimentâr e

V proteção sociat, bem como das cozinhas comunrtárias e demais equipamentos pertencentes a Secretaria MunicipaI de
Desenvo[vimento Social e TrabaLho de -Juazeiro do Norte/CE

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoâ jurÍdica CNPJ/CPF: 26.970.221/OOOI-53 consultar sançóes e Í:ena!.dê.des-doloUe

Nome/Razão sociaL YBP COI'4ERCIAL LTDA - N4E

Arquivos Histórico

Nomê i Data a Tipo

CoNÍRATO-2025 01.070o01.pdf L5/4V2025 Contrato
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Ul ti mo ot)olizoçõo 15 /OU 2OZ 5

Local: Juazeiro do Norte,/CE órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORÍE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receitâ ou Despesa: Despesâ Prccessoi 2024.11.25.2 Categoria do píocesso: Compras

Data de divutgaçáo no PNCP: 15./01./2025 Datâ de assinaturat O7/O1/2O25 Vigência: de o7./O1/2O25 a 07/01/2026

ld çontrato PNCP: O7974OA2OOO714-?-OOOO42/2O25 Fonte: BLL Compras

ld contrataçáo PNCP'. O7974O82OOO174-7-OOO758 /2024

objeto:

Aquisicão de gêneros atinrentícios destinâdos ao alendímento das necessidades dos programàs de seguranÇa alimentar e

\-, proteção sociaL, bem como das cozinhas comunitárias e demais equípamentos pertencentes a SecÍetaria llunicipaI dê

DesenvolvimenLo Sociat e TrabaLho de Juazeiro do Norte/CE

FORNECEDOR:

Tipo; Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 3?.244.061/000I-90 Consultar s3nçóes e penêX-dêdcs-dglorceceda!

Nome/Razão soclaL: A L RODRIOUES DE OLIVEIRA EIRELI

Arquivos Histórico

Nome j Data a Tipo

CONTRATO-2025.01 070002.pdf 15/O!/2025 Conkâto

Etibir 5 -l 1{ de 1 itêrs
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) Conltaio!

U Lti mo otuoliroçoo 1 5 /OU 2 O 25

LocaL Juazeiro do Norle/CE órgão; MUNICIPIO DE -.iUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA N4UNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (termo iniciâlj Receita ou Despesa: Despesa Processot 2024.77.25.2 Categoria do processo: Compras

Data de divuLgaçáo no PNCP: 15,/01,/2025 Data de assinaturat O7/O|/2O25 Vigência: de O7lO1/2c25 a 07/01/2026

ld contÍato PNCP: O7974O82OOO114-2-OOOO45/2O25 Fonte: BLL Compras

ld contrataçáo PNCP| O7974OA2OOO1!4 -1-OOO758 /2O24

Objeto:

AquisiÇão de géneros atimentÍcios destinâdos âo êtendímento das necessidêdes dos programas de segur.rnÇa alimenlâr e

proteção sociat, bem como das cozinhas comunitárias e demais equipamentos pertencentes a Secretaria Municipat dc
Desenvolvimenlo Socia[ e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajurídica CNPJ/CPF: 19.54O.O84IOOO1-84 ConsultÉrr si]nçóes e pe!Âttdêdeslalalle

Nome/Razáo sociaL MLC SILVA ME

Arquivos Histórico

Nome : Data a TIpo

\-/ CoNTRATO_2O25.OLO7OOO3.pdf t5/o1/2c25 Contrato

Contrato no 2C25 01O7-OOO3/2O25
o0iflssÂo 0E LOÍrÁcÀ,
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PoÍtat Nacional de Conkâtações Púbticas

ô ) contrâros

M q Â arr,rr:r

Contrato no 2O25.O1 O7-OOO4/2O25 c0i,tssÂo oE UfirÁc,Io
!.,+r: llo l6Ítt"

u l timo otuoti ioÇ óo 1 5/01/ 2O2 5

Local: Juazeiro do Norle/CE órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA N4UNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: ContraLo (Lermo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo; 2024.11.25.2 Categoria do processo: Conrpras

Data de divuf.gaçáo no PNCP: 15,/O1l2O25 Data de assinatura: O7/O!/2O?5 vigência; de OZO\J2O25 a 07/01/2c26

ld contrato PNCP: 07S74092000114-2-0O0046/2025 Fonte: BLL Compras

ld contrataçáo PNCPi O7974O82OOO114-7-OOO758 /2A24

Objeto:

Aquisição de gêneros aLimentÍcios destinados ao aLendimênto dâs necessidades dos progrâmâs de segurança alimenlâr e

\-, proteção sociat, bem como das cozinhas comunitárias e dêmais equipamentos pertencentês a Secretaria Municipa[de
Desenvotvimen[o Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE

FORNECEDOR:

Tlpo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: 52.857.222/OOOL-29 Consultar sançÕês e penaldiúe§3!-Íoll]ecee|o]-

Nome-/Razáo social.; 52.857222 ANA CARDOSO DA SILVA

Arquivos Histórico

Nohe J Dêtã a Tipo :

CONÍRAIO-2025.O1.07OOO4.pdf t5/ol./2025 Contrato
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Contrato no 2C25 O1,O7-OOO5/2O25 oll§sÂoDErrcnÂçAe

Fona lilo t

U! ti n1o otuo Lizoçóo 15 /OU 2O2 5

LocaL:Juazeiro do Norte/CE órgão: MUNICIPIO DEJUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA N4UNICIPAL DE .IUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (lermo iniciêU Receita ou Despesa: Despesa Processoi 202417252 Categoria do processo: Con']pras

Data de divutgação no PNCP; 15lO1,/2O25 Datâ de assinatura: O7/OU2O25 Vigência; de OZO\/2025 a O7/O1,/2O2€)

ld contrato PNCP: 07974O82OOO714-Z-OOOO49/2O25 Fonte: BLL Compras

ld contratação PNcPi O7974O82OOO114-|-QOO|58 /2024

Objeto:

Àquisição de gêneros a[in]entÍcios destinados ao âtendimento das necessidades dos programâs de seguranÇa atmentar e
!' proteção sociat, bem como das cozinhas comunitárias e dêmais equipamentos pertencentes a Secrelaria Municipat de

Desenvolvimen[o SociaL e Tíabatho de Juazeiro do Norte/CE

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 32.043.610./0001-69 Consultar sançôes e penal:dades-<içlqIrcdar

Nome/Razáo sociaL FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Arquivos Histórico

Nomê l Datâ : Tipo :

\-/ CONTRAÍO-2025.O1.07OOO5.pdf 15/o1/2025 Contrêto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ: 07.97 4.OA2/ 0OO1- 14

EXTRATO DO CONTRATO N' 2025.01.07-0001

Extrato do ContÍato referente à Licitação na modalidade Pregão Elehônico n" 2024.11.25.2.
Fundamento Lesal: Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021. fulggi O Município de Juazeiro do Norte,
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa YBP
COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 26.970.22710001-53. Qliglq Aquisigão de gêneros

alimentícios destinados ao atendimento das necessidades dos programas de segurança alimentar e

proteção social, bem como das coziúas comuniüárias e demais equipamentos pertencentes a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: RS R$ 1.352.520 ,40 (um
milhão trezentos e cinquenta e dois mil quiúentos e vinte reais e quarenta centavos).llgQ4ig
Contratual: 12 (doze) meses. Sisnatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Yulle Batista Piúeiro
Teixeira.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.07-0002

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.11.25.2
V Fundamento Leeal: Leino 14.133 , de 1o de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do NoÍe,

através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa A L
RODzuGUES DE OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 32.244.06110001-90. Obieto:
Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades dos programas de

segurança alimentar e proteção social, bem como das coziúas comunitarias e demais equipamentos
peíencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: RS 847.307,55
(oitocentos e quarenta e sete mil trezentos e sete reais e cinquenta e cinco centavos). Vieência
Contratual: 12 (doze) meses. §!gg!3!4!gq Josineide Pereira de Sousa Lima e André Luíz Rodrigues
de Oliveira.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Janeiro de 2025

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, ne 120 - le andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

il
§\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN Pl : 07.97 4.082/ 0OO1- 14

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.07-0003

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.11.25.2.
Fundamento Leeal: Lei n" 14.133 , de 1" de abril de 2021 . Partes: O Município de Juazeiro do Norte,
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa M. L. C. SILVA,
inscrita no CNPJ sob o n' 19.540.084/0001-84. @iglqi Aquisição de gêneros alimentícios destinados

ao atendimento das necessidades dos programas de segurança alimentar e proteção social, bem como

das coziúas comunitárias e demais equipamentos pertencentes a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor do Contrato: RS 23.999 ,50 (vinte e três mil novecentos e noventâ e nove reais

e cinquenta centavos) Vigência Contratual: 12 (doze) meses. §!gg!!!ggi Josineide Pereira de Sousa

Lima e Maria Ladyanne Costa Silva.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N' 2025.0r.07-0004

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.11.25.2

Fundamento Leeal: Lei no 14.133 , de I 
o de abril de 2021 . Partes: O Município de Juazeiro do Norte,

através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa ANA C. DA
SILVA, inscrita no CNPJ sob o no 52.857.22210001-29. Obieto: Aquisição de gêneros alimentícios

destinados ao atendimento das necessidades dos programas de segurança alimentar e proteção social,

bem como das coziúas comunitarias e demais equipamentos pertencentes a Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especihcações constantes no

Edital Convocatório. Valor do Contrato R$ 9.900 ,00 (nove mil novecentos reais). Vieência
Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Ana Cardoso da Silva.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Janeiro de 2025

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, ne 120 - le andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazelro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.O82l 0OO1- 14

EXTRATO DO CONTRA N"2 1 07 5

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.11.25.2.
Fundamento Leqal: Lei no 14.13 3 , de I 

o de abril de 2021 . Partesz O Município de Juazeiro do Norte,
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa FERREIRA E
LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 32.043.61010001-69. Obieto:
Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades dos programas de

segurança alimentar e proteção social, bem como das coziúas comunitrárias e demais equipamentos
peÍencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: RS 427.991,00

(quatrocentos e vinte e sete mil novecentos e noventa e um reais). Vigência Contratual: 12 (doze)

meses. Signatáriost Josineide Pereira de Sousa Lima e Cícero Samuel de Sousa Luna.

Juazeiro do NoÍe/CE, 07 de Janeiro de 2025.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, ne 120 - 1e andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199{363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.govbr - site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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e seus Anexos estarâo disponiveis Portal de Liciraçóes da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte,/CE (htps,//
w*rv.juazeirodonorte.ce.gov.br/licitacao.php), no Diário OÍicial do

Municipio de Juazeiro do Norte (hrrps,//
wwwjuazeirodonorte.ce.gov,br/diarioli*a.php), no Portal de Licitaçôes

do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (https://municipios.

licitacoes.tce.ce.gov.br) e no Porral Nacional de Contrarações Públicas

,PNCP (www.sov.br,/pncp/pr-br). Maiores informaçóes na sede da

Cenrral de Compras do MunicÍpio, siro na Ruâ Intervenror Fco

Erivarro Cruz, n' 120, l" arrdar - Centro - CEP, 63.010{15, pelo

telefone (88)31994363, no horário de 08,00 às 14,00 horas ou

ainda pelo e.mail' cpl@juazeiro.ce.gowbr. Juazeiro do Norre/Ceará,

[6 de Janeiro de 2025. Wandson de Freitas Pereira - Agente de

Contratação do Municipio.

EXTRÂTO DO CONTRÂIO N" 2025.01.074001

Exrraro do Contrato referenre à Licitação nâ modâlidâde PÍegão

Eletrônico n" 2024.11.25.2. Fundamento Legal, Lei n" 14.133, de 1'

de abril de 2021. Partes: O Município de Juâzeiro do Norte, âtrevés

da Secretaria Municipal de Desenrrolvimento Social e Trabalho e a

empresa YBP COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"

26.97 0.727 /A001-53. Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios

desrinados ao âtendimento das necessidades dos programas de

segurançâ âlimentâr e proteção social, bem colno das cozinhas

comunitárias e demâis equipâmentos pertencentes a Secretâriâ

Municipal de Desenvolvinrento Social e Trabalho de Juazeito do

Norte,/CE, conforme especificaçóes constantes no Ediral

Convocatório. Valor do Contrato' R$ R$ 1.352.520,40 (um milhao
\-/- trezcnros e cinquenta e dois nril quinhentos e vinte reais e quatenta

cenovos).Vigência Contranral: l2 (doze) meses. Signauirios: Josineide

Pereira de Sousa Lima eYulle Batista Pinheito Teixeira.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N. 2025.01.074002

Exrrato do Contrato referente à Licitaçâo na modalidade Pregão

Eletrônico n" 2024.11.25.2. Fundamento Legal' Lei n" 14.133, de l"
de abril de 2021. Partes' O Municipio de Juâzeiro do Norte, âtravés

da Secretaria Municipal de Desenraolvimento Social e Trabalho e a

empresa AL RODRIGUES DE OLIVEIR { LIDA, inscrita no CNPJ

sob o n'32.244.061,/0001-90, Objeto: Aquisiçáo de gêneros

alimcnticios destinados ao atendimento das necessidades dos

programas cle segurançâ alimentâÍ e proteçâo social, bem como das

cozinhâs comunitárias e demais equipamentos perrencentes a

tu,tatf 1

Secretaria Municipal de Deseruolvimenro Social e Trabalho de Juazeiro

do Norte/CE, conÍorme especificacões constantes no Ediral

Convocatório, Valor do Contrato' R$ 847.10?,55a1' (oitocenros e

quarenta e sete mil trezentos e sere Íeais e cinquen!â e cinco cenrâvos).

Vigência Conrrarual: l2 (doze) meses, Signatários: Josineide Pereira

de Sousa Lima e André Lr.riz Rodrigues de Oliveira.

]uazeiro do Norte/CE, 07 de Janeiro de 2025

EXTRÂTO DO CONTRATO N" 2025.01.074003

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletronico n" 2024.11.25.2. Fundamenro l-egal: Lei n' 14.133, de l'
de abril de 2021. Partes: O Municipio deJuazeiro do Nor!e, através

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a

empresa M. L. C. SILVA, inscrita no CNPJ sob o n' 19.540.084,/

0001.84. Objeto, Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atcndimento das necessidades dos programas de seguranca alimentar

e proteçáo social, bem como das cozinhas comunitárias e demais

equipâmentos penencentes a Secretaria Municipal dc DesenvoMmenro

Social eTrabalho deJuazeiro do Norre/CE, con[orme especiíicâções

constantes no Ed ital Conlocâtório. Valor do Contraro, RS 21 999,5t-]

(virrre e rrês mil r-rorecentos e no!'cnra e oove reais e cinquenra crt'ttirvr:rs).

Vigência Cotrrramal: l2 (dozc) mcscs. Signatários: Josinci.lc Pcrcirr

clc Sousn Limr e Maria LrclyanLre Cosra Silva.

Juazciro r'1o Norrc/CE, 07 de Janciro dc 2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.07{004

Extrato do Contrato referente à Liciraçáo na modalidade Pregío

Eletronico n" 2024.1I.25.2. Fundamento Legal' Lei n' 14.133, de l"
de abril de 2021. Partes' O Municipio de Juazeiro do Nor!e, âtravés

da Secreraria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e u

empresa ANA C. DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o n'52.857.222/

0001-29. Objero, Aquisição de gêneros alimenricios desrinnclos ao

atendimento das necessidades dos programas de segurança Àlimenrâr

e pro(eção social, bem como das cozinhas comunrtárias e demâis

equipamentos pertencentes a Secretaria Mu nicipal de Desenvolvimento

Social e Trabalho deJuazeiro do Norte/CE, conforme especiíicaçóes

constantes no Edital Convocatório. Vâlor do Conttaro R$ 9.900,00

(nove mil novecenros reais). Vigência Contratual' l2 (.lozc) »rescs.

Signatririos: Josineidc Ilrciraclc Sousa Lima c Ana Cardoso.ll Silvrr.

JUAZEIRO DO NORTE.CE, 17 DE JANEIRO DE 2025 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIo 027

Jtrazciro do Norte/CE, Ll? de Janeiro tle 2025



028 DtÁRtO OFtCtAL DO MUNtCiPtO JUAZEIRO DO NORTE.CE, ,I7 DE JANEIRO DE 2025

EXTRÁTO DO CONTRATO N. 2025.01.0?{005

ExEato do Conrrato referenre à Liciração na modalidade Prcgão

Eletrônico n. 2024.11.25.2. Fundamento Lrgal' Lei n" 14.133, de l"
de abrilde 2021. Parres, O Municipio deJuazeiro do Norte, arravés

da Secretaria Municipal de Desenvolvimenro Social e Trabalho e a

CMPTCSA FERREIRÂ E LUNA COMÉRCIO ESERVIÇOS LTDAK,

inscrita rTo CNPJ sob o n.32.043.610/0001-69. Objeto: Aquisiçào

de gêneros alimenricios destinados ao atendimento das necessidades

dos programas de segurança alimenrar e proteção social, bem como

das cozinhas comunitárias e demais equipamentos pertencentes â

Secretaria Municipal de Desenvolümento SocialeTrabalho de Juazeiro

do Norte,/CE, coníorme especificâçóes constânres no Edirnl

Convocarório. Valor do Conrrato, R$ 427.991,00 (tLrarrosenros e

.-'r11.' c.c1g lnilnovccentos c lrovclltâ c um reais).Vigência Contutr.ral:

V l2 (cloze) nreses. S ignariirios: J os ine ide Pereira.leSousa Lima e Cicer<-r

SaLnrrcl .lc Sortsn I-Lrna.

c0rir6sÀ0 DE L0IrAçÀt,

Íoha No r3àt1v

COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, inscrita no CNpJ sob o n"

44.014.580/0001.41. Objeto: Contratecão de empresa pata

presração de serviços de limpezâ, tratemento, conservâcÀo c

manutenção da Piscina Semiolimpica do Parque Ecológico.las

Timbaúbas deJuazeiro do Norte/CE, por intermédio da SecÍeraria

Municipal de Espone eJuvenrude, conformeespecificaçôes corT sranres

no Edital Convocatório. Valor do Conrraro: I{$ 101,880.00 (cento

c unt miloitocentos e oitenta rears), Vrgência CbnrratLrrl, I2 (ilozc)

mescs. SignaÍrriosr PhilippcAgnis Pinhciro Brr bosa e Árthur Oanrpos

Pare nte.

.luazeiro do Norce/CE,08 cleJaneiro de 2025

EXTRATO DE CONTRATO N. 2025.OI,10{006

-luazcrro clo Norrc,/CE. 07 dc leneiro de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.084190

Exrrato do Conrrato reÍerente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n" 2024.11.28.1. Fundamento Legal' Lei n" 14.133, de 1"

de abril de 202t. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, atrâvés

da Secreraria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a

empresr ART COMÉRCtO E SERVTÇO LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n.44.014.580,/000141. Objeto, Contratação de empresa para

V prestação de serviços de limpeza, trâtamento, conservação e

manutenção da Piscina do Cen rro de Reíerência do Idoso - CRI, por

intermédio dâ Secretaria de Desenrolvimento Social e Trabalho de

.Juazeiro rJo Norre/CE, conforme especificâções constantes no Edital

Convocarório. Valor do Contrato, R$ 37.569,96 (rrintr c scre rnrl

quÍnhenros e sessL'nnl(, nove rr'nis e Dovenfâ esei§ centav.x). Vigôncia

Contrarual: )2 (loze) urcses, Signacários, Josineicle PereiÍâ de Sousâ

Lima c Arthur Ca»pos Pnr cnte.

Juazeiro do Norte,/Cli, 08 de Jarreiro rJe 2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.084191

Extrato do Contrato referetrre à Licitapo na modalidacle Pregào

Eletrônico n" 2024.11.28.1. Fundamenro Legal, Lei n" 14. t33, de l"
de abril de 2021. Partes: O Município deJuazeiro do Norte, através

da Secretatra Municipal de Esporte e Jtrventude e a empresa ART

Extrato dc Conrmo N' 2025.C1.l0{006. tne'xigil,iliJalc Jc Licirrr.-ri,,

N' 2025.01.02.1. Partes: o }r{unicípro de Junzerro rlo Notrei'Cll,

atraves cla(o) Secretaria ir'Íunicipal .le Sair.le e a etrl,resr I ElvÍANO'S

lMOBtLlÁRtÂ LTDA. Objcto, Locaçáo dc irn<;vel Ji:srinaJo rr;

furrci<»ranrcnto cla Base clo Sen'iço At'ndinrcnto |v1r!"t I L)c Urgêrrcirr

- SAMU, lo,.:alizarlo na Rua Joáo Ferreira l-trs«rsa, N" 57, l,rilrr,

Santr Tcrcza, nruricipio dc Juazciro do Norre,/OE, ce-rnlbrnrc

especificaçires constanres nâs disposiçóes contrttuais. Vrlor'hrtirl d,r

C<-:Lrtratc', li$ 528.000,00 (.luinhentos c vintc e oito Lrril rceis).

Vig0ncia Contratr-:aL l0Á1212026. Signarririos, Yago Marhctts Nuncs

Arar'rjo c Jr>sé Enivandro Níartins Alvcs.

Dara t{eAssinlrum do Contaro: 1C cle Ianeiro de 2025

EXTRÂTO DO CONTRÂTO N" 2025.0t.01.0003

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregâo

Eletrônico n" 2024.1I.29.2. Fundamento Legal: Ler rr" 14.l]3, de l"
de abrit de 2021. Partes, O Municipio de Juazeiro do Norte, atraves

da Secretaria Municipal de Desenvolvimenro Social e Trirbalho e .r

empresa M F DE MELO, inscrita no CNPJ sob o n'50.1?8.500,/

0001-30. Objeco: Aquisição de cestas básicãs visando arender as

demandas das Íamilias em siruação de wlnerabilidade socraI e risco

alimentar junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social c

Trabalho de Juazeiro do Norte,/CE, conforme especiíicaçóes

constanres no Edital Convocatório. Valor do Contrato, R$

3?7.700,00 (rrezentos e setenta e sete mil setecentos rsàis) Vilrência

Corrrratual, l2 (,,loze) meses. SignitáÍiosr Josiner(le P.rcirrr Jc SoLrsrr

Linra c Migucl Fclipc de [,íelo.

Juazeiro clo Norte,/(lE, Ll3 de Janeiro de 2025
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A sua apólice pode ser consultada atÍavés da leitura do QR Code.
Entretanlo, a simples leitura não dlspensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internêt da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/phbr) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

EI FRoNTISPÍcIo DE APÓLIoE SEGURo GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157i0001 -33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo: 1 4101 12025 12:34t18
N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0446297
Proposta: 5015725
ConÍole lnterno (Código ContÍole): 005063822
N' de Registro S US EP : 054362025001 0077 50446297

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.e 120, Centro,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: M L C SILVA ME

CPF/CNPJ: 19.540.084i0001 -84 AV PREF AILTON GOMES DE ALENCAR 1 347, PIRAJA - CEP:
63.034-005 - JUAZETRO DO NORTE - CE

DADOS DA CORRETORA:

O000O2.1,212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

tcP
B resilíh

IGP
B resi Iíh*m"","*,

Roque Jr. de H. Melo
ÁeeruCê d q.tr'renlê Eo.i
Eduardo de 0. Nobrcge

EduaÍdo ds Oltoem Nobr€gâ N0 de SáÍrê do Cêôícádor 47312:|02203ECBD2 Roque d€ Holãnda Melo Nr & Sád€ do C€niícado: oOgF 1 E5846640E5Fír3Â00

cênrd & ÀErÉlmsnio: o8llo.7(r. 0301 , doid.nrs ardlrúo @00.742.6060. Owlddle 0000.643.080r , hdp?,!^vw.co.Eun{dc.go/.ú-
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Modalidade

Executante Fornecedor

Modalidade e tôbertura Adicion:n,

Executante Fornecedor

Despesas de Contençáo ê Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidados

N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0446297
Proposta: 5015725
Controle lnterno (Código Controle): 005063822
N' de Registro SUSEP: 05436202500í 0077 50446297

EO5

COralBÀ{ê i,, r.o

Remo

0775. GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

istos na A tce:

Visêôcia

lnicio Í D rm ilii

1510412026

1510412026 l

1510412026

14t01t2025 1510412026

{k

J UN
SEGU

to
FRoNTISPÍcIo DE APÓLICE SEGURo GARANTIA

Garantla Contratada

R$ 1.199,97

Descrl da Garantla: Coberturas, valores e razos

R$ 1.199,97

Demonstratlvo de Prêmio:

Limite Máximo de Garantia (LMG)

Limite ,l{á,{im0 de Ind*nizâçáo
(LM r)

R$ 1 .199,97 1410112025

R$ 12,00 14t01t2025

R$ 1.199,97 14t01t2025

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmlo Total

R$ 126,67

RS 63,33

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ í90,00

Parcela
1

Vêncimento
211O112025

Ne Carnê
23815132

Valor(R$)
RS 190,00

pid.n..hô40É6!a ô P6/tu p.Ôri.ÔcaÍD§drórrit.Ô446rbô*üoalÉ-4rüaLÉtddúiffi(.[{.b)ól4joft6dfào.à4
dd,.rd,liúlhrú,.r,Éà)q,údr.4rH.,Éooúdirúrc.
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iuntpN' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0446297
Proposta: 5015725
Controle lnterno (Código Controle): 005063822
N " de Registro S U S EP : 054362025001 0077 50446297

FRoNTISPÍoIo DE APÓLIoE SEGURo GARANTIA
co!!íl-g,sÀo tr LlctT/ro.a.

7
Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigaçôes assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de
bens, conÍorme termos e condiçoes descritos no Contrato 2025,01,07-0003.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemenlo de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e náo adimplidas no pÍazo definido no Contrato Principal ou notificaçáo realizada
ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relaçáo às obrigações de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em.julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo enÍe as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequênte homologação do Poder Judiciário.

VO presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de I 1 de abtil de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Página 2de 14
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N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0446297
Proposta: 5015725
Controle lnterno (Código Controle): 005063822
N " de Registro SUSEP: 054362025001 0077 50446297

coNDrçÕEs coNTRATUATS

Junto
SEGUROS

CC{i.;!éi, €r& LCtrÁC.1S

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 /2022-53.

1. OBJET]VO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Preluízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para tornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a
contralação de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUIDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 

I

indiretamente e ocorridos em consequência de: l

a) obrigações trabalhlstas e prevldenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva 
I

cobertura adicional; i

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tals como, mas não se !

limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Givil;
d) inadimplência de obrlgações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade I

do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Slnistro;
e) inadimplência de obrigaçóes do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do
Tomador;
Í) Íorneclmento de bens não estlpulados no Contrato Principal, conÍorme constante no
momento da subscrlção de risco pela Seguradora, assim como todos os êventos
correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obieto do
Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Conlrato Principal;

) atos de terrorismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
atos de hostilidade, guerra, rêbelaão, insurreição, revolução, confisco, destruição ou

requisição decorrentes de qualquer ato de autoÍldade de Íato ou de dlreito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrênclas, bem como atos
praticados por qualquer pessoa aglndo ou em ligação com qualquer organização cuias
atividades visem a derrubar pela íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem polítlca e soclal do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergenles ou consequentes de qualquer íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não esteiam expÍessamente garantidas e previstas no Objeto da presentê
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) preiuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionárlos e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍíclo do Tomador;

Página 3 de 14
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6q VN' Apól ice Seguro Garantia : 1 0-077 5-04/}6297 Fo'* r':
Proposta: 5015725
Controle lnterno (Código Controle): 005063822
N' de Registro SUSEP : 054362025001 0077 50446297

o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceltos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alhelos à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Sêguradora isenta de qualquer
responsabilidade de !ndenização;
s) prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantlda por esta Apótice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da
emlssão de Endosso;
t) quaísquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalldades decorrentes da violação de normas

\-í,anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
u) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou arl. 102 da Lel 14.13312021.

3, PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim
como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenizaçáo, caberá devoluçáo Pro-rat*die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.Í. O eventual valor de devoluçáo Pro+at+die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3,2,2. Caso as inÍormações bancárias para a restituiçáo não sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incorÍetas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.
3,3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador nâo pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAçÕES E ATUALTZAÇÕES
4.Í. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissáo de Endosso ou nova Apólice. 

)

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virlude das quais se Íaça i

necessária a modificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e:
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissâo de Endosso ou nova Apólice.
4,3. As alterações, renovações e atuallzações não se presumem e serão precedidas de pedido i

do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a pÍesente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo rczoâvel, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alteraçóes ocorridas ao Contrato Prlncipal ou da obrigação constante do Objeto da
Garantia que influenciem o rlsco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
Íormalizadas contÍatualmente.

iunts
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direltos, conÍoÍme item I, abaaxo, desdê que (l) dlsso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o SinistÍo ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vigência da Apólice seia lnÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que náo poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceltar o endosso da Apóllce conÍorme condições comerciais
eslabelecidas pela Seguradora.

5, EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAçÃO DE SINISTRO
5,t. Expecfaüva--de--liinislro: lnstauraçáo do processo administrativo para apuração do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou náo execução do
fornecimenlo de bens, objeto do Contrato Principal.
5.1.í. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência conlratual do Tomador, o
Segurado deverá imedlatamente notlficá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, lndicando
claÍamente os itens não cumprldos e prazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Slnistro se configuÍa em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização secuÍitáÍia por Preluízos decorrentes,
relacionados ou reÍerentes ao evento não comunicado nos termos do ltem 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agÍavamento do risco coberto; e (ii) isso lmpeça a Seguradora de atuar como
mediadora dê eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar
como mediadora iunto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resoluçáo de eventual conllito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
5.2.í. Havêndo previsão no Contrato Principal de deÍlagração do comltê de resolução de
conÍlito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Prlncipal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Preiuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sêmpre inÍormada do andamento das
tratativas.
5,2.2. A adoção de açóes pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à Íutura
Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclemâção de SlnistÍo: não sanado o inadlmplemento, a Expectatlva de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administÍativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contralo Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.1. A não Íormalização da Reclamação de Slnlstro tornará sem eÍeito a Expectativa de
SInistro,
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisáo do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

UN ot
SEGURO9
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
Idocumentos: i

a) cópia do edital de licitação do qual decorre o ContÍato Principal, e seus anexosi 
I

b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houveÍ, devidamente assinados pelo i

Tomador e Segurado;
c) cópia do processo administrativo de acompanhamênto do Contrato Prlncipal;
d) cópia das notas fiscals, ou outros documentos de cobrança emltldos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administÍativo que documentou a inadlmplência do Tomador e Íesultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Dlário Oficial;
Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preluízos soÍridos;
i) planilha, relatório eiou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
i) cópia de atas, notlficações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável,
5.6. BeSulação-do§lnistrg: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçâo do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados. i

5.6.í. A Seguradora podeÍá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no ltem 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem I

a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamentê atendidas as exigências 
I

da Seguradora.
5,6,2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dÍas constante do item 5.6 será
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos rêcursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. TNDENTZAÇÃO E SUB-ROGAçÃO
6.Í. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador; ou
b) execuçáo da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condiçoes estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1 . O cálculo da lndenizaçáo corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal .

e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do escopo contratual i

inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo I

Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Preiuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens
originalmênte constantês do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como

&
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correção monetária, acÍéscimos de bens para Íornecimento, melhoramento técnico dos bens
e garantia contratual ou legal.
6.í.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, seráo
utilizados para amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2, Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorreÍ dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.í. O náo pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
específica.
6.4. Paga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cuios atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguradora realizarâ, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7.2. Além das hipóteses constantês do item 2.1 das Condições ContÍatuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Preiuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,
segurança, conserto, renovação, reÍorma, substituição prêventiva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medldas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcíonal ao risco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.í e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com tercêiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenizaçáo na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda p6lo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar lntênclonalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obÍigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabllidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocorrência do Sinlstro;
lV. Se o Segurado não cumprlr lntegralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes I

Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstâncias de seu conheclmento que configurem agravamento de risco de lnadimplência
do Tomador ou quê possam lnÍluenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor reallzada altêração no Contrato Prlncipal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resultê agravamento do risco cobêrto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o SeguÍado silenciou de má-Íé;
Vll. Ausêncla ou lntêmpestlvldade da comunicação da Expêctativa de Sinistro na Íorma do
item 5.1.1 destas Condlções Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll, Se o Segurado delxar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Sêgurado está clentê das hlpóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos ê despesas de sua rêsponsabilidade,
assumidos e acordados no âmblto do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apóllce / Endosso o Sêgurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reíêrênte a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a geraÍ uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de
execução, receblmento de lnÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
dentre outras medidas de acompanhamento do risco náo desonera o Segurado de suas
obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hlpóteses de

' perda de direito à lndenlzação prevlstas nesta cláusula.

9. EXT|NçÃO DACOBERTURA ,

9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das :

seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver
maniÍestaçáo expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apólice; l

d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou l

e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinla o LMI
indicado na Apóllce, fica a respectlva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorÍentes dos eventos
de inadimplemento ocorrldos durante a Vigência da Apólice, observado o ptazo prescrlclonal
de í (um) ano apllcável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.
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10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
Í0.Í. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a não resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
'l Í.1 . Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado seráo processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAçÃO
12.í . A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, l

/seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

I admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
I

ln.Z. e Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou não da i

proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a enÍega da documentação.
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestaçáo, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitaçâo da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 12.2. seÁ suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
í 2.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaçáo da pÍoposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

radora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
nstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no

canteiro de obras, se necessário.
13.í.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o TomadoÍ de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13,2. No tocante à alocação dos rlscos previslos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergêncla entre as dlsposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as dlsposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condlções Contratuais.
13,3.1. Para ausência de dúvidas, a presentê Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lel de Llcltações ne 14.13312021.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
í3.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participaçôes obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegraçâo do seu Limite Máximo de lndenização e Limite
Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e náo representa aprovação ou recomendaçáo por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da socledade,
seguradora no sítio eletrônico hfipsl^I6Àaôtgov.br/susep.

14. DEFTNTçÔES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definiçôes:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Sêguradora, que representa Íormalmente o contrato de
seguro garantia.
ll, Beneficiário: pessoa .iurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorÍentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alleram as Condiçóes
Contratuais.
lV, Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificaçóes técnicas, no qual consta as obrigações de Íornecimento assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria cobeÍto pela Apólice, I

a parlir de um lncidente ou Perturbaçáo ao Objeto da Garantia ou ao Contralo Principal, e sem as quais o I

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a lomada de medidas imediatas, ;

ou açõés emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterizaçâo do Sinistro coberto pela l

Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da
Apólice.
Vll!. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de Íornecimento de bens, que se encarregará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
lX. lncldente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condiçoes de
execuçáo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do SinisÍo conforme termos da Apólice.
X. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em Íazáo do inadimplemento das obrigaçóes cobertas pelo seguro, a qual poderá se daÍ
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo i

seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor l

Substituto.
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Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora r

considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Náo deve ser confundido com a soma dos l

Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor I

de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçâo para cada cobertura'
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll. Preiuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diíerença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substiluto, para execuçáo do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo
Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento
de forma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de
seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao Segurado. 

:

XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de ;

remuneração mínima a partir do momento da emissáo do seguro, em razão do consumo de capacidade e ,

seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devoluçáo de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a Íetençâo de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçâo de valores
proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Belatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razóes técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll, Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçoes assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica conÍatada pela Administraçáo Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXll, Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREV!DENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.q 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequentê homologaçáo do Poder Judiciário.
í.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relaçáo
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

unto
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do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice. r

Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos evêntos ocorridos durante o'
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

2. RTSCOS EXCLUíDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão
cobertura adicional, quaisquer preluízos decorrentes de:
a) Iucros cêssantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
í) honorários de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio mora! ou sexual.

i

incluídos na i

3. ACORDO JUD]CIAL OU EXTRAJUD]CIAL
3.1 . Se o Segurado tiver a intençáo de realizar acordo nas açoes judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitaçáo ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAçÃO DO STNTSTRO
4.1. Expeclafiya_rle§lnislro: quando o Segurado Íor citado para apresêntar deíesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópla(s) da(s) reÍerida(s) cltação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) juntado(s) aos i

autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4,í,í. A prêsente cobertura adicional abrahge as ações judiciais em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescrlcional prevlsto no art.70, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se reÍere ao Dirêlto do Trabalho,
4.1,2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Slnlstro à Seguradora se sujeita ao prazo prescricional aplicável aos
seguros em geral.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judicial,
4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o
reconheclmento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentÍo do período de Vlgência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou prevldenciária
inadimplldas pelo Tomador;
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b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiclário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
contrato garantldo por esta Apóllce;
Í) documentos comprobatóÍios de que o Autor/Reclamante trabalhou paru o
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do peÍíodo de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhlsta atestando a data da dlstribulção do Íeito.
4.2.2. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornaÍá sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art. l

7e, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterização de Sin-istro: recébida a notiicação, devidamente acompanhada dos documentos 

]

mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de
regulaçáo de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
4.5. Com base em dúvida Íundada e iustlficada, a SeguradoÍa podeÍá solicitar documentação
e/ou iníormação complementaÍ para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

5. TNDEN]ZAÇÃO
5.1. Caracterizado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenização previsto no ÍrontispÍcio da Apólice.
5.1.í. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de
parcela incontroversa da condenaçáo judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,'
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de
cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIRE]TO
6.1, Sem prejuízo das hipóteses prêvlstas na cobertura princlpal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
perder prazo para inteÍposlção de recuÍso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciário.

7. DTSPOS]ÇÕES FTNATS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para Íazer Írente a
preluízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.

t618 unto
SEGUROS
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais náo alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. DEFINTÇÕES
8.í. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes deÍniçóes:
l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questáo.
ll. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunção do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrigações Previdenciárias: sáo aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições dêvidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrigações Trabalhlstas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneraçáo a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conÍorme determina a legislaçáo em vigor.
V. Responsabilidade Subsldiária: é aquela que recai sobre garantias que somente sáo exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réulTomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.

SEGUROS
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SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO

coNDtçÓEs CoNTRATUA|S - CONSTRUçÃO, FORNECTMENTO OU PRESTAçÃO DE SERV|çOS

1. DEFINICÔES

Aplicam-se a êsse sêguro, as seguintes definições:

1.'1. Apólice: documento emitido pela Seguradora, que, em conjunto com as Condições Contratuais,

representa o contrato de Seguro Garantia;

1.2. Condiçôes Contratuals: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigações e os direitos

entre Segurado e Seguradora;

,3. Condiçôes Partlculares: conjunto de cláusulas que regulam a contratâção de condiçóes

Ypecificas ou de coberturas adicionais não previstas nas Condições Conlratuais e que passam a integrar

estas últimas;

1.4. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da

Apólice;

1.5. Expectativa de Sinistro: o fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro e

o início da realização de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência;

1.6. lndenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento da obrigação

coberta pelo seguro ou êxecução da Obrigação GaÍantida;

1.7 . Objeto Principal: relação jurídica, contratual ou editalícia, geradora de obrigações e direitos entre

Segurado e Tomador, independentemênte da denominação utilizada;

V. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no objeto principal e

devidamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia referente à construção, fornecimento ou prestação

de serviços;

1,9. Prejuízo: é a perda pecuniária comprovada, correspondente ao custo adicional excedente aos

valores originalmente previstos para execução da Obrigação Garantida conÍorme descritas no frontispÍcio

da Apólice, e que tenha sido provocado pelo inadimplemento do Tomador;

1.í0. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de contraprestação pela aceitação do

risco, e que deverá constar da Apólice e/ou Endosso;

1.11. Processo dê Rsgulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos POUízos

cobertos pela Apólice;

1.12. Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obrigações assumidas pelo Tomador no

CONDICOES CONTI]ATUAIS
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Objeto Principal; l5!§ yl"
1 .'13. Seguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas e

pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conÍorme descrito no frontispício

da Apólice;

1.14. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à ObrigaÇão Garantida;

í.15. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Objeto Principal e que contrata o Seguro

Garantia em favor do Segurado;

1.16. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado no frontispÍcio da

Apólice.

. , ACEITACÃO DA GARANTIA

2.1. A contrataÉo/alteração da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo

proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os

elementos essenciais ao exame e aceitação do risco, tendo a Seguradora o pÍazo de 15 (quinze) dias

para se manifestar sobre a sua aceitação, sem prejuÍzo de solicitação de documentos complementares,

hipótese na qual o prazo será suspenso, voltando a coÍTer na data da entrega da documentação, conforme

disposto na proposta.

2.2. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao

proponente, ao seu representante legal ou corretor de seguros, a decisão de não aceitação da proposta,

com a devida justificativa da recusa.

23. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo de í5 dias, cancteÍizatá a

aceitação tácita da proposta.

3. OBJETO

3.1. Esta Apólice garante a lndenização, até o Valor da Garantia e na extensão dos Prejuízos

efetivamente apurados no Processo de Regulação de Sinistro, em razáo do inadimplemento do Tomador,

exclusivamente com relação à Obrigação Garantida descrita no Írontispício da Apólice.

3.2. Esta Apólice tambem garante multas devidas ao Segurado, aplicadas mediante o competente

Processo Administrativo, na forma da Lei 8.666/1993 ou Lei 13.303/2016 ou Lei no 14.13312021, conforme

aplicável e devidamente previstas no Objeto Principal.

r.',,r.,'. ,:_: ri...i i:]..ri, ww,potuncisl com bí ' 0uúdoíisr0800-2001080 ouvidoriâOpotl ci.l.M.b. sAc (31)2121-777710800ô067688 página03 de 16
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Fon-* l5?4 w-4. RTSCOS CLUÍDOS

Sem preiuízo dô outras situaçõês descritas nas prêsentes Condiçõês Contratuais e/ou Condiçóes

Particulares, tendo €m vista que a Apólice não garante todas as obrigaçôes do Objeto Principal,

são riscos exprêssamênte excluídos pela pÍesente Apólice:

l. A inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos ou fatos de

responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para

ocorrência do Sinistro;

ll. A lnadimplência de obrigações que não sejam de responsabilldado do Tomador;

lll. Obrigaçóês que não estojam expressamonto garantldas ê provistas no Objêto da

prêsente Apólice;

\-/ lV. Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil;

V. Alteração do devedor da Obrigação Garantlda pela Seguradora, sem a prévia anuência

da Seguradora, ainda qu6 decorrente de operações societárias;

Vl. Pagamento de verbas ou obrigaçôes trabalhistas e/ou previdenciárias de

responsabilidadê do Tomador, salvo quando contratada Cobertura Adicional de Ações

Trabalhistas e Previdenciárias;

Vll. Projuizos decorrentes de outras modalidades de Seguro Garantia ou de outros ramos

de seguro, tals como, mas não Ee limitando, a s€guro de riscos de engenharia e de

responsabilidade civll, bem como perdas e danos ê lucros cêssantes;

Vlll. Atos de hostilidadê, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco,

\-z nacionalização, destruição ou requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de íato

ou de direito, civil ou mllitar, bem como todas as outras ações rêalizadas Íora de um

contexto dê Estado de Direito e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas

ocorrências, bem como atos praticados por qualquer possoa agindo ou em ligação com

qualquer organizaçâo cujas atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a

sua queda, pela perturbação da ordem política e soclal do país;

lX. PrêjuÍzos causados por roubo, fuÉo, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer

crimes pratlcados pelo Tomador, por seus Íuncionários ê/ou prepostos, bem como por

eventuals prestadores de serviços egindo em seu nome;

X. Danos ambiêntais e aqueles advindos de catástroÍês naturais, riscos hidrológicos e/ou

geológicos;
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Xl. Preiuízos decorrentes do não cumprimênto de obrigações fiscais e tributáÍfte!^ r-r

Xll. Prejuízos decorrentes de fatos ou atos comêtidos pelo Tomador antes da emissão da

Apólice, bem como Íatos e atos cometidos pelo Tomador antes da êmissão de Endosso,

não comunicados à Sêguradora previamênte à respectiva emissão do Endosso;

Xlll. Prejuízos decorrentes da alteração da Obrigação Garantida por esta Apólice que

tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por

meio da emissão de Endosso;

XlV. Quaisquer prêjuízos, multas, rescisóes e/ou penalidades relacionados a atos ilícitos

dolosos pratlcados pelo Segurado no âmbito da Obrigação Garantlda ê/ou atos violadores

de normas de anticorrupção pêrpetrados pelo Tomador, coobrigados e suas controladas,

\-/ controladoras, coligadas, filiadas, Íiliais e seus respectivos sócios/acion istas,

representantes, titulares, funcionárlos e/ou prepostos no âmbito da Obrigação Garantida,

com o conhêcimento ou concurso de atos dolosos do Segurado;

XV. Prejuízo decorrente da Íalta ou atraso na obtenção de quaisquer licenças e/ou

autorizações governamentais necessárias à execução da Obrigação Garantida, decorrente

de atos ou fatos provenientês de órgãos da administração pública, dirêta, indireta ou

Íundacional;

XVl. Determlnações, atos ou omissõês provenientes de órgâos da adminlstração pública,

dirêta, indireta e/ou fundacional, quê prejudiquem ou retardem a execução da Obrigação

Garantida;

v XVll. Vícios de construção ou falha/deficiência ou ausência de/em projêtos, estudos,

avaliaçóes e análises de natureza técnica referentes ao Objeto Principal, incluindo aqueles

havidos em relatórios ê êstudos de impacto ambiental, viabllidade da contratação e análises

de risco, que sejam dê rêsponsabilidadê do Segurado;

XVlll, Quaisquer perdas, destruição ou danos, de qualquer bens materiais, prejuizos e

despesas emêrgentes ou quaisquer danos consequentes, ou qualquer responsabilidadê

legal de qualquer natureza, direta ou indiretamentê causados por, resultantes de, ou para

os quais tenham contribuÍdo radiações ionizantes ou de contaminação por radioatividade

de qualquêr combustível nuclear ou de qualquer resíduo nuclear, resultantê de combustão,

cisão ou Íusão de material nuclear, bem como qualquer pêrda, destruição, dano ou

responsabilidade legal direta ou indiretamente causados por, resultantos de, ou para os

PÂOPOSTA: 3.181.873
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que, para

de fissão

ficando, ainda,quais tenha contribuído material

fins desta exclusão, combustão

nuclear;

XlX. ReÍazimento da Obrigação

procêsso auto

Garantida em decorrência de mudanças no projeto ou

em decorrência de vÍcios, guaisquer

escopo;

XX. ReÍazimento da Obrigação Garantida

deficiência de qualidade da obra ou

Segurado;

serviço realizado pelo Tomador e

defeitos ou

aceito pelo

promovida

serviços

da sua

ou nao

XXl. O pagamento ou liberação Íinanceira a maior em benofício do Tomador,

pelo Segurado;

XXll. O impacto decorrente da insuficiência ou dêÍiciência de materiais e/ou

constantes do orçamento elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião

contratação;

XXlll. Os custos relativos à execução da Obrlgação Garantlda não previstos

orçados no projeto executivo;

XXIV. Atos têrroristas, conforme deÍinido em legislação específica.

5. VALORDAGARANTIA

5.1. O Valor da Garantia dessa Apólicê é o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para

fins de lndenização em caso de Sinistro coberto.

1-2. Salvo disposição em sentido contrário nas Condiçóes Particulares, o Valor da Garantia não soÍrerá

atualização monetária, sendo indenizado ate o limite máximo nominal descrito no frontispício da Apólice.

5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da emissão de

Endosso pela Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador.

6. VIGÊNCIA

6.í. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispício da Apólice e deverá ser igual ao pÍazo

de vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação específica dispuser de

forma distinta.

6.2. No caso de a Proposta de Seguro ser encaminhada posteriormente ao início de vigência da

Obrigaçâo Garantida, o início de vigência da Apólice deverá ser da data da Proposta.

6.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora

wrÍ$ FlBtcir.com.bí- 0úitdo.Ero€@2ü1080 uÍihíaoroücÍrcral.con.tí SÁCr (31)2i21.777710€00 606 7688 Páginã 06 de tG
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assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser

critérios tecnicos e financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólice.

6.3.í. O Tomador e/ou Segurado poderão solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término

da vigência da Apólice, a renovação ê manutenção da cobertura da Obrigação Garantida mediantê

comprovação da manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como

apresentar o termo de regularidade da execução da Obrigação Garantida.

7. ALTERACÁO DO OBJETO PRINC]PAL E DAÁPÓLICE

7.1. A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido Íor

expressa

smos

necessafla

realizado pelo Tomador, seu representante ou corretor de seguros habilitado, com sua

tcordância.

7.2. Quando efetuadas altêraçóes na Obrigação Garantida em virtude das quais se faÇa

modificação da Apólice, esta:

7.2.1. Deverá acompanhar tais alterações, caso tênham sido previamente estipuladas no Objêto

Principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do

risco pela Seguradora; ou

7 .2.2. Poderá acompanhar tais alteraçóes, em situações não abrangidas pelo item 7.2.1 , desde que

haja o respectivo aceite pela Seguradora.

7.3. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da lndenização, a

Seguradora deverá sêr imediatamente comunicada pelo Segurado da alteraçâo do Objeto

Principal, êm prazo nunca superior à 20 (dias) dias corridos a contar da altêração.
\-/ 7,3.í. Caso a altêração agrave o risco e, concomitantemente, tenha relação dirota com o

sinistro, ou seja, comprovado que o Segurado sllênciou de má-Íé, haverá perda de direitos

por paíe do Segurado.

7.4. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da lndenização, a

Seguradora deverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da ObrigaÇão Garantida

pela Apólice previamente a qualquer modiÍicação dêsta.

7.5. Se a alteração previamonte estabelecida no Objeto Principal não possuir relação direta com a

Obrigação Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a referida alteração.

8 EXPECTATIVA, CARACTERIZACÃO E COMUNICACÃO DO SINISTRO

A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por8.í.

rvÍ'w.Dotl€ícd irm bÍ. Orihíi0r080c2ml0e0 orvibnâ@pon€í1csl.(,ía.t SÁCr(31)2121-7.r71080060616€8 págim07 de 16
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M.
Princípalescrito, imediatamente após a identificação de qualquer fato e/ou inadim

capaz de gerar prejuízo.

8.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser realizada ainda que o Segurado esteja adotando medidas para

solucionar a inadimplência ou o fato capaz de geÍar prejuízo.

8.3. A ausência ou intempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar

perda do direito de lndenização, caso coníigure agravamento do Íisco, ainda que não intencional,

e impeça a Seguradora de adotar as medldas de acompanhamento e mitigação do risco prêvistas

na Cláusula I, itêns ll ê lll.

8.4. O Sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência exclusiva do Tomador em

relação à Obrigação Garantida pela Apólice.

\-/ A Comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à

Seguradora, logo após o conhecimento de sua caÍaclerizaçáo, acompanhada dos documentos que

comprovem o inadimplemento do Tomador, para quê seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro

pela Seguradora.

8.5.1. Para a Comunicação do Sinistro, sêrá necessárla a apresentação dos seguintes

documentos básicos:

a) Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, sous anexos, apostilamentos e

aditivos, sê houvêr;

b) Cópia integral de todos os processos adminlstrativos instaurados em Íace do Tomador

relacionados ao Objeto Principal, se houver;

c) Cópia integral do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador

e respectivo trânsito em julgado;

d) Cópias de atas, notificações, contranotiflcaçóos, documentos, correspondências,

incluslve e-mails, trocados entre o Segurado e o Tomador, rolacionados à inadimplência do

Tomador;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da êxistência de valores retidos;

f) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prêJuízos sofridos.

8.6. O Processo de Regulação de Sinistro somente será iniciado após a entrega de todos os

documentos básicos exigidos pela Seguradora.

8.7. O prazo para a conclusão do processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta)

dias corridos, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos citados no item 8.5.

8.8. Com base em dúvida fundada e justiÍicável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de

0306920259907751 3501 24000
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documentação e/ou iníormações complementares, o que poderá ocorrer mais d

8.E.í. Na hipótese do item 8.8, o prazo de 30 (trinta) dias corridos será suspenso, voltando a correr

a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem atendidas todas as solicitaçóes da

Seguradora.

8.9. O não pagamento da indenização no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do último

documento necessário para a Regulação do Sinistro ensejará na correção pela taxa SELIC ou índice que

vier a substitui-la, pro-rata temporis, sobre o valor da lndenização apurado, aplicada a partir do primeiro

dia útil após a data em que deveria ter ocorrido o pagamento.

8.10. A não formalização da Comunlcação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de

Sinistro.

\r1. A lndenização dependerá da avaliação da Seguradora sobre a cobertura para o Sinistro ao longo

do Processo de Regulação de Sinistro.

8.12. O Processo de Regulaçâo de Sinistro será suspenso no caso de ajuizamento de açâo e/ou

procedimento arbitral que tênha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela

provisória pendente de julgamento pelo poder judiciário ou por kibunal arbitral.

8.í2.1. Caso haja indeferimento da tutela provisória o processo de regulação de sinistro será

retomado.

9. MIILGACÃO DO R|SCO

Comunicada a Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula 8, a Seguradora poderá:

l. realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do Objeto Principal;

\'/ ll. atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador,

devendo o Segurado cooperar com as iniciativas propostas pela Seguradora para mitigação do

risco;

lll. prestar apoio a assistência ao Tomador.

10. INDENIZACAO

10.1. A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensão do Prejuízo aferido no

Processo de Regulação de Sinistro, mediante:

l. pagamento em dinheiro dos Prejuízos devídos pelo Tomador e garantidos pela Apólice em

decorrência da inadimplência da Obrigação Garantida; ou

ll. a execução da Obrigação Garantida até sua conclusão, nos mesmos termos e condições

eo:+?çé€ bf i .Í:i]^u.....r
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estabelecidos no Objeto Principal, exceto se de outra forma acordado entre Segurado e

Seguradora.

10.2. No caso de extinção do Objeto Principal, por conta da ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos

de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Objeto Principal, serão utilizados para

amortização do Valor da lndenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

10.3. Caso a lndenização já tenha sido quitada ou caso a Seguradora já tenha dado início ao processo de

execução da Obrigação Garantida quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do Tomador

junto ao Segurado no Objeto Principal, o Segurado fica obrigado a devolver à Seguradora o valor

excedente recebido. 1ge,!Ír?erâ t* , .ii.a. r .

5 yt-

CONCORRÊNClA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garantia para cobrir a mesma Obrigação

Garantida, salvo no caso de apólices complementares.

í2. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA

No caso de existirem duas ou mais íormas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas a

Garantida por este seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá,

proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

Obrigação

de forma

13. PEROA DE DIREITO AO RECEBIMEN TO DA INDENIZACÃO SECURITÁRIA

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condiçôes Contratuais e nas

Vndições Particulares, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou

mais das seguintes hlpóteses:

l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pêlo Sêgurado

ou ainda pelo representante, de um ou de outro;

ll. O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presêntês

Condições Contratuals ou no frontispício da Apólice, quando houver;

lll. O Sogurado ou seu reprêsêntantê lêgal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fá

circunstânclas de seu conhêclmento que configurem agravação de risco de inadimplêncla

do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

lV. A inércia do Segurado no Processo de Regulação de Sinistro pelo prazo prescricional

aplicável, após o rêcobimonto da última solicitação de documentos onviada pela

ww.poü6ncÉ1.@m.br. 0didonai0t0G2@1080 0lvihÍia(,pon€ncil|I.@í.br sÁcr(31)2121-77710806067680 páginat0de16
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$-
na Íorma da

de adotar as

mlnorar as

Seguradora; I
V. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro

Cláusula 8.í das prêsêntes Condições Contratuais, caso impeça a Seguradora

medidas do mitigação do risco previstas na Cláusula 9, itens ll e lll;

Vl. Se o segurado agravar intenclonalmente o risco;

Vll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou

consequências do Sinistro, nos termos do artigo 77í do Código Civil;

Vlll. Se Íor rcalizada alteração no Objeto Principal sêm comunicação à

conÍorme item 7.3.

Seguradora,

\-/ EXTINCÃO DAAPÓLICE

14,1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

l. quando a Obrigação Garantida for deÍinitiva e comprovadamente concluída e houver

manifestação expressa do Segurado neste sentido;

ll. quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;

lll. quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o Valor da Garantia;

lV. quando o Objeto Principal for extinto; ou

V. quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas Condições

Contratuais.

DEVOLUCÃO OE PRÊMIO

'15.í. Exceto na hipótese de extinção do Seguro Garantia pelo término de vigência e/ou pelo pagamento

da lndenização, caberá a devolução do prêmio pago em caso de cancelamento da Apólice, conforme

disposições a seguir:

15.1.í. Na hipótese de extinção a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

í5.1.2. Na hipótese de extinção a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumenlos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:
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Relação a ser aplicada
sobre a vigência original % do prêmio
para obtenção do prazo

em dias

15/365

30/365

45/365

60/365

75/365

90/365

í05/365
í201365

í35/365
í50/365
165/365

180/365

PROPOSTA:

Relação a ser aplicada
sobre a vigência original

para obtenção do prazo

em dias

% do prêmio

-.. r.. .-_O h.{ | ::ttç...G

73

75

78

80

83

E5

88

90

93

95

98

100

q I vk-

3.181.873

13

20

27

30

37

40
46
50

56

60

66

70

í95/36s
2't 0/365

2251365

240/365

255/365

270/365

285/365

300/365

3í 5/365

330/36s
345/365

365/365

15.'1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado

percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

15.2. Os valores devidos a título de devolução de Prêmios sujeitam-se à correção pelo IPCA ou índice que

vir a substitui-lo, a partir da data em que se tornarem exigíveis.

15.2.í. No caso de recusa de Proposta pela Seguradora os valores serão exigíveis a partir da data

do recebimento do Prêmio.

í5.2.2. No caso de câncelamento da Apólice, os valores serão exigíveis a partir da data de

recebimento, pela Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da

v extinção do risco, ou, se este ocorrer por iniciativa da Seguradora, a partir da data do efetivo

cancelamento.

15.2.3. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a

partir da data de recebimento do Prêmio.

15.3. Caso as informações bancárias parâ a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.

í6. SUBROGAÇÃO

16.1. Paga a lndenizaçáo, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o

tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

16.2. É ineÍicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos

- .Ir.:; .i : r: wv / potlancia,.com.bí- 0uvidoris:00@-2001080 olvrdoÍi6(,Dotlenclal.mm.br sÁC (31)2121-7777108006067688 Página 12 ds t6
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ainda, envidar esforços e praticar todos os atos legalmente

forma tempestiva e eficiente seu direito de sub -rogação

APÓLICE

DE SEGUHO GARANTIA

eÊr.i*ç,Áo Fe: Lr::.-r

J ÍL
í7. DtSPOStçÔES FtNA|S

17.'1. Esta apólicô não surtirá quaisquer êfêllos jurÍdicos s€ o Objeto Principal êxigir contratação de

Sêguro Garantla com cláusula de retomada nos toÍmos do art. í02 da Lei no 14.13312021, dêvêndo sEr

considerada nula para todos os Íins de direito poÍ inadequação da modalidade de Seguro Garantia

contratada.

17.2. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto.

17,3. A Apóllcô continuará em vigor mesmo quando o TomadoÍ não houver realizado o pagamonto do

prêmio nas datas convoncionadas.

17.4. O Valor da Garantia não será reintegrado em caso de pagamento da indenizagão e/ou eventual reembolso,
ro Tomador, do valor indenizado.

VS. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco pela Seguradora.

17.6. A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a aceitação do

risco pela sociedade seguradora.

17.7. O registro do produto é automático e não represenla aprovagão ou recomendação por parte da SUSEP.

17.8. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da Seguradora no sítio

eletrônico www.suseo.qov.br <htto://www.suseo.qov.br>.

17,9. O rêgistro destê plano na SUSEP não implica, por paÍte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercialização.

17.10. Após sete dias útels da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi

corretamentê reg istrado no sitê da SUSEP www.suseo.qov.br. <htto://www.susep.qov.br.>

í7.í1. Considera-se como âmbito geográfico lodo o têrritório nacional, salvo disposição em contrário nas

Condições Particulares da Apólice.

17.12. Os evBntueis encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas eÍetuadas no exterior Íicaráo

totalmêntê a cargo da Sociedade Seguradora.
- 13. Cabê ao Segurado a conferêncla das condlçóes ê têrmos desta Apóllce e/ou Endosso, estando de

\í6no acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como dlsposto no presente documento.

17.14. Protecão de dados. A Seguradora se compromete a tratar os dados pessoais relacionados a esta Apólice,

única e oxclusivamente no limite do necessário para o cumprimênto das finalidades da mesma e de obrigaçóes

lêgais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislaçâo e normas técnicas aplicáveis sobre sagurança da

informação e protoçáo de dados, inclusive, mas não so limitando, à Lei Geral de Protogão de Dados (Lei

13.709/2018). Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas políticas de privacidade e

segurança presentes em www-ootte ncial com-br < ://www. oottencial.com. br/> e que poderá comparlilhar as

informaçõês rêÍerentes à execução da Apólice e finalidades a ela inerentes, com outras empresas que participam

da relação securitária e de resseguro.

'17.15. Para dirimir eventual questão entre a Seguradora e o Segurado, fica eleito o foro do domicílio do Segurado.

rw.poltênciâl.com.bí - 0widoÍia:0800-2001080 ouvidoíiâOpolton ial.com.ú SqC: (3 I ) 2 I 2r -7777 I 0800 606 7688 pághat3dot6
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AçóBs Trabalhistas e PrsvidsnciaÍias drF fr:4d€ úi Lr.:T^ç,,,r.

,?^*"- l5q4_(L
CoBERTURA ADtctoNAL PARA AcôEs rRABALHtsrAs E pREvtDENctÁRtAs

1. OBJETO:

1 .1 . Esta Cobertura Adicional garante a indenização, até o Valor da Garantia, dos valores desembolsados

pelo Segurado, em nzão de condenação transitada em julgado em AÇão Trabalhista ou Previdenciária,

cujo objêto seja a cobrança de obrigações não adimplidas pelo Tomador, com relação à empregado que

prestou serviços em prol do segurado na execução da Obrigação Garantida, durante a vigência da Apólice.

r-- A presente cobertura é de reembolso, e somente terá efeito para os casos em que o Segurado for

condenado de Íorma subsidiária e que a sentença tenha transitado em julgado, sendo imprescindível a

comprovação do desembolso por parte do segurado.

1.3. A presente cobertura também terá efeito em razão dos valores desembolsados pelo Segurado, em

virtude de acordos firmados nos autos da Ação Trabalhista ou Previdenciária, desde que prêviamente

anuídos pela seguradora e respeitados os requisitos estabelecidos na Cláusula 2 desta Cobertura

Adicional.

1.4. Para Íins de Ações Trabalhistas, a presente cobertura terá efeito, mesmo após o lérmino da vígência

da Apólice, visto que a ação poderá ser ajuizada em até 2 (dois) anos do Íim do contrato de trabalho

firmado entre o empregado e o Tomador, na forma artigo 7, XXIX, da Constituição Federal.

@
2.1. Quando o Segurado tiver intenção de realizar acordo nas ações judiciais alcançadas por esta

cobertura adicional, este deverá encaminhar à seguradora cópia da petição inicial, se ainda não o fez,

mêmória de cálculo simples das verbas pleiteadas em juízo e estimativa do valor a ser acordado.

2.2. A seguradora, após receber os documentos elencados no ltem 2.1., teá o p.azo de 30 (trinta) dias,

contados da data do último documento necessário para avaliação, para informar ao Segurado seu parecer

quanto à anuência do acordo e, em sendo o caso, valor máximo alternativo à proposta apresentada.

3. EXPECTATIVA. CARACTERIZA E COMUNICACÃO DO SINISTRO:

3.1. A comunicação de Expectativa de Slnistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo SeguÍado, por

escrito, imediatamente após o recebimento de citação/intimação judicial para atuar em Açâo Trabalhista

e/ou Previdenciária, enviando cópia da respectiva Petição lnicial.

Ierto ColleÍ1lrra
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3.1.í. A Ausência ou intempestividade na comunicaçâo da Expectativa de Sinistro poderá

gerar perda do direito de lndenização, caso configure agravamento do risco, ainda que não

intencional, e impeça a Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação

do risco previstas na cláusula de Mitigação de Riscos prevista nas Condiçôes Contratuais

da Apólice.
c€tEEio B4 1r3174ç.",l.

l5q4 r^-
3.2. O Sinisho restará caracterizado com o pagamento, pelo Segurado, da condenação oriu dea

sentença transitada em julgado.

3.2.1. PaÂ os casos dê acordo entabulados na forma da Cláusula 2 desta Cobertura Adicional, o Sinistro

restará caracterizado com a homologação do acordo e o pagamento, pelo Segurado, do valor pactuado.

3.3. A comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora,

\uio após o conhecimento de sua caracterização e com os documentos que comprovem a caraclerização,

para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela seguradora.

3.3.í. Para a comunicação do Sinistro sorá necossária a apresentação dos sêguintes

documentos:

a) Cópia do contrato quê formaliza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostilamêntos e

aditivos, se houver;

b) Cópia integral da Ação Trabalhista e/ou Previdenciária;

c) Comprovante de pagamento da condenação;

d) Documêntos comprobatórios de quê o Empregado prestou serviços em prol do

Segurado na execução do Objeto Principal;

e) Termo de homologação do acordo e comprovante de pagamento, se houver.

3.3.2. A nâo formalizaçeo da Comunicação do Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa do Sinistro .

4. PERDA DE DIREITO AO RECEBIME DA INDENIZACÃO SECURITÁRIA:

4.1. Além das perdas de direito descritas nas Condições Contratuais desta

perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes situações:

l. Não cumprimento, por parte do Segurado, das exigências descritas

CobeÉura Adicional.

ll. Quando o Segurado deixar de apresentar deÍesa ou perder prazo

recurso, for considerado revel, nos termos do artigo 84/, parágraÍo

confessar,

Apólice, o SeguÍado

na Cláusula 3 desta

para intêrposição dê

único da CLT, ou
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lll. Nos casos dê condenaçôes do Tomador e/ou Segurado no que se r6fêre à dano moral e/ou

dano material, assédio moral e/ou sexual ê indenizações por acidêntê do trabalho. ^- \,*!Í.o b{ Lf:rrAÇ,.,ü

a5
5. FTAT|FtCACÃO:

RatiÍicam-se integralmente as disposiçõos das Condições Contratuais que não tenham sido
alteradas pela presente Cobertura Adicional.

Úw.Dot.ncial.c0ín.bÍ . 0wldoíia:0800-200 r 080 ouvidoÍia@oon€nciâl.com.& sAcr(31)212J.7?77t0!006061688 págnat6rhi6
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IWNISTÉRIO DA FAZE{DA

SI-]PERINTTNDÊ:NCIA DE SM[JROS PRIVAIXX

CRNDÃO DE APONIAT,D\IO§

Observado o pÍevisto na Circular Suscp í' 691/23, certihcamos que POTIBú'IAL SmURADORÁ S.A-, CNPJ I 1.699.53,V0001-74, nesta data e hoário.
possuia seguinte situação em relação aos apontaÍneítos lislados a seguir:

01. PaFimônio Liquido Ajustado (PLA) inferior ao Capital Minimo Requerido (CMR)

I\ADACONTA

V02. Montante de ativos gara[tidores infenor à nccessidade de cobertura dâs provisôes técnicas

MDACONTA

0J. Aiustes nos repoíes contábeis eTou prudenciais €xigidos pela Susep e ainda nâo realizados, considerando o prazo eslabelecido pela Autarquia

]\ADACOI§TA

04. Plano de Regulárürção de Solvência (PRS) em andam€nto.

]\ADACONTA

05. Plano de Regulariz!çâo de Suirciência de Cobenua (PRC) em andâmento

NADA COI§TÀ

06. Plano de Regularizaqrto de Solvência (PRS) descumprido

MDACONTA

07. Plano de Regularizaçào de Suficiência de CobertuÍâ (PRg descump do

NADACONTA

08. Nào apresentação ou apresentação incompleta do formul,irb de informâções periodjcâs (FlP/Susep) ou dâs demonslrâções frnanceiras na forma da

legisbçeo aplicável

MDACOI§TA

09. Processo parâ ReparaÉo de ApontaJÍentos (PRA) descumprido

NADÀ CONTA

10. Indisponibrlíadc de autorização para movimentar livremente a carteira de titulos e valores mobiliários dados em cobertura de provisões tecnica.\

MDACOI§TA

Enitila em 10/1212024, às 11:45
POTTENCIÂL SEGURADORA S.A.
11.699.534/0001-74 Página 1 de 2



I l. Medida prudencul preventiva dou medida cautclrr em vigor descumpriia

NADA CONTA

: at':1-§,Ê4 ÉE 1 g,ro 

".".Ot5qr W.
12. InstauraÉo de Fiscaüzação Especill decorrente do previslo no aí. E9 do Decreto-tei n'73166

MDACONTA

13. InstauÍação dc íegime de Direção Fiscal ou de TntervengÀo

MDACOI§TA

14. Nào pagamento da taxâ de fiscalização

NADÁ CONTA

15. Nào encaÍniúamento da documentaçào Íeferente a ÀsseffbleiÀs gerab e nomeaSes de adrninistradores

NADACOI§TA

VA existênoiâ de eventuú apontâmentos não implba perda da autorizaçào ou impedimento ao funcionamento da supcrvisionadÀ

O Sistema de Certidôes é público e pode ser acessâdo por meio do site da Susep, no endereço: htttrr/l}1l,!v.gov.h/pt-h/serücos/emitir-ceÉidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, aindq a certidão de licenciamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O rnanual com explcaçào e descrição dos principais conceilos abrangidos pelo Sistetua de CJíidões ficará disponivel no site da Susep (no mesmo link acima)

Codigo da certirào paÍâ autenticaçào no site da Susep: CA{ó312c8}5907-4e7&Hha-2h8b7d143có

Esrâ Cenidào foi emitidn em l0/ 1212024, às I I :45. e é válida poÍ l0 dias, não p.evalecendo sobre ceíidões geradas posteriormente.

ErÍitha em 10/1212024, às 11:45
POTTENCIALSEGURADORA S.A.
t1 .699.53410001-74 Página 2 de 2
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oAPOLICEffi§ilíTÊ. 1 JUn ROS

A sua apólice pode ser consullada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples lêltura não dispensa a consulta das Condlções
Contratuals do produto na página da lnteÍnet da Superintendência
de Seguros Prlvados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros üuntoseguros.com).

EI FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 5710001 -33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Cenlro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

V Data de Emissão: O7tO1t2O25 14:,32t29

N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445458
Proposta: 5003205
Controle lnterno (Código Controle): 501616464
N' de Registro S USEP : 054362025001 OO77 50445458

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.o 120, Centro,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: ANA C DA SILVA

CPF/CNPJ: 52.857 .22210001-29 VILA FEITOSA 1 88, ZONA RURAL - CEP: 63.220-000 -

CARIRIACU - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046-5E2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA. ME

Documento eletrônico digltalmente assinado por:

tcP
E rasil;h

frrü ICP
B rssil
;>ô

í
Roq

fÍ; tl r rrt1.erlr D!-:
uc li- dc H. Melo

(!ínil|) l gre,rrcrl. fr-l
Eduardo de O, Nobrega

EduaÍclo de Olivena Noôí6ga N! de Série do C€íifrcado. 4731 2402203EC8D2 Roqu€ de lk anda Melo N! de Sórie do CeÍtifcado: 009F1 E58A66,|0E5F543ADo

C€ntrâl dê At€lxlmonro: 0C00.704- 0301 , dericienlo audilivo 0E00.742.ô060, Oryidíia: 0000.643-0!01 , hnp:/ vw.cor§tmidor.gry.tr.

l-l -l



N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445458
Proposta: 5003205
Controle lnterno (Código Controle): 50Í616464
N " de Registro SUSEP: 054362025001007750445458

iunss
,::::= "-iôô.ú1.,,1r

FRONTISPIcIo DE APÓLIcE SEGURo GARANTIA

Garantia Contratada

i,"l t'. j I i. riii :, i, l.t!,.: r:{,"_i}litt::;t I ;,1;1,.1 I I

L; :i,i,I i-lii):lllr:i i.,!:.;t:r-it; t;"
íi_i;.tit

0775 - GARANTIA SEGURADO.
SEToR PÚBLIco

o7t01t2025, olto+tzoza

07t01t2025 0710412026

" 
07to1t2025 0710412026

07t01t2025 07t0412026

Exêculante Fornecedor R$ 49s,00

Desc ao g? Qeg1llq q9Fç4qa,q._vglgrSq-q E?a!s p,Í9y§!99 na Apólice

i,.:llili
I

\J.,,,."..-. _.,..-, *--*".--
Executante Fornecedor R$ 495,00

Rg 4,95

B$ 495,00

R$ 495,00

Demonstrativo de Prêmio:

' Despesas de Contenção e Salvamento !

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

t.o.F

Prêmlo Tolal

R$ 106,67

R$ 53,33

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 160,00

Parcela
1

Vonclmento
14t01t2025

Ne Carnê
23767610

Valo(R$)
R$ 160,00

End.tuórtr r2.7.í2tuImq,rúrÉ+Àô06s11ôrls,oq.ô.1ôGr§d!6EtEôqq6draôMa.íÊ..5.í..aqn!úr{meíoo <55)6d5)EdÚbedd:(!ôdhlrtb(,üdriHqaÉ)qrÉúÉ(rútdúdor.úÍ..{ao

A -; -.
Página 1 de 14
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445458
Proposta: 5003205
Controle lnterno (Código Controle): 501616464
N " de Registro SUSEP: 054362025001007750445458

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

iunts
êc?l!.a,o be f .,-:ri^c.,í)

Obleto da Garantla

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de
bens, conforme termos e condições descritos no Contrato Ne2025.01.07-0004.

emais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite Máximo de Garantia, pelos
rejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açoes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigaçôes de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenaçáo judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado
subsidiariamente poÍ sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

p presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SEN UIIIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNEC!DA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

i ,,,, :

Pâgina 2 de'14
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N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445458
Proposta: 5003205
Controle lnterno (Código Controle): 501616464
N" de Registro SUSEP: 054362025001007750445458

coNDtçÕEs coNTRATUAtS

Juntc
SEGUROS

âar:ít3sjo bA ,-.ar_,^

Forrr^kr l00J
Ç.",_'

lk-

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos I

Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal 
i

para Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a i

contÍalação de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim;
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUIDOS
I 2.1. Não estão incluídos na cobertuÍa quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
. llretamente e ocorridos em consequência de:

! obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectava
cobertura adicional;

r b) riscos cobertos por outros Íamos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguÍo de responsabilidade clvil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza

r ambiental;
, c) eventos de caso íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
i d) inadimp!ência de obrigações garantldas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilldade
I do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
, e) inadimplência de obrigaçôes do ContÍato Principal que não seiam de responsabilidade do
, Tomador;
Í) Íornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no
momento da subscrlção de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos i

correspondentes à manutenção, reÍazlmento, qualidade ou garantaa técnica do objeto do
ContÍato Principal;
g) penalidades decoÍÍentes do atraso do Tomador na apÍesentação desta Apólice e seus l

Endossos, ou da inadequação da Apóllce paÍa garantia do Contrato Principal;

iÍ)
atos de terÍorismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável; ,

atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destÍuição ou i

requisição decorrentes de qualquer ato de autoÍidade de Íato ou de direito, clvil ou militar e,
em geral, lodo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com gualquer organização cuias 

'

ativldades vlsem a derrubar pela Íorça o governo ou instlgar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de teÍÍorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destÍuação ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
êmergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não êsteiam expressamente garantidas e previstas no Obieto da presente'
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apÍopÍlação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;
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o) ÍeÍazimento da obragação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de proieto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de mateÍial e/ou serviços do orçamento
elaborado ou apÍovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das Iicenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) compêtente(s) para
conceder a(s) llcença(s) requerida(s), náo o fizer(em) e/ou negá-!a(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a SeguradoÍa isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) prejuízos decorrentes da alteração da obrigação gaÍantida por esta Apólíce que tenha sido
acordada entrê SeguÍado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da
emissão de Endosso;
t) quaisquer Preiuízos, perdas e/ou demals penalidades decorrentes da violação de normas

rticorrupção peÍpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
\í quaisquer das hipóteses pÍevistas no art. 99 e/ou art. í02 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim
como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devoluçáo Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.í. O eventual valor de devolução Prc-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição náo sejam disponibilizadas pelo responsável ou i

estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.

. ,3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas\-/
' convencronaoas.

4. ALTERAÇÔES, RENOVAçÕeS e lrUllrZAçÔES
4.1. A Apólice acompanhará as modificaçôes lá pÍevistas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça i

necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçôes, desde que solicitado e I

haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. I

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se pÍesumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos gue as demonstrem, incluslve pala a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íalo,
de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
Íormalizadas contÍatualmente.

A,'. ii-!'
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r4.5. A não observância pelo Segurado das obrlgações constantes no item 4.4. importam em
; Perda de Direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
, coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinlstro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
i Segurado silenciou de má-Íé.
. 4.6 Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
i compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que sollcltado
I pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
1 que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a gaÍantia poÍ
ioutÍa acelta pelo Segurado ou aceltaÍ o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais
i estabelecidas pela Seguradora.

t5. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÂO E CARACTERTZAçÃO DE STNTSTRO

; 5.1. EXpectaliVa--deliinistro: lnstauraçáo do processo administrativo para apuraçáo do
i inadimplemento de quaisquer das obrigaçÕes do Tomador que possam gerar atraso ou não execuçâo do

. 
' 'necimento de bens, objeto do Contrato Principal.

\rí.t. tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocoÍÍidos, indicando
claramente os itens não cumprldos e pÍazo para regularização, Íemetendo cópia da
notificação paÍa o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou reÍerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agÍavamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de aluar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitaÍ prejuízos às
partes.
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e TomadoÍ, nos termos das regras previstas no

iContrato Principa!, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
. 'ou buscarão encontrar soluções eficientes paÍa mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
Yontratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertlda em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.1. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de i

Sinistro.
5,4. Caracterização do Slnlstro: o SinistÍo restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

trt untc
SEGUÊOS
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos segulntes
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o ContÍato Principal, e sêus anexos;
b) cópia do Contrato Prlncipal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;

, c) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principa!;
d) cópia das notas fiscais, ou outÍos documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de

: seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substltuto, quando
aplicável;

I g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando
- rlicável;

\r/planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Prejuízos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
j) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entÍe Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. BeSu.laçao_da§inislÍo: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou iníormações;
complementares paÍa a análise de coberluÍa da Reclamação de Sinistro apresentada,:
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a coÍrer sua contagem i

a partir do dia útll subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exlgências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão iudicia!, ou aÍbitral, que impeça ou de alguma Íorma inÍluencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
. teÍÍompido, reiniciando a partir do primeiro dia úti! subsequente à revogação dos eÍeitos da
Yecisáo, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem efeito
suspensivo,

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razâo da inadimplência do Tomador; ou

I b) execuçâo da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
' nos limites da Apólice, nos termos e condiçóes estabelecidos no Contrato Principal ou conforme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1 . O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do escopo contratual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6,1.2, Para apuração do Preiuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como

c6Yt:]eLO bi Lialir, C.. ,.
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correção monetária, acrésclmos de bens para Íornecimento, melhoramento técnico dos bens i

e garantia contÍatual ou legal.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serâo
utilizados para amorlização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. I

6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do:
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6,3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3,1. O não pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto suleitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
específica.
6.4. Paga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

e/ou terceiros cuios atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
e sub-rogação.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no Írontispício da Apólice, o reembolso l

de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contençáo e Despesas de,
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condlções Contratuais, são excluídos da 

.

. cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para pÍevenção ordinária de sinistros, 

I

Prejuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção, l

segurança, conserto, renovação, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e outras:
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
. ,ndo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
!'ossível ou eÍetlvo Sinistro, ou com o Objeto dá Garantia, assim como medldas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou iustificativa desproporcional ao risco de Sinistro.

',7,3.Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do ltem 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geÍaram as i

Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

L
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
ll!. DescumpÍimento de obrigações do Tomador decorrêntes de atos ou Íatos de
responsabllldade do Segurado que tenham contribuído de ÍoÍma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu Íepresentante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstâncias de seu conhecamento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

; Vl. Se Íor realizada alteÍação no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde l

, que: (i) disso resulte agravamento do Íisco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o l

j Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé; i

l. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectatlva de Sinistro na Íorma do i

em 5,1.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deirar de tomar as providências para evatar ou minoÍar as consequências
do Sinistro.

,8.2. O Segurado está ciente das hapóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de i

'suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabiladade,'
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.

r8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data,
lde emissão da presente Apóllce / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
I inadamplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a geÍat uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterlze a ocorrência de um Sinistro.
8,4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de
execução, recebimento de inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,

rdentre outras medidas de acompanhamento do Íisco não desonera o Segurado de suas
, obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
. :rda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXT|NçÃO DA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o obieto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver
maniÍestaçáo expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.í. PaÍa coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decoÍÍentês dos eventos
de inadimplemento ocorridos duÍante a Vigência da Apólice, observado o pÍazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterizagão e comunicação à

I tk untc
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; 10. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
, 10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
I objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no

I Contrato Principal, de modo a náo resultar em auteriçáo de lucro ao Segurado.

11. CONTROVERSIAS
Í1,Í. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAçÃO
12.1. A contratação da Apólice somenle poderá ser feita mediante proposta assinada pelo pÍoponente,

vru repres
ádmitidos.

entante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçâo do risco.

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou náo da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o ptazo
previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
í2.3. No caso de náo aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestaçáo, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitaçáo da proposta dependa de contratação ou alteraçáo de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

i12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
i

: aceitaçáo da proposta. 
'

i 12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 
:

, 13. DTSPOS!çÕeS CenAtS
i 13.1. Ouando solicilado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
i todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
rautorizando, lncluslve, a entrada dos prepostos e prestadoÍes de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
13.í.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o SeguÍado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
í3.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entÍe as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contÍato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempÍe as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acoÍdo que a Seguradora a pÍeste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses prevlstas no art. í02 da Lei de Licitações nc 14.13312021.

§ir,- .,i;1..:
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a efcácia do:
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua i

integralidade.
í 3.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.

I 13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com franquias, participaçoes obrigatórias do Segurado, carência de

I qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenização e Limite
Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovaçâo ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico hllpgáanuulgov.brlsusep.

1. DEFIN! ÇÕEs
1. Em acréscimo aos termos definidos conslantes das Condiçoes Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de
seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV, Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificações técnicas, no qual consla as obrigações de Íornecimento assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, para evitar a caracterizaçáo do Sinistro iminente que seria coberlo pela Apólice,

I a partir de um lncidente ou Perturbação ao Obleto da Garanlia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
I Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
i Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

r-/ açôes emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterizaçâo do Sinistro coberto pela
, Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vl!. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da
Apólice.
Vll!. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de Íornecimento de bens, que se encarregará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Conúato Principal.
lX. lncadente ou PertuÍbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
eÍetivaçáo dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condiçôes de
execuçâo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou

I Caracterização do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
X. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação de Fornecedor I

Substituto.
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1Xl. Llmite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçâo garantido pela Seguradora
:considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos
i Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenizaçáo pago a título de LMl.
Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
conlratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll. Preiuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo
Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa.

I XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
uro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao Segurado.

Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio nâo reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneraçâo mínima a partir do momento da emissâo do seguro, em razâo do consumo de capacidade e
seu cuslo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores
proporcionais, por dia de vigência não decoÍridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍormê o caso, as razôes técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVIll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçâo.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX, Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execuçâo do Contrato

y'incipal, nos teÍmos da legislação.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terâo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENC!ÁRIAS
PBOCESSO SUSEP n.a 1 54 1 4.63637 1 12022-53.

í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de

:natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haja condenação ludicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

lwl untc
SEGUROS

Página 11 de 14

E

li



c0t4§*6 [3 1y55a6.r,6.

l0t0w. untc
ü

J

I do Conlrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
iConsequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos õconidos durànte o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

N' Apólice Seguro Garantia: 1O-0775-O44S4SB
Proposta: 5003205
Controle lnterno (Código Controle): 501616464
N " de Registro SUSEP: 054362025001 007750445458

2. RISCOS EXCLUíDOS
2,1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobêrtura principal, não estão
cobeÍtura adicional, quaisqueÍ prejuízos decoÍrentes det
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;

SEGUROS

incluídos na

I Í) honorários de qualquer espécie;
. \ danos acordados;
! danos ambientais; e
i i) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas açoes iudiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistenle em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da píoposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAçÂO E CARACTERTZAçÃO DO STNTSTRO
4.1. Expeclaticade§inisfÍa: quando o Segurado for citado para apresentar deÍesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,

I enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos
tos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.

.1.1. A presente cobertura adicional abrange as ações Judiciais em que o SeguÍado ÍoÍ cilado
durante o prazo prescricional previsto no aÍt. 7e, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.1.2. Sem preiuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Sinistro à Seguradora se sujeita ao ptazo prescricional aplicável aos
seguÍos em geral.

14.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertlda em Reclamação de
, Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em julgado
, a decisão condenatória ou homologatória de acordo iudicial.
i4.2.1. Pata a Reclamação de SinistÍo será necessária a apÍesentação dos seguintes
I documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu tÍânsito em julgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou paÍa a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadimplidas pelo Tomador;
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r b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juizo, compÍeendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciáÍias especificamente Íelacionadas ao peÍíodo de cobertuÍa da

1Apólice;

N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445458
Proposta: 5003205
Controle lnterno (Código Controle): 5016í6464
N " de Registro SUSEP: 054362025001 007750445458

c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantla por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
Í) documentos compÍobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contÍato principal dentÍo do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do Íeito.
4.2.2. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada duÍante o prazo prescricional, nos termos do art.

inciso XXIX da Constituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
. Caraclerização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos

mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de l

regulaçáo de Sinistro.
4,4. Estão cobertas por esta gaÍantia somente as açoes trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
4.5. Com base em dúvida Íundada e iustificada, a SeguradoÍa poderá solicitar documentação
e/ou inÍormação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Fícando
certo que o ptazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que íorem respondidas as solicitações
pelo SeguÍado.

S. TNDENTZAÇÃO
5.1 . Caracterizado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seg
Máximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice.

uradora indenizará o Segurado até o Limite i

5.í.1. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmaçáo do valor de I

parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador, 
,

compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de

._ bertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses del
perda de direito à indenização: ,

a) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou I

perder prazo para interposição de recurso ou ÍoÍ consideÍado revel nos teÍmos do artigo 844
da Consolidação de Lels do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciário.

7. DTSPOSTçÕES FTNATS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para lazer Írente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.

r(lrl -i .t\,i:,].
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condiçóes Contratuais não alteradas pelas condições desta :

:8. DEF|NIÇÕES
8.1. Em acréscimo às definiçôes constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes deliniçôes:

I l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questão.

' ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
, Segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrigações Prevldenclárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

)rcentuais.
. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da

contraprestaçáo devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos sêus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conÍorme determina a legislaçáo em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui r

denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réulTomador, desde que o Segurado tenha participado da relaçáo ,

processual e conste do título executivo judicial. 
,

iunts

l;
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Certidão de Adminrstradores da Susep

I Emissão dê certidÕes

MINISTERIO DA FAZENDA

SUPERINTENDENClA DE SEGUROS PRIVADOS

cooRDENAçÃo-ceRnr DE REGrsrRos E

nuronrznçÕes

ú,

CERT]DAO DE ADMINISTRADORES

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A, com sede na

cidade Curitiba, CNPJ 84948157o0o133, possui os

seguintes diretores:

Nome Cargo

DIEGO MARINS MASSARA Diretor

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA Diretor

ELISA FRANCIELLI MARCHI PRESTES Diretor

GUILHERME MALUCELLI GOBBO Diretor

KETLYN PAROLIN BERTHOLDI

STEFANOVIC
Diretor

https://www2.susep.gov.b./sâfê/mênumêrcãdo/ceÍtidoes,/omite cêrlidoesadm 2011.asp?entcodigo=05436&ontcgc=84948157000133 1t2
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0710112025, 07 114 Certidão de Administradores da Susep

DiretorLUIZ HENRIOUE DE ANDRADE VERRI .a-.{;i,ê-r. g b,l rrlriÂ c,-,:.

lltJbrt
ROOUE JUNIOR DE HOLANDA MELO Presidente

Código da Certidão: CAoS436-o7otzoz' -07L404 -777
Esta certidào e valida por 3o (trinta) dias a contar da

data de emissão.

Rio de Janeiro, o7 de Janeiro de zoz5

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

m

ÍfGíbr o !r'Íe! PÂrRla ÂlilA0a-dBBASrl_

https://www2.susêp.govbr/saíe/menumercado/c6rtidoês/omite c€Ítidoôsadm 2011.asp?entcodrgo=05436&entcgc=84948157000133 2t2
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strmlxrmoüro n DE srcuRos PRrvADos

CTRIINÃO DE LICTNCIÁITNIO

Certiflcamos que JIJNIO SrcUROS SÀ, CNPJ n' 84.98.157/ü[l-33, estí autorizada a operar, conforme Portaria SUSEP PORTARIA 1139,
publicado(a) no D.O.U de 031 l2l 1991.

Ceíificômos ainda que a entiiade NÀO é paíicipante do Open lnsúance

CertiÍrcamos t mbem que a eítiCade NÃO se encontra, nesta data, sob regime €specialde Li,quidação, Direção Fiscalou Intervençâo

O Sistema d€ CeÍtidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: httFli/rv$av.gov.h/pa-br/sewicqt/cmitiFcartidacsusep

O Sbtema de Ceíidôcs úrange, ainda, a cenidâo de apontameítos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O rnanual com exp[caçâo e descriào dos púcipais conceitos órângiios peb Sisteúa de Certidô€s ficaÍá disponível no síe da Susep (no mesmo link acima)

Código da c€íidão para autentbação no sire dâ Susep: CL575úl!l l-508,L45Í9H€a-730b686c23e

Esla Certidão foi emitida eÍn 07/0112025, às 07:15, e é válida por 30 dias, nào prevalecendo sobrc certdões geradas posteÍiormcnte.

EtÍllúa em0710112025, às 07:15
JUNIO SEGUROS S.A.
84.948. 157/0001-33 Página 1 de I
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Supêrlntendência
de Seguros Privados (https:/iwww.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

rRorurtspÍcto DE ApoLrcE sEGURo GARANTTA'.*$." 3 t"i! l-ralTAÇ,.C,

)bt I
DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
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DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 PRACA DIRCEU FIGUEIREDO S/N, CENTRO - CEP:63.010-
147 . JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DO TOMADOR: FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ: 32.043.61 0/0001 -69 AVENIDA ANTONIA AMBROSIO BASILIO ALVES 254,
CABACEIRAS - CEP: 63.260-000 - BREJO SANTO - CE

DADOS DA CORRETORA:
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantla Contratada

Exêcutante Fornecedor R$ 21.399,55

Des o da Garantia: Coberturas, valorês e Prav os Plevistos na
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Executante Fornecedor R$ 21.399,55 071o112025 08t0412026

07to1t2025 08t04/2026

07t01t2025 08t04t2026

\J,
Despesas de Contenção e Salvamento R$ 214,00

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Adicional de Fracionamento

LO.F

Prêmio Total

Parcela
1

R$ 21.s99,55

Demonstratlvo de Prêmlo:

R$ 160,00

R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 160,00

Vencimento
14t01t2025

Ne Carnê
23767393

Valor(R$)
R$ 160,00
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Objeto da Garantla

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pêlo Tomador, no fornecimento de
bens, conÍorme termos e condições descritos no Contrato 2025.01.07-0005.

wjemais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Preiuizos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SSR UTIUZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

,&lr,ilil,II'
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coNDlçÕEs coNTRATUAtS
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EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.e 1 5414.63637112022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1,1. Este contÍato de seguro garante lndenizaçâo, até o valor do LÍmite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para fornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecuslo correspondente a
contratação de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

RTSCOS EXCLUiDOS
1. Não estão incluídos na coberlura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
dlretamentê e ocorridos em consequência de:
obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expÍessamente contÍatada respectlva

cobertura adicional;
b) rlscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limltando a seguro de responsabllidade civll, lucros cessanles e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça malor, nos termos do Código Civil;

: d) inadimplência de obrigaçóes garantldas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma deteÍminante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplêncla de obrigações do Contralo Principal que não seiam de responsabllidade do
Tomador;
Í) Íornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, coníorme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos
correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto do
Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atÍaso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apóllce para garantia do Contrato Princlpal;

\\/ atos de terrorismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destÍuição ou
requisição decorÍentes de qualquer ato de autoridade de íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
ativldades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversáo e
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas
emergêntes ou consêquentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não esteiam expressamênte gaÍantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) prejuízos causados por roubo, Íurto, estellonato, apÍopÍiação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

Página3de11
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, o) reÍazimento da obrigação garantlda em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
I obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de proieto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiêncla ou deficlência de materlal e/ou serviços do orçamenlo
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocaslão de sua contÍatação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do obleto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão

lmotivo(s) paÍa execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
I responsabilidade de lndenização;
rs) prejuizos decorrentes da alteração da obrigaçáo garantida por esta Apólice que tenha sido
iacordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da
iemissão de Endosso;
I t) quaisquer PreJuízos, perdas e/ou demals penalidades decoÍÍentes da violação de normas
. .1ticoÍÍupção perpetradas com partlcipação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
FÚ) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.
I

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim
como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devolução Pro-rat+die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de

i modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quanlia estabelecida
' a título de Prêmio Mínimo.
, 3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rat*die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
I IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimenlo pela Seguradora da sollcitaçâo de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não selam disponibilizadas pelo responsável ou

iestejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
I dados corretos.

\v3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencronâdas.

4. ALTERAÇÔES, RENOVAçÕeS e nrUAl|ZAçÔES
4.1. A Apólice acompanhaÍá as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissâo de Endosso ou nova Apólice.

t 4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificaçâo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se pÍesumem e serão precedidas de pedído
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive paía a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superlor a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Obieto da
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
Íormalizadas contratualmente,

SEGUROS
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i4.5. A não observância pelo 
-segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em l

; Perda de Direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamenio do risco :

coberto; e (ii) isso tenha relação com o slnlstro ou esteja comprovado, pela seguradora, gue o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vigência da Apólice seja lnÍerior à vigência do ContÍato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substitulr a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conforme condlções comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

s. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAÇÃO DE StN|STRO
:5.t. EXpeClaliVa___deliini§rq: lnstauraçâo do processo administrativo para apuração do
r inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução do' 'necimento de bens, objeto do Contrato Principal.
V.t.t. tao logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contÍatual do Tomador, o
lsegurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
I claramente os itens não cumpÍados e prazo para regularização, remetendo cópia da
, notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de peÍda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,

;relacionados ou reÍe.entes ao evento não comunícado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)
1 disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de aluar como
I mediadora de eventual conÍlito e de adotaÍ medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
r 5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar'
' como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na i

. resoluçáo de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às:
partes.

r5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução der
iconflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
i Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
. pu buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
Yontratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
; tratativas.
'5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à Íutura
Reclamaçâo de Sinisúo que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento ê consequente Íêscisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalldades, conÍorme o caso.
5.3.1. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinlstro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

.**-. --lb$! Ú\ untc
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5.5. PaÍa a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes l

documentos:
a) cópia do edata! dê licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
b) cópla do Contrato Prlncipal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do processo admínistrativo de acompanhamento do Contrato Princlpal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo admanistratlvo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de'
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando
- '.licável;

lplanilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Prejuízos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
i) cópia de atas, notlficações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. Begulaçãa_dg§inislrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documenlos acima listados.
5.6.í. A Seguradora poderá sollcitaÍ, ao SeguÍado, outros documentos e/ou inÍormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a coÍrer sua contagem
a partir do dla útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.

JS.6.Z. gm caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
r possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eíeitos da Reclamação
, de Sinistro comunicada à Seguradora, o pÍazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
j prrompido, reiniciando a paÍtir do primeiro dia úti! subsequente à revogação dos eÍeitos da
Ucisão, mesmo que tenham sldo interpostos recuÍsos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

. !NDENTZAÇÃO E SUB-ROGAçÃO

.1. Caracterizado o Sinislro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante: 
i

) pagamento em dinheiro dos Preluízos ocasionados em razâo da inadimplência do Tomador; ou 
l

) execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade, I

os limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme r

acordado entre Seguradora e Segurado.
r 6.1.Í . O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal
le o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do escopo contratual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

I Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
:6.1,2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens
I originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como

t 5untc
SEGUFOS
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i correçâo monetária, acréscimos de bens para fornecimento, melhoramento técnico dos bens
i e gaÍantla contratual ou legal.
i6'í'3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.í.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
i saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, seráo
I utilizados para amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
'6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
' Tomador no ContÍato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaçâo ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.í. O náo pagamento da lndenizaçâo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de iuros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
específica.
6,4. Paga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
-rmador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.

v.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuizo da Seguradora, OS

direitos de sub-rogação.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguradorarealizarâ, até o valor máximo do LMI elencado no Írontispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contençáo e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contralo
Principal.
7.2. Alêm das hÍpóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:

I a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Prejuízos e danos em geral, assim consideÍados também quaisquer despesas de manutenção,
segurança, conserto, renovação, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e outras
medldas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
. .ndo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
!óssível ou eÍetavo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, asslm como medidas ou
I providências extemporâneas, ou em valor ou justificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
.7,3. Pala reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
lregras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
r Segurado, além dos documentos constantes do item 5,5, cópias dos:
:i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
I Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii, comprovantes de despesa incorrida pelo SeguÍado, para execução das medidas de
conlenção ou salvamentol e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às

' Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
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J SEGUROS

i l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
' pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
I !!, Se o Segurado agravar intencionalmente o Íisco coberto pela Apólice;lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decoÍrentês de atos ou Íatos de
'resPonsabilldade do Segurado que tenham contÍabuído de Íorma determinante para a
, ocorrência do Sinistro;
i lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
, Condições ContÍatuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu repÍesentante fizer declarações lnexatas ou omitir de má-Íé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam iníluenclar na aceitaçáo da proposta;
Vl. Se Íor realizada altêração no ContÍato Prlncipal sem anuêncla prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agÍavamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
"'1. Ausêncla ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinlstro na Íorma do

,\ém 5.1.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
. Seguradora de adotar as medidas de mitigação de riscL;
rVlll, Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.

18.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
:suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
' assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
18.3. Ao aceitar a pÍesente Apólice i Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
rde emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,

tque tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracteÍize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de
erecução, recebimento de inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
dentre outras medldas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de

,rrda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXT|NçÃO DA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver
maniÍeslação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.í. Para cobeÍturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LM!
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabllldade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decoÍÍentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos duÍante a Vigência da Apólice, observado o ptazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caÍacteÍização e comunicação à
Seguradora,

.É\:rÍ :,.1r.: i:,,r.
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10. CONCORRÊHCN OE APÓLICES E GARANTIAS
10,1 . É vedada a utilizaçâo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a náo resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSTAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

r 12. ACEITAçÃO
:12,1. A conúataçáo da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
i, .u representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
,àÚmitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o ptazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o ptazo
previsto no item 12.2. Nesta hipótese , o pÍazo de 1 5 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer oufo meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, poÍ escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitaçâo tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contÍatação ou alteraçâo de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 12.2. serâ suspenso até que o ressegurador se manifeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

H. orseosrçÕes cenars
13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar

I todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos pÍepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
13.í.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações peÍante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
'13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contÍariedade e/ou
divergência entre as disposiçóes previstas na prêsente Apólice/Endosso e no contrato eiou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumPra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura paÍa as hipóteses previstas no art. í02 da Lei de Licitações ne 14.13312021.
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i13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
rcontrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
i integralidade.
: 13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
I 13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
i13.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu LÍmite Máximo de lndenização e Limite
Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e náo representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico hüBs:áauaugov.brlsusep.

. DEFTNTçÕES

.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçoes Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definiçôes:
l. Apóllce: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de
seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa ,iurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Conlratuais.

I !V. Contrato Principal: instrumento contÍatual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificaçôes técnicas, no qual consta as obrigaçÕes de Íornecimento assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, para evitar a ca,actetizaçáo do Sinisüo iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um lncidente ou Perturbação ao Obleto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
Vl, Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

v, açóes emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela
Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alteraçÕes da
Apólice.
Vlll. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de Íornecimento de bens, que se encarregarâ da execução do
escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçáo ou
eÍetivaçâo dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condiçÕes de
execuçâo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caractêrizaçâo do Sinistro conforme termos da Apólice.
X. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador emrazào do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo

lseguro; ou (ii) retomada e conclusáo do Contrato Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor
, Substituto.

A :, , i-
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iXl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Nâo deve ser cónfundido 

'com 
a sóma dos

Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limite Márimo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.
Xlll. Prejuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença enüe o pÍeço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmênte definido com o Fornecedor Substituto, para execução do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo
Segurado em deconência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento
de forma administrativa.
XlV. Prêmlo: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de

uro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio náo limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

I remuneração mínima a partir do momento da emissâo do seguro, em @zão do consumo de capacidade e
I seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.

r XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de I

coberlura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomador perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
entrêgas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato

IbJT untcft
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. .incipal, nos termos da legislaçáo.
X(ll. Vigêncía: as Apólices e Endossos lerão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

SEGUROS
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CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atríbuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

v aLdade.2o / 12 / 2024 a t8 / 0 L / 2025

Certificação Número: 2024L220o3345280853240

Informação obtida em 30/L2/2O24 Oei29i4l

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

32.043.610/0001-69

FERREIFÁ E LUNA COMERCIO E SERVICOS LTDA

AV AV ANTONIA AN4BROSIO BASILIO ALVES 254 I CABACEIRAS / BREJO SANTO /
cE / 63260-000
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il,GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
20241683s380

Emitida para os êfeitos da Instrução Normativa No 13 dê O2lO3l2OOl

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

067898840

cNP' / CPF:

32043610000 r 69

RAZAO SOCIAL:

FERREIRAE LUNACOMERCIO E SERVICOS LTDA

Ressalvado o dircito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome do(a)
requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, pata constar, foi emitida
esta certidão,

EMITIDA VIA INTERNET EM L7 /L2/2024 AS 14:59:29
vÁLrDA ATÉLsto2t2o25

A âutenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov. br
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Brejo Santo

SgcÍetarla dB Flnancas

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Certidáo No: 127 1312024

Concêdida a: FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJiCPF No: 320436í 0000169
-ndereço: AV ANTONIA AMBROSIO BASILIO ALVES, 254 CABACEIRAS BREJO SANTO CE

Certificamos que, rêvendo os arquivos Íiscais competentes referentes aos exercícios anteriores e o atual, NÃO

EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em nome do requôrênto, pêlo quê, expedimos a presentê

Certidão com prazo, na forma da Lei, rêssalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos

ainda náo registrados ou que venham a ser apurados.

Certidão emitida em 1711212024 as 15:00

Esta Certidão tem vâlidadê até o dia 1710312025

Codigo de veÍiÍicação 5357582048899

E

Certidão emitida gretuitamente pela intemet

A autenticidade desta certidão poderá ser veriÍicada pela internet com o código de veriÍicação no endereço

http://www. xtronline,com. bribrejosanto

> Qualquor raaura ou êmenda to]nâ oste documênto lnválldo <

E
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Fedoral do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazênde Nacional

cERTtDÂo postTlvA coM EFEtros DE NEGAT|VA DE DÉB[os RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERA|S E À DíuDA ATtvA DA uNtÃo

Nomê: FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 32.043.610/000í-69

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacionel cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rôsponsabilidedê do sujeito passivo acima identificado quo vierem a ser apuradas, é ceíificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que detêrmina sua
dêsconsideração para Íins de certiÍicaÇâo da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz ê suas Íiliais ê, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos o fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho dê 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à vêrificação de sua autenticidadê na lnternêt, nos
endereços < http://rfb. g ov. br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 12:22'.21 do dia 0210912024 <hora e data de BÍasília>.
Yálida até O1lO3l2O25.
Código de controle da certidão: 0D35.8605.F855.4D79
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR,ABA],HISTÀS

Nome: EERRE]RA E LUNA COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E EIL]AIS)
CNPJ: 32.043.610/0001-69
Certidào n" : 60106938/2024
Expediçâo: 02/09/2024, às L2:252L7
Validade: 0l/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que FERRE IF"À E LUNÀ COMERCIO E SERVICOS LTDÀ (MÀTRIZ E

E'ILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 32.043.610/0001-69, NÃo coNsTÀ
como inadimpfente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pefas Leis ns.' 12.440/2A11 e
73.467 /2011, e no AEo 0I/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cert j.dão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f il-iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IUPORTAÀTTE

Do Banco Nacional- de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identifj-caÇão das pessoas naturai s e jurídÍcas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória trans.itada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inc.l-usive no concernente aos
recolhi.mentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mj.nistério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega], contiver forÇa executiva.
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Prezado(a) MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

A Sombrero Segr:ros S/A tem a satrsfação de encaminhar em anexo a presente apólrca c[: segir:o
eln fonnato digital, docurl1ento este emitido conforme os rlais rígidos critérios cie segur ança en r

autenticaÇão e certificaÇão digital existentes no mercado. Este documento eslá ent conformicl:rrle
com a I\4edida Provisóna no 2 200-212001 que institui a lnfra- EstrutLtra de Chaves Pi.r i--ri 3is
Brastleira. ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade, a rntegridade e a validade de docunrentos
em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicaÇões habilitadas ctue utilizarrr
certificados dtgitais Isto significa que a apólice digital tem a mesma validade jurídrca <ja apó rcL-

impressa no entanto com as vantagens e segurança das transaÇões eletrônicas certificacas
digitalmente.

Apólice de Seguro Garantia no 012792025000'107757028403

A ]'rto
I

irt
-9{---'..

Docurnênto elelÍónico asslnado dlqúalmênte conforrne À,4P n" 2.20A-212001 cue instrtuiu a lnÍra'esltuil!ra de Cr3vêa F. l..,,
Brâs,le Ía lCP-BÍasrl poí Srgnataflo (as):

Pessoa [4ARClO AURELIO RIOS |\4ARTINS N'de Séfle do Certrficedo 0 E5D06596C3451 052E2A E2 23573 36C 1Á

Pêsson RACUEL CR ISIINA TEDESCO N cle Serie do CeÍtiírcado. 508CC7F613DB5D5425sSl5EC53Êl;!;/

O PRÊS DENTE OA REPUBLICA no uso da alnbuçâo que lhe conÍre o art 62 da Ccnst,lutÇáo â.otaaseguniel,llidLil:rFiovs.rir
coir forçâ de ei:

Àn i' Fica rns|lurda a lníÍâ-Esl.utura de Chãves Públicas Brasileiras ICP Brasil ;rara .-,r.Íãnlr. a 3ulent da..le â 'r:f..:ía.i :;
vaIÍjade luridica de docuntêntos enr íoír1,râ eletrónica. das aplrcações de supoÍte e ías apLrcâÇôês r3hr/rtaclas qir.J iiL'r-cir :-=rl, , L
CLg tars benr conlo a rea zaÇão de transêçóes eletrõn cas seguras

N" DA APOICE.012192C250001A17570284C3 - N'', ENLrC)SSO 00!iíJ
CONTROLE INTERNO 1 19838

DA].A DA PUBL TCAÇÃO/ErvrrSSÀO: 31 tN 1 i2D25
PUBLICADO POR SOIVBRERO SEGUI1OS SiA

Ápos sele dias uteis da emissào clesle dacumenlo, pacleía ser venfçada se a Apalrce au Encla'so !o' cattei.lnlenle ie.Jtaltaalc )'-. : ., ,-' ,

S!sep - hltpsf/www2 susep gov.br/safe/menuilercado/rcgapolices/pesqulsa asp.
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Apólice - Seguro Ga ra irtia
SÊGURADO SETOR PUBLICO. GIRC. 6ô2

4..ô',..a 1,1 lÊ r ^!r, ^,tb4l

o
al

Nome:Íi,4UNIClPlO DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ/C PF : 07 .97 4 08210001 -1 4

Endereço: PRACA DIRCEU FIcUEIREDO
Número: SiN
CEP: 63 010-147
Cidade: JUAZEIRO DO NORTE

GomplementÕ:
Bairro: CENTRO
UF: CE

Dados do Segurado

Êrt!8
\ZNonIe: A L RODRIGUI-S DE OL VEiRi\

CNPJ/CPF: 32 24 4.06i tAAOl -JC

EndereÇo: RUA CASIIúlRO PEREIRA
Núnrero:439
CEP: 63 5C8-055
Cidade: IGUATU

t l'D r\

Conrplenrento: B

Bairro: AREIAS I

UF: CE

Dados do Tomador

Limite Máximo de Garantia até o valor de

R$ 42 365 37 (OUARENIA E DOlS lvliL E fREZENTOS E SESSENTÂ E (;INCO REAIS É I ll ll lA a
CIi NÍAVOS )

\-z 'ilar:rrrrr. as cbr-igacões dc Tomaaiôr' perrar'l:ai o Ssguraco É'\'alr :t i',r a r.rr a].:i'-' ie :lc ir-r3:t: 'r-l
':iONIRATO n0 2025 0l 07-C0C2 Loles 2 i,i.:- ô Proc:ssc /:.íjiiiinii,iti.ii,\,o r'' PFli:(,.':..,
| 2424 .)', 25 2

'Esta Apólice náo poderá ser utilizada como complenrento ou Endosso de Apólice anter ornr.nt'.-l
íornecida por esta Seguradora, ou por Seguradora congênere, referente ao nresn'lo Êditiii r./rLr

Contrato, objeto deste seguro. "

Serr prejuizo de outras exclusões e/ou hipóteses de perda de direito previstas rras concli;ir'::
ccntratlrais. esta Apólice não gera efertos e é nula de pleno drreito para os riscos orir,niics ciê irtr':,r :r

niars das situações descritas abaixo. ainda que estejarn previstas no Contrato Princloa Paga:'n--tri::,
dê Ínútuos e afins devrdos pelo Tomador ao Sêgurado
Repasses financeiros pelo Tomador ao Segurado
AnroftizaÇão de dÍvidas do Tomador ao Segurado
Garantia incondicional e/ou Primeira Demanda
Contratos de Adesão

Objeto da Apólice

SO&i Í]R EPO SEG UROS SiA CIiPJ
r,.l .rril r:ir I i,\rr'r-ir':t

': : i'!a :l ,i i . .' . r'.:,
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Côntrato de Arrendamento e/ou Uso de Espaço
Cobertura para obrigaçóes financeiras de qLralquer natureza

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.' 662122. As conC çí:e:
anexas constituem pafte ,ntegrante e inseparável desta Apólice para todos os Íins de d re io

Apólice - Seguro Garantia
SEGURADO SETOR PUBLICO . CIRC. 662 ,:.

5t[

SOIüBRERO SEGUROS SiA CNPJ : 17 a :l0l),rl0tll.1l Cod. Sr,i'rt) 127'j

EÍrderL,ço : F|IA DCUTOI? RUBENS GOtulÉS tiu.trl'lO , 691 CEt-: 04 ,'la 113.r -sÁ() P/'tli(-: iiÍ
Sirlistro: C3Ô0 749 90!0 iL)rariafi.r]i., 2í ircras.r SAC: f aa.'r "l-' !il9a iDla:'iíj,j 1: .'i lr":'

o{rvicjotia: agaa7,1s.212 (Dias !rt.jLS alas i.8rr âs lslrl Pessoa corn Defrcrànciâ dc aÚdiÇâl-r ê l-ala iSal ;".r:
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ApolicL, SUSEP N': í,j l2:-i2i,2aia: : . '. ,

Processo SLJSEP N'r r5.1 I4'::ii I!,2..r,j

Apólice - Seguro Garantia
SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662

:r:..-ô ^,.. -*..Jryí.1;i

)b ll-

Modalidade(s) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia

Modalidade: EXEC FORNECIIT4ENTO - C,RC. 662
lmpoíância Segurada: RS 42 365 37
Vigência: 3110112025 - A110512026

Prêmio: RS 348,56

Cobertura(s) Adicional(is) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia

C obcrtura Adicional: Náo Contratada
lmportáncia Segurada: R$ 0,00

a- Vigência: Não Contratada
Prêmio: RS 0 00

A irrportância Segurada da(s) modalidade(s) e eventual(is) cobertura(s) adicional(isi 6sfi lil1113r.lr r

indrvidualrnente e/ou co nju r-rtarnente ao Linrite It4áximo de Garaniiit

O vrd o na

SOI..4BRERO SEGUROS SiA. aNPJ -i; nâl l.!a..:1.11 l:. Coo. Srt.p' r:,r':.

EndercÇo : Êú^ DOJICR R-jg:t!:j COr.4ES tl!tilO :!1 ç5p rr.1 i -i t',: 1;1(r i Á-rLa:
Sinistío: lli!074!.09C,Dar:e-e.1; 2l loÍasr SÁC: ai'ajri rlr ?a::'-: Dr',.1Í,'i ,:'.1 nr

CSaa 7.1! l2l2iDgsule: rliis Cóir ii3 Sl-; Pessoa com OeÍ,crência.lc.1.rd!Ç:. e Fale' -:li:

I
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Apólice - Seguro Garantia
SEGURADO SETOR PUBLICO . CIRC 662

a{:'.;:9,i.1 lr; ,-

I 4vwb

Prênrir: Líquido: RS 348 56
Írdiciorral de Fraciorramento: RS 0 00
IOF: RS rl 0t,

Prêmio Total: R$ 348,56

Forma de Pagemento: 341-FICHA DE COTMPENSAÇAO ITAU - GARANTIA (2)

Parcelamento: à vista

1-Parcela: 01 Valor: R$ 348,56 Vencinrcnto: A'i lt;)2120?!',

As condiçÕes anexas constituenr parte integrante e inseparável DFSTA APCi!C,. p,.i,,
todos os fins de direito. Esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor. senCo Lr,i.r

via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora

Após sête dias úteis da emissão deste docurnento, poderá ser verifrcado se a ai-roirce lir
endosso foi coiretamente registrado no site cia S upe rintero êncra Ce SeEtri'.s Pri,;:,iiril,:
SUSEP - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, nornratizaÇáo e ccntTc,: rics

nrercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalizaÇão, ressegirro e
corretagem de seg uros. Link: www.susep.gov. br.

Corretor: LOGOS CORRETORA DE SEGUROS LTDA SIJSEP ?0?'-

Í!â
lÍ: o

iiir'31

+
I

Demonstrativo do prêmio (R$)

%+
x

r
Forma de Pagamento

Dados Corretor

SOtiIURERO SÊGURCS SrA CNPJ rl ('Ár :ai::rrr. i i j Cod Susep : 12:rl
Érr.1!re.o: [i.]^;aa.r. r 'li l.l !il: i\'laií'irli a tlllLii' r |-':r1 C:F, l.i ".i '1) :,,11rirlr,lr.r
S rrtstri ...i,il i'. " ::'.': : :i: J,iil. 'a l

a)r'viíl.trn ,)t:.:t;.:'.il).'.!).r!l:rs.::.,1::!,lll ,'r Pessc:. (.r ilt ileÍirrar':.ià l{, 
^!.i 

i:'ri,',lr 't::.'
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Apólice - Seguro Gara ntia
SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC. 662

t_'::t. . ,

bb\ &\

Condições Especiais

SEGURO GARANTIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, FORNECIÍ\,IENTOS E PRESTACÁO IAE
sERVrÇos No ÂMBtTo DA ADIVINtSTRAÇÃO pUBLICA
coNDtÇÔES ESPECtAtS
GLOSSARIO
Acltrinistração Pública: conlunto de órgãos. serviços e agentes diretos. autárquicos e fundacioriais berrr
con.lo os Órgâos dos Poderes Executivo. Legislativo e JLrdiciário - da Unrão, dos Estaclos. Lrr; ilirir ,,,

F ecieral e dos Ir4unicÍpios - qLre atuam na gestão dos interesses públicos pôr mero da orgarrizir,.:ão
írscalizaçáo e prestaÇâo de servicos públicos.
Âpoiice doctimento. assinado pela Seguradora, que represenÍa icrrnalmente o Coí-rtrarü uc.;.:.rr .

C rcular SUSEP no 61212020 (ou IêgrslaÇão equivalente que venha substitlri-la) conjunto de dl-,:pL)sicie:i
que regenr as regras. os procedimentos e os controlês inteÍnos destinados esoecifrcar|er. rü á rr.:.,l
e cornbate eos crimes de "lavagenr ou ocultaÇão de bens dtreitos e Ja ores o[r acs ]i rte: -..

. ..ii?s oossanl relacionar-sê bêm como à prevençáo e coibicáo do íinanciarÍrento do terror s|[o.V{,r.r, ,,, SUSEP n'' 62112021 (ou legislagão eqLrrvalente que \/er.lha substitul la) co{.rjuflto .râ ci:j:r.-,.ir ii,-
:lLre egern as regras de fu ncron a rner'ttc e,JS ci'rténos para operacão oas ccberturas cL.-r Si,.tir'!r:; ,.,
denos
(-lodigo Civrl Brastieiro (ou legisiacão equivalente qLre venl.râ sLrbstitui-lo): corrjunto Ce Cis!,:rrcú.::; l:: lr,,
l' 10 40ô de 10 cle Janeiro de 2002 que regeni os direitos e deveres que íeqer-r'r as fjüssú.i:, 'n:, .r,j.,-.
l:ens e as relações rnerentes entre estes.
CondiÇÕes Gerais do Seguro Garantia: conjunto de disposiÇões quê regem a contratacão de,-,rr nras'iro
plano de seguro, a saber, a Circular SUSEP n" 662 de 11 de Abrrl de 2O22publicaia peta SU:iFi
através dos serviços elêtrônicos da lnrprensa Nacional, por meio do D.O U (diário oficial cia Ur'ràLr) '
https //www rn gov.bíen/web/doLr/-/circulaÊsusep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772C82
Condicões Especrais. conlunto de disposiÇoes que regem a contratação oa n.loda|dade cieste srgr:r-.
Condicôes Part;culares. conjunto de drsposicões que apresentam coberturas adicionais ou exc L:rórs
especificas relacionadas ao termo contrato ou processo gaiantido pela Apó[ce, corrol]ci:lÊi'ló ri'.rÍr

(quando convergentes). or-r prevalecendo sobre (quando divêrgentes), as Condiçóes GeTais rlÓ SàirLri..
Garantia e/ou Especta s da l\4odalidade a qlre corresponde o presente seguro
ConstrtuiÇão Federal (ou legislação equivalente qr.re venlra substrtui-la) conluiiii r:i3 r .',r ' r. ,

estabelecidas para ir.rstituir o Estado Denrccrático Brasrleiro. destinado a assegLrrár . .^Éi i,. .(:
direitos sociais e individuars, a libeÍdade. a seguranca, o bem'estar. o desenvolvimento a i.,.Lrãl.Ja.l. ..,

V luslrca como valores sLrprenros Ce uma sociecJade fraterna pluralista e s3Ín precor-c,:iros ir,r 1.., '
- h:r rronia social e ronrprometida. na crdem lnterna e nternacrcíai corl a soili:::. .:r,ri: L:f, i i..-.

controversias. pronrulgada pela Assembleia Nacional Constituinte en'r 05 de Oirtubro de i983.
Contrato de Segr:ro corresponde à integra Cas condiçoes e coberturas estabelecidas sntrr: ê Si,guia,1.,.,,
e o Segurado através deste seguro e informadas na Apólice, incluindo suas Concliçôes Especrats;:iol
Particu la res. se assim estabelecidas.
Endosso: inslrumento foÍrnal, assinado pela Seguradora. que introduz modificaÇões 11a AcÓ|cc "iSeguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.
lndenização: pagamento dos prejuÍzos e/ou multas resultantes do rnadirnplemento Cas cbriq:,ir:.-::
cobertas por este seguro.
Ler AnticorrupÇão (ou legislaÇão eqLrjvalente qr"re venha substitui-la). conjunto de disposicÕes ua Lr: ;

12 846 de 1" de Agosto de 2013. que trata da respon sa brlrzaÇão admrnistrativa e civi rlê Pr:::c,...
Jurrdicas (empresas) pela prática de atós de corrupÇão ccntra 3 ACnrrnislraÇão Pullir-: r"r,.; c -ri,r , ,r

estrangeira
Lei Geial de LicitaÇôes (ou legislação equivalente qLre venha substituí-la) cor-rjunto de drsposicÕÊs (l::i l.:l
n" 14.133 de 1" de Abril de 2021, que estabelece nornras geiais cle {icIaçào e cor]tirr.ri-rírú r,r' :l
AcinrinistraÇões Públicas diretas, autái'quicas e fundacior.rais dzi União. dos Estados. do Distrito F'edÊral r.

SOIIBRERO SIiCUROS S/À Ci.lPJ r , lr 1' Ii ir -'.,o r: ;r' '

Ena.ra(o rfl/ Lra,L trt:i iLlllirlrS i.;r,irli:S ril)'i.l, , i !tp: ..-: . : ', ,

srnrstr,, -,.,. ._:.. r1 .,-. _\ ,._:,,.it,:: (,,r:i, sÁe ti.f,. !:.:j::.i ir .._ 
I

' .l.l l,l'' t),,rrir ri -::i.t r- lri-':isiar i. I, tjíj1,,-Í. r_ r (tcA..a,,:.i'. r;:,.r
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Apólice - Seguro Garantia
SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC, 662

f;t?-Q.9.i-1ii.i , [li|, C.^..,

4q f,[
rii,s i\ilLttr tcípios, e abrange (i) os órgãos dos Poderes Legislativo e Judlciário da Unrào clos Estac os e :i1l
Drsilito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Í\4r.rnrcípios quanclo no desen.rl-ierlro rir, ilr rl., :

adnrirristratrva e (ii) os fundos especiais e as denrais entidades contÍoladas cl/reta ou ndiretar,.rente pe.r
AdnrinistraÇão Pública
Lei Geral de ProteÇão de Dados (ou legislaçáo equivalente que venha substituj-la) cc,llunic :ii
disposiçoes da Lei n" 13709 de 14 de Agosto de 2018, que dispõe sobre o tratatnetlto (lê (l.icc,s
pessoals. inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurÍdica de clrreito públrco ou
privado com o objetivo de proteger os drreitos fundan.rentars de liberdade e de prvac:dad. É l i,..
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. tratando-se de interesse nacror.ral rirtru:,r:
su!-.missão e observância í-ror pane da União. Estados Distnto Feder-rl e l,4unicÍpios
L i.rit3 llá)lirro r,ie Gar?r.ttia va or ir.á:tinto ,-tLte :; Seguraclcr:t s:- rasirirr-:rilt,t tiatá ua:ia tir. : , ,

íirlaàc ajt pagamêtto alê indent::acãô ciestg seQlro iÍl aaso íie s lllstro
i,'1o;aiiclaCe conlLrnto de cláust-tlas que estabÉlecerl as cirsposrcÕes Êsr).-'crtic.:s do Se.l r, , aj.ir'i rt : : .

acordo com as características. disposrtrVos e legrslaÇào da obrigacão garar)ircia
Cbjeto Principal. relação jurldica cor'rtratrral ou processual estabeleclda írrmada e assrirÍr.l:r úr'rtie ..,

Segurado e o Tomador. enr ânT bito extrajudicial, administrat vo oLr lu.Jrc al. ndepÊncer'tL=rr,'r , :-.

ç,ienominação utilizada.
Obrigaçáo Garantida iou Obrigações Garantidas). obrigação(oes) assunlida(s) pelo Tomado: jrirlo:r;
Segurado e a este garantidas pela Seguradora atraves do presente sequro.
Prênrio de Seguro: importância devida pelo Tomador â SegLrradora, em ÍLrnção cl.r ,jol,3riuí:r .r::..
seguro e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
Propcsta cJe Seguro instruÍnento forrl,]al de pedido de emlssão de Apólice finraric r.rcs :.-fr,;:l
egrslacâo err vrgor e em conformrdad-o con r as condrÇóes valioação deste segurc
ile atório Final de ReEulaçáo de Sinistro: documento enritido pela Seguradora no quai se iraÍrsirle i,
posicionamento acerca cia caracterizaOão ou nâo do sinistro reclan.]ado. llenr corr-ro os pc-rsivt,r ,r;;1,:ri:

a serem indenizados.
REsp 1.303 374-ES. recurso proÍerrdo pelo Superior Tribunal de JUStica. cujo Acórdáo pLrbiicado ro l lc
iDrário da JustiÇa Eletrônico) em 01/08/2017. uniÍornrizou o prazo de 0T iLrrn) arro i,,:i.l i-,1.: ,1

pretensôÉs que envolvar.r.r interesses clo sequrado e segLrrador elll coi lrartri JÊ seg,.]Ío
lesponsabiirdade ln Vrgilanoo: Responsabrlr,lace daqLrele que cielrnha o ilever de cLrclzr iitr i. i.l6 . il l

:iel.-..r'r^,it aa or.: aics or, proce(ill].lentos oc rasr-;orsab lraiada. (1Ê, i).ilr-a,rrl

-iccluraco cteirolr.rs (,5ii:laÇóús aissliriril:is i,elo lcrneti3r ,r , ..i r lo :, ,i i: tii, i-it i..
'll.lÍnpra de Obr-as. Berrs orr Se r\,rÇos Lo;'r este Í r;naCr: e garillrt dâ3 l)eia Se!lIr aajo,'? ai]-,:,/'- ! ,r. :i1-

::Íg tlfC
Segr-,radola. a sociecade de seguros garantidora do cu r.n prr.i.ler')to das obngacóe5 a:',Lrrir:i-r:- r,. -'

1-.2 tomador perante o Segurado no Ternro, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra cre Obras Bens ou
Serviços com este firmado garantido pela Apólice.
Seguro Garantia: seguro que tenr por obletivo garantir o fiel cumprinrento de obrigações do Tcrnrir(r-l
perante o Segurado decorrentes de relacão jurídica contratual oLr processual estabelecida ff rnaii,: e
essun-rida entrê estes em âmbito extrajudicial, ad n.rin isrrâtrvo ou jLr(ilcial inclepenclei:1l ir'r-r'ri- l';:
cier-r o ni inaÇão utilizada
Ser]urc Garantia: Segurado - Setoi'PLrblico Seguro garantia ciijas coberturas estão sr.rlarrtJs :r'i r'ei'r ):-
;uridico de direito pú blico
Srnistro. nadlnrp{ência do fomador enr relacão à(s) obrigaÇãô(óesi.s) iiela Apólice
Surrula 229: súmula proÍerida pelo Superior Tribunal de Justica e public;:da no DJ (Diáíio da.J,-rstical c]l
20/10/1 999 (página 49) Assinr dispõe "O pedido do pagamer'rto de indenização à seguraiioT:r srr:irrt,ir-lt,
o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão "

SUSEP autarquÍa da AdministraÇão Pública Federal brasileira. responsável pela aLrtorlzirção r-r.,ntrorr:.'
fiscalização dos mercados de seguros. prevdêncra cofirpienrejrtGi:l'-r,:11:: c;r1:,italzâi::f r ',.. .

Llrastl denonrinacia Super nlendência ce Segtuios Prrvados
[efnro Côntrato Ordem or-r Perlrdo de: Corrpra de C)brzrs Ben:; oL Srrv ços (Jcc,.] rÉrri{.) r-.rrir .iii.. ,r.r,r:rii
a relação jurldica contratual ou procêssual estabelecicia. Íirrracia e assun)icr:-r ertre , :r r i.

Otrvrd.rrie

SOIJIBI{ERO SEGURO:i Sri CNPJ .i,'ría !0!, alirl 1:l Cod.:ir,,ol) l2'll
Elroero'co | ÊLJ^ DL-,LJTClt !lUUt-Nll í)a)ir4l-S Í ilÉN() ljnl al:P: 0.1 il0 ri,r 1,.\!r Fr\rri '' . i

Sirristro: !ô00;'4! 9C9ú LD "rr.jn)i:rrle. :'r r!irr:,r SACi tl!UIj 'ii, 'rLli,il 1a):J:,,r,,r.-,r'r!j. ;l.i hr .r.
0lrrú0 ?49 :212t1-)irs!t(: s clas09hà. i3n). Pessoa com Deírciêncla dc ÀLrdiÇa(] é Falá: ,brlC;.ilr ,.1.;Ll 't l'.
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at.ot,(u slJsEP . i: ..
Proccsso SIJSEP U': 1:.: r í !::,;. : r :)

Apólice - Seguro Garantia §{!nq:4.:.â Er ,.!::-,^c.,.1.

SEGURADO SETOR pÚBL|CO - CtRC. 662 ,.^,*,., )b h0 W
Tonrador em ámbito extra.ludicial, adnrinistrativo ou ludrcial lndependentemerrte cia dairorr,irr:,i,:.:,
ut ilrzad a.
Trrn]âdor devedor das obrigaçÕes estabeleciclas no Termo. Contrato Orclenr ou Peciicjo cle Co r'ti.rr:: ,ri
()L)r'âs. Bens ou Serviçcs con'r este fiirnado gararrtido pela Apóllce.
\,/;r ci' ,-j a Garantiat valor rr.ráxii-t.ro garantrdo pela Apólice.
iOlrleto
1 1 . Por este seguro. o Segurado será indenrzacio pela Segur arJora erLl caso de cicscr,r'lpl r',r , r

obrigaçÔes do Tomador corn este ftrmadas. no Termo Contratc, Orclerr ori Pêorido de Cür-or: il- Ol-:i-.
Bens ou Serviços, independentemer'tte da denon.llnaÇão ütilizada (leranttdo pela,-,pcli::i:
1 2. EnccDtrarn-se amparados pela cobeí1ura do presente segL[o as defintÇoes termcs .. :r',.. : - .- - t.. :
:crltrataÇóes da Adminrstração PLrblica. previstas na Lei Geral de I rcrtaçôes (e o.]lras ieg sia.:i,--,
';oííe ates e/ou substrtlrtas incluindo as de ámbito estaduai e/ou rlrun crpa que acorn|3,ri^erii ;ü.i ri

t;rrrrcipros e disposittvcs).
,' Fc rra cle ContrataÇão
I1. A íornra de cor'rtrataçâo deste segLrro é a risco absollito. na qr-ral a Seçlui':dora rê:r:rilÍr.i
ir.rtegralmente pelo valor do sitristro, lirnitado ao valor da garantia. sen.i aplicação de ciát.r:;ula(-i; ci+

ç,,iranquia(s) ou carência(s), salvo se, nos termos do Art. '14 da Circular SUSEP no 662120?2 iti\'-;t
condição(oes) for(enr) expressamente solicitada(s) e anuida(s) pelc SegLrrado
2 2 A contrataÇão deste seguro somente poderá ser feita medrante propcsta assinada rlâic ' {)rri;id,,
proponente, seu representante ou corretor de seguros por êste nonreado. A proposla esCrila i-i,r-,,,. i.

conter os elementos essenciais ao exame e aceitaÇão do risco.
2 3 A Seguradora fornecerá obrigatorra mente ao proponente protocclo que identrírque a pr.oposti i-...), ,:.i
:cepc oDada ccnr a ndicacão da data e rla hora de seu recebimento

'., 'l .r. Slec L[aCora ieré o prazi] aie i 5 ilrrrn,te r o as o?re sÊ iila'rfêst:ii :oo ü :l ac€iil:i(-t: .- .

I.ili)ir::l:i r1ú seguto ccntaoos oa aii,lJ ai" s.;!r rÊ.iúiinrellic sÉlã p:ri:i s-:qLrf.):r i-,c\.'cs ol.r ;?ir-,''
aolrlo para alteraÇões que rrnplrquern rrLiartÍ câcào do riscc. Est3 pr a:o. a jr alairto. oo,.j'.:r.2 sa-i

descje que ÍLlndanrentado pela SegLri'adora por treio c1e p::irro ci: t.to:.rrrirt.:.:aó ..1' ;, r;

ller]dente para f ns de ava ração clr taxaÇao clo nsco. vcltand.J a corier .r 1ra trr Ce dai.r i,'i'r- riai' :.ii r':.i :

Êntrega da docunrentação pendente ou conrplementar soljcrtada.
Paragralo Unico - Caso a aceitação da proposta dependa de contrataçâo oir alterÉiçâr:, .l? rr.
Íacultativo, o prazo aludido neste item será suspenso até que o ressegurador se manifeste forntalrrre'nie
conrunrcando a Seguradora, poÍ escrito. tal eventualidade. ressaltando a consequente inexisteilci:t i-iil

cobe.tura enquanto perduÍar a suspensão
2 5 No caso de recusa do rrsco proposto pelo solicitante, a Seguradora llre comttnÍcará o lalo. p,i
escrito e especificando os motivos da recusa.
Parágrafo Unico - ressalvada a íntegra das sitLraÇÕes de exceção drspostas no ltenr anlaiii'r : -r-. '

.ie mar]ifestação da Seguradora dentrc do prazo previsto nesta clar,rsr,rla cateate zará â ât s t.:,-ri, i.:, i.

do seg uro.
2.6 A ernissão da Apóirce ou do Endosso podera ser tealizada ern aié I5 (quinze) (l as c.íri-,(,. j :t ,..: -.

oa data de acertaÇão da proposta.
3 Cotrer IL,ras I egais Obrigatorias
-'l.l. Ir'rcluem-se no objeto de cobertLri-a do presente scguro, ô pagarrento rnclenizaióric ale t'..'ii.::; .:1.

nrultas prejuÍzos e outras indenizaÇÕes Cecorlentes do rn adimplern-o,r to do Ton]ador. previsies ttc -,'Êit,-tr.r

(lontrato. Orclenr ou Pecliio cte Ccttr[,r'al air, Ol:rra:; Bens ,;it Strilli:os o1]jrrtar .lr] cohetfttt;r rla .'1-.rr', rarc

!cs iellllos da legislação oafa rcriaÇoris cl:r Ar lrrrrn stração Puü :cã err] \iicrri
:i 2 Com relação a atos eXCluSiVcS do fcntaiot cla Seglraitcr':.. i.lLr de :intb,.rs. Vrr.l Cu1:t,:jO:l :r r:,.:L. ' .

reste sfigrrrc. estes r.lãc iloalerãô gerar perCas uu L eluizos ao SÉ::l rte! lc

3.,j. Unra vez emitida a Apólice e er]treUr.re ao Seguracio na ioi-niô e pi-a:tos legaJrr'rúr-rto esieirii.i: ..r:

frca assegurada a sua cobeítura. ainda que que ocorram eventLrais atrasos ou faiilas jr-r lor'r..a iu

srncronrzaçào entre operaÇões de ressegLrro que sejam contratadas ao livre arbítflo cia Se-cLrradcia , ,.

podendo. em hrpótese alguma. reduzir ou prejudicar os direitos do Segr-rrado sobre este seguro
1. Exclusões

SOiTIBRERC SECTJRCS S;lÀ 'INPJ . ;' :.i:. .4 : ;,::' 'l::' , 1.(j SL,\ci\ r:' :l

F'..1i,,í)Çotii l,ir Llo. .:trtirti::i.li.1:aririrr!fjlli:\!.1 .r::1 ar::ir: ::.1 ;':'ll ..,. l,,.ii/.i:ii
Sllisirô: il?i,. ::'a, _t-í,:i.!i -.:ir ,1i.,' ,.,r :lnc: J::r.ri. -'.'i:. I ir .; r.. i,r.

Clv,rloria í_ra.t_l inil r;, . ri)..ir:t'-,. :t..;!r ,. .rtt l)cslita, a.rni L_.:ai,c, r;! , .,i:tt 'r:rl



§6mbrero
§

Apciice N' ', : ,::.
En(losso li : -1
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Processo SUSEP N": l5.l l:i tj:i/ rl'r ./:, :

4.1 . A cobertura dest

Apólice - Seguro Garantia
SEGURADO SETOR PUBLICO .CIi1C. §52

3{j:I4 lc 'r: :,:::...;...-
I'64t vlr

Bens ou Serviços garantido pela Apolice. não sendo possivel estende,la à ot]tros Terrrr0r, i L.f l :-ll -
Ordens ou Pedidos de Compra de Obras. Bens ou Servicos enr cLrrso entre o Segurado ç- o T(',,ler.ti,
'i.2 Este seguro não possui cobertura para (l) riscos coberlos por oLttras modali.laCes il. f-i.,-., il
ajarêntia oi-r outtos rarros de Seguro e preluízos apuratios no Terrllo. Ccnrrato. OrrlL, , : : -rlcnpra or: Obras, Bens ou Serviços objeto de cobertura da Apólice, decorrentes cle i.tr í- -r:-,u-; tL,ii.,ii r.,
':rLr ,-le for0a ntaio-. (iii) obrrgacões per:nte terceiros, (iv) lLrcros cessantes, (v) obrigacÕes :1,.: stgri;.
lrotecão de dados e ouebra de patentes. (vi) custas e hcnorârios acj,zocaticios. (vii) clanos ili-ir i:f:i:: ri
hrdrologrcos ou geológicos e (vriil perdas e danos originados por panCemias, saboiagers, 9rel,..r:l
p.r-otestos tumultos. locautes. atos terroristas e/ou outros atos cor.ttra a ordem pública.
Parágrafo Untco - Em cumprimento ao disposto nos incisos I e ll do afigo 24 cla Circuia:- SLI:lr-l' ;.
66212022, registrem-se ainda, nas Presentes CondlÇóes Especiais, as seguintes exclusôês
| - A inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsal', rrlad: :1,.

Segurado que tenham contribuido de fornra determinante para ocorrência do sinrstro ou
| ,r inadimplênc a de obrigações do obleto principal que não sejam de resoon sa bilid ade do -i'orr.r.:ric'

: .. -l.r or,servancia as norrnas b.3:,leiras de PREVENCÁO F COI\IDArE q CORRU)'j :' I -i..-t t- :
ç/:-IUBORNO a que se subrneter'r] as partes oor r.rreio da (i) Ler ,\ntrccrrugcãc (ii) da Crrcui:r llt.lSiIi' :r

512,2020 (iri) do Ar1 5" da Lei Geral de Licitações e inclusive (iv) oLrtrás legislaçôes corlelatas asr

riuais. acomparlhem idônticos ;;rinc pios e drspositivos que as substrtuarrr a coberrura airrilú !e r,r'l
scfrerá cessação de efertos. caso sela declarado em cai'áte: rneqLri\,oco e rrevc,Jatre r i,r-), -,!,r: ,-:.
con.rpetente. na frgura oo PodeÍ Jr-rdrcrário Brasrlerro qire quando da anállse do risco e einir,-"5r, i'it
correspondente Apólice o Termo. Contrato. Orcjem ou PedrCo Ce Ccrrpra cle Obras Beis olr ii+r .,;1.
obleto de sua cobertura nào apresentava, na forma legttrrna dcrs prrncipios coirstlLr.,',riir: . rr '.i:
Administraçáo Pública. pressupostos de constrtuiÇã0, exrstêncra e/ou valrdade decrfr.r r1.: (jc i', ,

s!DstaFCrar Co o e/ou culpa cometrdos pelo Segurado conro fruto de irraÍic:i oi-r irti] Irl. l,: :

' I irqen!Ês oLi representantes diretos.
5 Valor da Garantia
ii 1 O vaior da garantia deste seguro corresponde ao valor máximo da importância seguiacla ciisocs:e
na Apólrce.
5 2 Quando previstas no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras Bens olr ServtÇ,:s
garantidoporesteSeguro'atUaIizaÇôesobrigatóriaSdoVa|orgarantidopelaApóiicei.;v.i...,e,
a Lrto maticamente e sem nranifestaÇão expressa do Segurado ou Tonràdor. Neste casD. J :,. ..-'- rr, .

::conrpanhará tais atuallzaÇôes, e a seu tenrpo emrtirá os respectrvos endossos
Parágralo Unico - O índice e a periodicrdade de atualização de valores da Apóltce qLriil ,: .) .,t, li!'i::'
deveráo ser os mesTr'ros definidos no objeto principal ou en'r sua legislaÇâo especiÍica

1-, 5 3 Para alteraÇões de valores não previstas no Teflro. Ccntrato. Ordem ou Pedido de C
' : -. 1.,. ; r;1 $111 1i',5 ,a:.rj:I,,.4 pcr ,.iiÊ Ssc;u'l -r' .':.. l. la; 1:il3 .:- i .'.
r trr:1 i aaCó(t j soi:r e seu valot SLia :]CetiaCaO Sera faCrrltadâ a :leclr-l it,-tor :t. \lC l DiiS,- rrí'

Seguracc e. havendo de sua parte o acelte, tars nrodifrcaçÕes s9 claralo endossos.i sei-erji er ,lliilí.rs rÊL:
Seguradora
6 PrênrÍo c1e Seguro
C 1. O Tomador e responsável pêlo pagarnento do(s) prêmioís) de segur-o da Apcltce. benr (.r-)trrt .l:,:

evêntii3l(rs) prêmro(s) adicionai(is) de seguro decorrente(s) das alterações pravrstas r'ús ii3;r!i '.', :-) - '.

c as oresentes Condrçôes Especiais.
Parágraío Unico - Em caso de parcelamento do prêmio, náo será permitida a cobÍança cle nenlruf]] vaiol
adicional. a titlrlo de custo adrninistrativo de fracionanlento, devendo ainda, ser garantrdo ac .f:i-'::cr:i
cluar.do houver parcelanlento com jLrros. a possibi|dade de antecipar o pagamento de qualquer ur-re ci,.,
parcelas. conr a conseguinte redução proporcional dos juros pactuados.
6 2. Em contrapadida ao disposto no item anterror da presente clárrsuia, na ocorrência rJc la:,2' ''-
car.rceianlento da Apólice, em clata inferior ao seu térnrino de vrgêncra será(ão) RESTI I UiDo, S) .r.,
Tonrador:
1 - Eventuâl(is) saldo(s) excedente(s) cje prêmio(s) de seguro da Apólice que tenha(nr) sido p3.rôirii i.r.: -

e segLrro restringe-se ao TeTrno, Contrato Ordenr oLl Pedido de Conipra r-tr: Ob,-ai

Drai { i:al n-i

li.

SDIíBRERO SEGUtiCS S,'Á CNPJ 1 ' ()' ' ta:,1it-:' - ' (lod Sr,:.'l] r:,

Er,.lcr,..) li l"\1-r{.lt aarll l.irleFrlli (lô:.4Fal t,t,i f.l, r a:r' CFP' ,r/
S;lilit!.,i,í:.l]i];]]:,:l'.:,.,.:..,.:]t..

,,1!..i(lrr,r ,r:' ! r.,:l ..t. it.,,ii':. Li;r" r..r.., r., ii7ss,). r.,,n, O,rric,.,) ,, il,,t\,i(:r,:;i,. ra;,ri
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Processo SUSEP N' al:.1 a: l

Apólice - Seguro Garantia
SEGURADO SETOR PUBLICO - CIRC. 662

cc.Y_:js.,t: 3 ,.r .\Ç..,,./

dr{(f6t,
Trmaoót à Seiirrr'adcra. ceicLt!acjí)(s) ccrTt ri,tse r-ra segi,ilnte
ll elacão a ser eplicada
sobre a vigên cra original
para obtenÇão de prazo*"**-*-"- % Do Prêmio.".--^
enr dias
",*..-,,15/365*"/,"-*'----

"'."'-'75/3ô5-- ----*-----.*--37%"".,"."
"'"' "'9C/365'--"'r-*r""-.-"4001 'i*'}r^\*l i

tuf.'JD3 41' ,

^"'-'-" 1 20/365. -.'--.',-..-"- "-50%
"'----' "1 35/365"".-."-""."".',-.-56%'."r^.-"
'. ". ^ 

-" 
1 50/36 5."-..".."^.-" ^ "-.60%'"".^""'.

" - 
"" "."" 1 65/365... ".*.--.'.."-.66%

'----'---""'-70%v r o\r/ JUJ

ial:.(.iJ dc 'jlállal r:Lril ()

" ' ' " ' :r 1 0i 3ô5".'.r^"".'""--75%'t" '^', ',..',
-' -" "'' 225 /36Ir ^ "'-" "'-.'"-'"-7E%'-* " "" ^

"'-"" "?4At365" '-""'-',-!l"80%'-"'--"',
l))/ Jot ÕJ,u

--- "--2701365"..-...:--*."..85%..."-..-"
-'-'"'.--285/365
"^-"'-'300/365

88%
90%
93%

- -.-'- -.-330/365..-.--.',-*-."*"95y...".... -"

"'.^-'-'345/365" %"".*"*"
" "-.'''-'lô5i 365',".--'.-"--""""- 100%'^ " ". "--
Pareigrafo Unico - Para prazos Iráo prevrstos na labela acLilra clevet:r ser liil,..-a.l:, i-r r,rf irii,;-'

corresponriente ao prazo irnedialarnente iníerrc.rr

il - Sobre tocla e quálquer restituiÇãto de prernio ao Tomador ser'áo declLt,:icios .rs lrbt,l(.Í, : r,
taxas ad Ín in istratrvas. certificatórras e logisticas as quais. no âto cia eIIri:;sãct a]ar l\Íror aa. ti--i lr:r r ',
COI\4PROVADAN/IENTE recolhidas pela Seguradora. Junto à Uniãc, E.stados ÍvlunicÍpios e/cu Tetr:ertrs.
6 3 A Apolice contl]uará em vigor mesÍno quando o prêmio de segitro da Apólce não iirl. i]acr ir. ,,)

Tomador na(s) data(s) convenclonada (s)
7 Vrgencia do Seguro
,: 1 r\ viqêrrcLa da garar'rtra deste seguro ccrresporrde às Catas nominais Ce inicio e retcrir-r (lÉ ,.: i';r, L ' a

crspostos na Apólrce
I 2 ilLrando houver alteraÇÕes de vigência deste seguro. previamente estabelecida(s) Írú co rrespJ i(len:.'.iÊrino 

Contrato. Ordern orr Pedido de Compra de Obras. Bens ott Serviços garantidü irela Âira,ii.-: .r:',
seguro acoÍrpanhará tais modiíicaçóes, devertdo a Seguradora, a seu teÍllpo, en.itir os r'.rsr)eci'"'i.j
endossos
7.3. Para alterações de vigência não previstas no Ternro, Contrato, Orclenr or-t Pedicio de Coirtpr;r rlt'
Obras, Bens ou Serviços objeto de garantia da Apólice, em viítude das quais se façam ne ce:.,...r;i:.,:r

modiÍicações neste seguro, sua aceitaÇão será facultada à Seguradora. com base em pediÕ .l,tr

Segurado e, havendo aceite por pade da Seguradora tais modificaÇões seião efetra.ias a r.t:'li;'r',
enrissão de endossos
,4 A SeoLl'adcra comunicará ao Segrrrado a imrnància de vencirÍrÊr]to da ccberture cjest=: ss],r'., cr t

:r'1ú.'iC.rci; n.ir,r.e ce'J0 1r-roi,i.-rt:r, /lr:lr. :r r alal::l9,,er-i; r :,-i,' .:,, ri. ,

L)bserv;rdo o drsposto na Cla!sLrla l5 p;.:se'.rles CoÍ.tCrçôús il,spec ars oLsi rlr.roisl cie cc:|i,:. :., .,-,

endereÇar-r.rento do av sc de ténr'rino c1e vigância da ApóÍice !iiê,./rst.l r-reste rter'r'r pcdcrác sêr ,J'e i t,-ji':

J I J/JOC

SOI!1BI]EÊC SF-íljUii()S S'Á Ul'lP..l : ,,t .t, t..a :a r:.,i1 '.
En(lDretro : lll-ll\ DOLiI'i)Ít ti jUÉi.:5 aloi.;leS BUEitll Lr.'r ,-!-fr l- ,:i.j
Slnistfo: illlCC 7 4':) :.iiaa ll ) i t "t ilnli) 2/, lloiesl SÁCr 0:r]';',;r -it:l'r ').r

Oirvrtl.rriâ 0aia 7.1! l'r121rJ35 1i.3. drslôh:,, J_) lressoa ccnr Oeficiôrr!i; rlê Àr,iici,or,) Ii.-ir
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,-jefinidos pela Seguradora, se não definidos pÍevramente pelo Segurado no Termo, Contrato. CTdern orr
Pedido de Compra de Obras, Bens ou SeIViÇos, ou outro infornre apresentado à Seguraciora. Sâo rnaios
de comunicação permitidos à Seguradora:
(a) Carta Reglstrada com A.R., endereçada ao(s) responsável(is) por parle do Seguraclo nos t,lltrc.r.:;r,.
Termo. Cor-rtrato. Ordenr ou PedicJo de Compra de Obras, Bens ou Ser-viços.
(D) Correspondencia Eletrônica Simples (e-rrail automático de aviso Ce baixa Sterado pÊlú si:i,:r',r ii,
êmtssÕes de Apólice da Seguradora) enderecada ao(s) responsável(is) pc: pade .-Jü :líriir, i;..i : '1,.-
termos Co Terrno Contrato Ordem ou Pedido cle Conrpra de Obras. Bei-rs ou ServÍços
(c) Protocolo Digital no Processo Adnrinistrativo Eletrônico em que tramita o correspondente Ternt..)
Contrato, Ordetl ou Pedido de Compra de Obras. Bens ou Serviços. desde qr-re fr'anquaadr: c arl{l:rs:, :'
Seg u rad ora
ii - O Sêgurado poderá, a qualquer terxpo, se opor à manutenÇão da cobedura deste seguro, r.neCl:ifl--
i:xpressa manifest3câo clue seja. por este. apresentada à Sequraclor;i

L - O Torrador. eirr (lualqLrer circr-rnstância náo poderá se cpúr i.r |nenutenção ir-: -!;.,: i-. : .:;. ..

seguio. resguaÍclado entretanto, nos termos do artigo 220 da Constrtuiçáo Fed.ifzi. sarir il r:,ri.:r i:l

nranifestação acerca dt; consultas ou apontar.lrentos re lacicneilos às hipôlÊses Lagai;;,.,, '
a-ru extinção da garantia, ocasiáo em que o Segurado, poderrdo ser auxiliado pela Se!ui:r(1.i:r . ;:\.t ,.i .,

tal pedido e se maniÍestará acerca de sua anuêrtcia ôu Tecusa.
ParágraÍo Único - As condições dispostas no prêsente irrciso r.rão alteram, tão pouco pTe,,,ale i;r:r'r.r :,,,::;.e
as causas de exceçáo para (i) cessação de coberturas, (ii) baixas, (iii) cancelamentos e/oLr (iv) úxtlr.áu
auton]átrca dê cobertura da Apólicê, previstas nas demais cláusulas das presentes CondiÇões Es;>eciais
cleste Seguro
E Oulras AlteraÇoes de CobertLlra
il 1. Ressalvadas as disposições de exceÇáo previstas nos itens 5.? e 7.7. cas prescntes []rirciri;i'l::
Especiais as ccbertLrras e clernais clacios da Apólrce só pcC:rão :e.. êi.radcs n;o-r,.i
Segurado, ou nredrante sua expressa corrcordância.
8.2 Sob risco de pe«ia de seus direitos a eventual inderrização desie seguro qLre :ejc ;i'.rlüiii.i':r e -r

processo(s) incidenta(is) de expeciativa(s) ou reclamação(ôes) de sinistror'-c). :ros tern.:r ,l
Código Civil Brasileiro (ou legislaçâo equivalente quê venha substitui-la), e desde qri.r ci,)',il.ii,ir r::.

CONCOI/IlTANl-ElúENTE. (i) o agravamento do risco origrnalmênte avaliado pela Segurar.ior:i r.le r,i):,{rii
la enir-çs:ro Ca Apólice e (ii) sua ornissão oe mà-íé o Seguri:rlo devei'a l:.-.,r"iut.:ica c:'l r!ji:r r;:': .1

i),rqr.rraalora a JCor'êrcia de qualqueÍ- íato Õu circunstàr'rcia, ou ainrja a deilber rçJr' i,. - L, li,
daterrrnacão lega. 3to decisorio elou acordo. qLre alterem cr obleto 1;r-iDoipal io fern o. i-.li-.irii:ii j L-i:i':rl
i:u Pedrdo de Conrpra cie Obras, Bens ou Serviços coberio pela Apciir;e.
,ô Expactativa, ReclamaÇão ê CaracterizaÇão de Sirristro

\-/ I 1 Define-se conro EXPECTATIVA de Sinistro o fato ou atc que indique a possillilrda{Ê 'ii'
caracterização do sinistro e o início da realizaçáo de trâmites e/ou verifioação cie criterios il.r i:i s,,;,
cornprovaÇão, nos termos do item 9.3. da presente cláusula.
Parágrafo Primeiro - Em analogia (i) ao disposto no Art. 137 § 4" da Lei Gerai de Liciia,;ires. ,ir) :r.:

crerrogativas da Seguradora previstas no parágrafo 1" do Ar1. '17 da Circular SUSEP n''i3',1i2i)2i t ,: ,, .

An l7i do Código CivÍl Brasileiro, ori ainda. (iv) legislaÇáo equivalente qLie as sLrbstrtua, a Segltiaior;;
ijevefá ser notificada pelo SeguraCo acerca da instauracãô do correspondenle i)'í-).,r.íilt.r.-ii,
adÍn,nistrativo de apuraçào de CÉscu mpri|rie nto(s) de orriEacáo(óes) do lonracior prev st:i; nt -iLirir:,i.

C.rntralo. Ordenr ou Pedido de Conipra cle Obras. Bens ou Se rv ços !ãrantrdo poi' êste s.3uro.
Parágraío Segundo - C não curÍrpr'rÍr)eÍ'rto peio Segurado. aio discasto iro paráqraío anteriD:. r) -)r-it'r.:

acarTetar perda parcial ou total de s-otr rjrrerio a eventital lnd,:Ír zriãü Jec.)i'r.;ntÊ .le irr.jr-l i;':(-,.: i:r,r',ir'r:t, r.

enr processo(s) incidenta(is) de expectativa(s) e/ou recia rnação(ões;) Cc sirristro(sl. !e cÍ:riisrai:rci.,:l
CONJUNTAMENTE:
| - Que tal omissão irnpossibilitou ou limitou os atos preveritivos rrit qa,lcie s de r,:, , -'i :. ..

SeguraCora. nos termos clo Art. 29 incisos ll e lll da Circular [iUSEP rl 6ô?12A22. r se]r,:r. il' t,L r,

!iiuaa,,io cor-no mediadora da rnadÍnrpiênca ou eventlial coniiilú entre Segui'aclo e fcrlar-l:,.. 'r) .
roeci .radc aconr pa r.r haÍre nto das obngaÇÕes do Tonrador e do processo de apuraÇâr rit i -tlii:.; tr i r; ..,

0L,YrCorir

:C',lvlgiiEilO §EtUIiOSl !r\ Ci,iPJ : 3l 9íi:' 1.r.'ir'ir1 I ? a:cü. Sri:rtj, 1:i!;
Eídei'eÇc : ilL.lÀ 0a-jl.j ICil íttJil[.if]S Clll'.4;S i:lilErnal aÍr1 ta:';|: i)/- i.L ila'r S;\ir i)Â.r, al

Sinisfto, 
"a600 

749 91.?a ífrirr:nien,ê.24 lr!r.ij5l, SAC: :l1i)ir l.i!l !ll):rr,l iD af,.ri.ii:r i. 2,r rrr:,:j!l
0óú0 74Íl '121: iljrês ric.,, d:rs O:ii_r ?s l3n) Pessôa cor' DeÍiciân.lr dr? ÀLJ.iiiác ê I_âiar 'iaí)l] /.1i ar r:.r:.r rr:1



§er§ruhrere
§

l, .,
Lri/io:;:, r ,i

AÍ,dlicc SUSEP N': Cl2.--12i.i.i)(raltjlt),' 1. i1 'i
Processo SUSEP N ri:.1r,1 ::j llr -),.:'.)

I r.,.. .r riirl: r. ÊroLj u r

Apólice - Seguro Garantia
SEGURADO SETOR PÚBLICO - CIRC, 662

,.J U-i []rsÁc;

sua crestaÇáo de apoio e assistência ao Tonrador. e
ii - QLle tal(ts) tmpedinrento(s) e/ou inrpossibllid ade(s) previstas nas hipóteses do rrrciso .rr,r"r,.i
resultai'am enr agravamento parcial or,r total do risco cobeío pela Apólice
ParágraÍo Terceiro - Senr preluizo de oulros documentos e/oLr informaçÕes qrie a Segrrr:julã. .r.,-;,-
'ilrnda n ,erttada. iustrfrque sLra solrcitaçáo são documentos míninros r-'ara frns de aorrrêrlãar rios iêl.ri t,
rt.-csrvaicoirr;ersãl: Je Ca Éxpectâtt.,,a e]lt eletivi] r'eclatlaçãt itú s,Il-,1rL:
.r) .--,ilp a iol] a1 sL)orllfri 17:rcáo rlledr.rtái ciôs autcs eletrÔrrraosj ciLr lrr.Ji.ússo aciill r sii;iirva r,a; .l,ir i.-
::r i;i o Terrro Contrato Crdem o,,r Pel;lrii: c.: Conrpra de Crr:r;s [jrns oLt Ser,r cos E]-rr.,rl,iri, !!r :::j:,:,
:,eguro. incluindo o coi'respcnderle trrrccelinrento aciix in rstratr',, c il.|,] r.lai:'rlaj rir: api,racác.l,, -r -i. r:..
tjccr,nrerrtos e ir.tformacóes deverâo sÊr er'r ca n'r r'rhados - ou d,sporirbi rzaoos a Seguraoc,,: ;-iia .tlr .:,,

:!;r.r-ipianr todos os seLrs atos
,irl Planrlha(s). relatório(s) e/ou correspcnCéncia (s) de somarória de giosas (rsto é. crá.j rus (i.r i- r'..1..1

'eiacionados ao Termo. Contralo Ordenr ou Pedido de Conrpra de Obras, Bens otr Servr,:os.r;,,r.r:
oela Apólice eventualmente retidos pelo Segurado):
ic) LaLrdos(s). Relatório(s) ou Planrlha(s) de cômputo do(s) preluÍzo(s) soÍridos peir.: Seo:r:ric .,,"

relação ao Termo Contrato. Ordem ou Pedido de Corrpra de Obras. Bens orr Servrço- g.:r'.rr t d; 9 l
\r,Apclrce

Parágraf o Quafto - A náo formalização da ReclamaÇão de Sinistro tornará sêr'r.r efeito :: L
Sin is1ro.
Parágrato Quinto - C recebimento. pela SegLrradora. da integralrdade das rn[ornracôes ,,;Ii...i.].,:. .

Darágrafo anterior. rnclusrve aquelas de caráter conrplementar qL,e. lu st/írcada r'r'rer-rt3 s.ja i l' , : ,

:.clicitadas enselarão a conversão da Expectativa em RECLAÍ\íACAO de Sinistrc. cor'r-r lr L).. .1.

aontagenr Co pr-azo r.náxinro de 30 (trnta) dias para sua regr-rlação. conclusãc ê sr'. :,, :r'::',.-i '

Srn isir-o sua rnCenizacão
! 2 Se dtrrante a aíl2lrse da ReclJnraÇão de Srnistro. hav,.r .lai',,icla iun.iad,,r e .lusti|.,á!.'' t)'::.) '. ' !
r,1.l.,]-]e::il.lLl:ào.1à|Éq.]lac.iot]cs:rlsil<.,.,S.j!]t]i]d1I.ipiji,]i]r,]s/lr,i:;..,lllSCt-.l.,

i.-:,i'-r i]forntaÇÔcs cc L-r ple |l'reT,ta res. í\lÊss3 ir,pÓtesc. o ;lr:izc (: ,:iir- i. rj::r ii :':rrrEi:t:i) . i

ttS c ê....'reS Cor.Oriues FSl.eCra.S sctd Suspenao \Olicl .J i ..O,ruí r,.êrt r d. r.i, :.,.'
ililseqLrür'rte àquele erx que forenr cor,'r pleta ilrei'rte atendrdas as sol ciiaÇó3s dar Segull1rii:r r

Paràgrafo Unico - No caso de decisão ludlcial olr arbitra , que sLrspenCa os eleitos de -j -i.i l-r,- ,, , .

Apólrce. o prazo de que trata o Parágrafo Qurnto do item 9.1 . das presentes CondiçÕes Esp-.c als süi .r

suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogacào ds .l c s-i,)
9.3 Sem prejuízo (i) dcs prazos. (ii) das condiÇÕes suspensivas de prazo e/oLr arnda iil/ ,1Ê o,lr',i í:' r

supervententes ocasionados por terceiros dispostos nos demais itens clesta cláusula. se (izr cor-rciir,;rrr:
frnal da regulação de sr.Istro ficar cornprovada a inadinlplêncra do lorr]aclôI enr reiacá .r'r r 't ,

cobe,tas pela apólrce. seÍa declarada a CARACTERIZACÀO io i, r:ilio s r Segurarl;', 1... -

Re atórro F nal de Regulação
Parágrafo Unico - Caso a SeguracJora conalua pela rráo caracte;"izaÇão cie srnistro. --r1l:, (: ,r -r , , . ,

formalrnente ao Segurado sua negativa pof escrito. apreseniando cor'rjLintaJnente. as Tazlars.rl']r.ls i..

detalhadas que embasaram sua conclusáo.
9.4. Corr relaÇão ao disposto no Art. 42 da Circular SUSEP n" 62i 12A21 p: criiln'lcr'rtr- à i'lráilit ;.-.'i. .r i
20 da Circular SUSEP no 66212A22, pelo qual é permltido, por ptrncíprios de razoabil(laíJrr (: iiir(trii:.rir i

uridica, estabelecer prazos prescricir:nais a este contrato de sc.jLro áio ac-itar a ADil r;'-' íl :j,::riri ir

iÊconhece que err r",irtLtde das C.rractr:iÍstlca:r e rtartlrt€z,r rt i,l-;t Ér:,rr, r' i,;,-is' rli :

CrCenr ou Pediclo dr: Coalllta cie CDr;ls ljd i oLr Sir!,rr:t,: !r,ji:re rii pill.i irpi-.1 ct: l,- ' , .

:.jsitli'sab liclade iir ',,Elando soble seLs ati,s.ic. arlr-tr nrstrace., retr:iJCJos Fl,o l\rt 'lilll , r;i:.-. ill r. i

rrc sos e il da Ler Geral Ce LicrtaçÔes, o prazL) r1'r:rxrn.rc para a ,;r'rrrrrr:.tic:rCarrr (le ..irr;llcir,',
ReclamaÇão de Srnrstro em relaÇão a este seguro, será cle 12í) (cento e vrnte) dias conl:jdos ( ir .,ií.riátr i-1.'

Vigêncra Frnal da Apólice.
10. lndenização
I0.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado até o valor nráxinro de lilportíincia
Segurada garantido pela Apólice, rnediante:

: í_i Y:^s..

ll

::ôlnPRi:RC SiGUIiOS 9/A L-f.lPJ :ii !4,'-,
i t(.rir f.i|]i1r.l ' a:(,i ll; rirjl u-) I

t.i':t, it I r_1. ,tt r,i,j\t 5r(_. .l
. ri.t ilIrr', Ir ilrqa,,., a,I I I,r ir.lr)!rd,rri.'j

E,r.ji!írio : i.ir,,I
Sini::Iro :.l,il;'

ir rl ;í1 1 ,-,r r) ii-. ., 1
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c€:í,:s^Àc bi L.^,_r,

- Íri,gallrerltô pectiniarto, a s€T pÍocai:rsado 1:or tocolllnrerttr, ilrt v:,r oros 1;riL ,lLiia a sr:i' ,:r)al) r iri:r;l )' r

;cgL,'aCo
ll - Realização por n]e o de tercerros. da(s) obrigaÇão(óes) inâ0llxpir,ja(s) peio Ton.rador
'I 0 2. O não paganlento (ou não cutrprinrento) da indenizacâo. Írela Seoura(tora n{)s i.rrr: ,:: :ii, l;r ..

1 0.1 Cesta cláusula tncidirá sobre o valor da indenrzaçào as segrr r.ttes oneraÇoes
qa) Atuaiizaçaio rrronetária. a partir da data de exigibilidade da obrrg:rção senclo no ca;o -r;- i'r r,-rnr-.r ..i
a data de caracterizacão do sinistro, e estabelecido con.ro ínílice o IPCAiIBGE orr irrLjr;c rir,rir , i:
,ru l-'stitu i-lo. sendo calculado conr base na variação posrtiva apLitacla entfe J Ltllim.r ;r-rcl c-- l, rr,iri:: ti
sntes oa Cata de obrigaçáo de pagamento e aquele pubiicado imediatan'tentÊ anterior a cl;t: iie s.r:,
rieti',,a iiq Lrdacão: e
lb) locidêncra de juros moratórios calcLrlados pro rata die contacios a parlir rro primeiro dta post,.ri.c: ;,,,
iérmrno do prazo fixado, do primeiro dia posterior ao térnrino do prazo íixado para paga[)et]to ii:i
obrigação percentual equivalente à taxa de luros qLre que estrver err vigcr para a rncra clc 1.,:rcrelr,:.r tr
Ce impostos devidos à F azenda Naoonai ainda que o Segurado da r\póiice íi9.,;'e ccr: t) .:t 1- ,.,

.Adnrrnrstração Publica enr ânrbito estadual ou municipal.
Paragrafo Untco - O pagamento de valores relativos à atLratizacão rronelára e luroS clr: l ),'.r -.-'- '-

\./1r) independentemente de qualquer interpelação ludicial ou extralirdicrai, (I) de rrnrê r,(J .,i..: l
jLr'rtamente com os demais valores de rndenizacão.
lLi3 pa!:i a l.rCer.rizacãô cleslg sequro 3 S:!lLI.r(l,l.e s-rlr- {':;?r .ir ô :,:,s rl ,.rti.i- i '

.lr'.c. rlilo cofLl .t o -l olr.,ro(,i oLi íioít'.f:. tetce,-ur. aJros arl.r: f r iai. -: i!,rLrr:. i -r-j i:i a-r,r:ir ii- :l l

i'araErafo Urr co - E tnefrcaz üu:tiqrrer :llo iic s.=gLrÍado ql:c dnr,ltra í,ir a;.irrgJ a:t ., : . - - :)

segLrrador os direitos a qLre se reiere esie ilsnr
'1 Perda de Direitos
l1 1 Alénr do cisposto na Cláusula 8.2. e Parágrafos Primeiro e Segunclo ,-1a C áusula ç, 'l dai:, orãs.,:i.::l
loniiçÕes Especiais o Segurado perderá o direito à rndenizaçác na cccr-rerrcra de ,:Trr;,, ; ::.: i:-

.:eg u in tes h rpóteses:
Se o Segurado na forma de seu(s) representante(s) legal(is), fizer declaraçÕes inexat:s. oLr J,'r::i

r'rrít-fé. crrcunstâncias de seu conhecimer'rto, que confrgurem agravacão cje risco de iriad,n1r i.r.;..r , .,
'l-ornacloT, ou que possanr inÍluenciar na aceitação pela Seguradora da propcrsta tle Segriro.
ll - Caso fique comprovada a ocorTência Ce atos ilícitos clolosos ou por cuip.i grave eqril.irri'.,'..t 2,.'.:.'..:
praticados pelo Segurado nos teflr.ros clo rten] 4.3. clas presentes Ccrrdi,';ôes Espe;i.,rs ,

coberlura deste seg uro.
lll - Caso fique comprovado que o Segurado náo cumprir.r iniegralmente quaisquer ol)rigaÇÕÊ:i l.iir,:si.,:'
no Termo. Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras. Berrs ou Servicos objeto rie c()ir.i,lr. :l ii.:l

. i pó lice.
\-, 1V - Se o Segurado agravar intenciona lmente o risco garantido pela Apólrce

l: Exi rÇão da Gararrtia
l;r 1 A garantia expressa pcr este seqLrro extirrguir-sa á na ccorràrtr;[r de -i:r.t dos segr]rlrirs !'\,) ,1,i! I

. ilie !ilo.rúl pllllleirc.
- Quarrrlo as obrigac-ri,.s (lo ToÍ)à(lor p':rtafriÊ o llíríl!raoü ;.r ,;oi), iÍai.,; i... , rr,,:t:; .': ., .

rnlecTaiTnente cunrpridas peio -[onra,-lor e recor-rheciclas oeiL] S (:,.J rrafií-,
i - Qr-rando o Segurado e a Seglr-zrdora ess m c acorclaien-,.
lii - Quando o pagamento da indenizaçào ao Segurado atrng r c lrrnrte maxi'.ro rle garairtiâ o., ,..!.. ir...
lV - Quando a obrigação garantida (rsto é, o Termo, Contrato, Ordem ou Pedrdo de Corrpra de í-rrrr as.
Uens ou Serviços coberto por este seguro) for extintai ou
V - Ao término de vigência da Apólce, cLrja iminência tenlra sido previamente infornrada aLr :líritirr.:ii.,
ce a Seguradora. nos termos da Cláusula 7.4 do presente contrato de seguro e desde qLre não haja il,rr
oade do Segr-rrado cientro do prazo prevrsto na CláLrsula g 4 das pr€sente Ccnd:côes Í:'irr;.-r:: -.

qualquef maniíestaÇão ern relaÇão a (!) Pedido de ProrrogaÇão ce Vr!lêi.rci;i cLr ii I 'Jcf ri,i-,.:;1..1: . :

[:xpectatrva. e/ou Reclanraçáo de Sinistrc relacionados à cobeíiuiâ alo l]resentÊ ilequ[o
Parágrafo Unico - Na ocorrência da extrnÇão cla gerantia dr qu:.lqu--a das h J)ótr:-t::- lrii./ : l:,, r :

ncisos desta Cláusula, a Seguradora procei-ierá a bal.\a aLrtômal c:. da Apól :a. ocasLáil r, .r ;.,( - : ;

C,',::

5ffil

aorr :ri!êr,

-,::rr l-_1:j,-':. tti ;'. i)i.,.-
.,; Atc,,;;ii-r I ,:j,l., rl:rilLl ,,',i '()úvrd.Jria

SOtulBRERO SEGUÍtOS SiÀ CNPJ r, !. !::il-: ll'
EÍrdereço i R.Jr\ lrôulalai IillllF:l'l.l GaillL'i il\ii. i.i ., ,. íliÍl
Sínistro: llai,0 i.jg ?a-cil ,i)r.)rraint rrie ._-l{ l.o'i:: I SÁC !3i:' :

irôa'i;:,1!l i.l1l íl)ras Lríri! illr rÍi ;r1; -qil Fessoa corÊ L)eucii'i,.r..

)
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b ttll\
.esclndrdo o oresente contrato de sequros
'.1 C,..rncorrencra ue {rarantt.ts

'1 :l i No caso de existirenr duas ou nrais forrnas de garantia distintas ccbrin.Jo caCa irr,,,: oÊê; o L,l l
tlÊjste Secturo. em beneficio do tlesmo Segurado ou Beneficiário a SeguracJora responcierá cie lor n r,.r

lropcrcional ao riscc assumido. com os derlais participantes relativamertte ao prejurzo conrur,r cu - É'.
evertualmente ccnfigurado como Caracterização de Srnistro
14 Concorrência de Apólices
14 1 Salvo no caso de Apólices contplementares, é vedada a utilizaçào de mais de um Seguro G'ir:r-.lr:,
icara cobrir as mesmas obrrgações garantidas na Apólice, sob pena Ce percla de dirr: to:; üo Ss ti: .

i)ítrâ todas as Apólices por este aceitas.
.l 5 ProteÇão de Dados
'l 5 1 Enr observância à Lei Geral de Proteçáo de Dadcs
- ,.\s partes concorclanr expressamente com o cornpa ftiJhai]]entc de dados deste sec]uro lncluiniic ;r

.aijolrcS e aventLlars endosso-. que dela decorran.. e rnforn':acoes a itstes referenles r.,r,:.'rl:
;losseguradores e/oLr Ccsseg u rêd,) res
I EventLrais tnfcrmaçÕes especiÍ cas de representantas da Segr-rrador a e...,..r S39uiaclc r',.rs 'i -, r i

\r,;cr'l.rpleto cargo. endereco eletronrco teiefor.re e/ou olrtros aÍlllcat,ros ,:le lr.lrsrr ss r: :; .:,. .. :

Cestllados à con]unicaÇão e/ou envlo de inforrlaçôes e,iolr :.ríja,,ií)íririos [. ili)l-.,:] .:.

r'e acLonados a este seguro. deveráo constar de fornra reservacla nas Corrcliçóes Partic,rl'-r ... -j . -' . ,

1S tionfl to de lnteressês
l5 i A Seguradorâ. desde lá, declara que não possui nenhun.r víncuio societário '.ccrr5nr,r,r 

.,

pessoal corr o Tomador inexistindo quaiquer conflito de interesses no processo de conlratação .líl
Apoirce conduzido pela Seguradora iunto ao Tomador que prejudlquem o Segurado. err Teiacá() ir r--sii:,

seguro
17 Controvérsras
1i 1 As controvérsras que decorram do presente contrato de segur'o quar'rcl! ,ri:a J'a,i. i

arnrgavelmente deverão ser subrnetrdas a tutela do Poder Judrcrár o Brasiielrc
l[] Prescricão
'I 6 1 Enr observância ao disposto no Art. 206 § 1" ll alÍnea b do Cociigc Crvli Bras le ro ( l)Í'r';,'.ir", ri, i i

SúmLrla 229 ST.J e ainda, com o REsp 1.303.374-ES, as partês, desde 1á, reconhecern
l-- QLre a preza prescricior']al a que esse conl{.rnto de dispositivcs legais, súrnulas e lui!racl,,,
Êstal.)Êlecern não sern corfunrle cont (i) o prazo de vigêncta cia Apóltce (ii) os prer: c,. l-r.r!. - v' , '

l \púirtat va ou Reclar.nacão ale Sí]lsir'íJS. ou a,:irtda () o praz,o paia ifireirzêc;.lc oa r\pc, r:i-- .l]':i: -i,i'1lai .:
itusnto a estes as normas e conclrções ciispcstas nas presentvs Concjrções Es6;ecia s
ll - Que no ámbito do Segr,rro Garantia. o lern.rc fetôgí:raciJr a qu!: sÊ r-.ít'rr ;r ieU s -' :1' :, :' -,: i

\-/ Oe danos, diz respeilo ao conhecimento da Segriradora oii Sagiiracio acár:;: J.-- l1u:rliL.:r '-.:r.r" r" rr '. . .

dr:corra EXCLUSIVAI\íENTE da relação enti-e a Seguradora e o Segriracc r'ori \,/rce-vers::l r.rr jr.c.r jT i -

,olrtrato de seglrros. ê náo er.ttre o Seguraclo e o Tor]rador no Or:leto Prirrcpal (rslo cr i iÜrir^-) :1.,

Orrlenr cLr Pedido de Compra de Obras. Bens ou Serviços garanirdo pela Apólrce).
llr f oro
19.1. As questões judiciais entre Segrrrador'a e Segurado serão prDcessadas no foro do don.l jcíiir' ilí:r:iL
20. Disposições Frnais
20 1. A aceitação deste seguro nào é automática e está srrjeita à análise do risco nos termos rla
C áusula 2 das presentes CondiçÕes Especiais.
202 A Apólice e eventuais Endossos que sejam ernitidos eft, consonancia coÍn as coírdrcr.s .i is:,
seguro terão seu início e térnrino de vigência às 24:00hs das ciatas pera tal i m neles lrcrca:las
20.3. Após 07 (setê) dias úteis contadcs da data de emissão da Apcirce e eventu,,is ÉrLL:1r)-. I

selanr ernitrdos em consonância conr as condições deste seguro. os cofrespondentes i'eorst:ú:i l'
veracidade e r",alidade perante a SUSEP (Su perintendência e Seguros Pívaclos) poderão ser v.i ir..r/ r r .,

:rti;r,,,cs do s te wwlv sUsep gov rr{

2ír 4 O registro deste scgrro ó autonlátrco e não representa ap,ovacão ou rcr:ornerrr-la çáo por pi,Ili íl.i
::tt.l[i I Í'

C Lrv Jcria

:l0ULillf lia, Sali\líió3 S Á ,:rlPJ
Ê|doí..;o i.'1i,1 i)r.r i()ii ilrr:ii:rr:. aia):.,lls t!Ji il I -' iii': -l

Stnr.it.,:,: :"'ri-':, 1,.-j j-:i:r tr:t.tjr,- '1..::l.l;1C -4, 1: _:-,

lJ.llj,''::l i:11: [i,; ji:1.],i iarti,:r:s'l l-'essoar com a)úiicrir ai:alra.:



sonnbrero
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lô4 y pl
2C 5 A sitraÇão cadastral do corretor de seguTos pode ser consultada no site www s LrseiõTlFçc, {
nrero de (i) seu número de registro na SUSEP, (ii) seu nome completo ou (ill) CNPJ / CPF
20.6. Eventuais encaÍgos operacionars. ad ministrativos, técnicos, jurídrcos, caftorários, cer1rficadores e/cir
de traduÇào referentes a este seguro, oLr airrda, operaÇões de cosseguro ou rêssegLrro :ji êste v lrcrrieirr:
Íicarão totalmente a cargo da Seguradora.
20.7 A cobertLrra deste seguro lem validade em todo o território nacional.
20.8 Alérn dos servrcos de atendimento ao cor.rsumrdor drsponibiiizadcs pela SegLrr:r,i,,r. i .:i :1 .,é. , :l

SAC iC800 74 99 C9C - contato@so rrrl,rre rosegu ros cor.rr br) ou Ouvrdor'1a (0800 i.,l J- 2 .

,--uvidoria @ sornbreroseguTos. com br). quaisquer CúrvrCas. etogios ou reclamaçÕes tamb€-nr p.id.rJr s,--'
apresentados pelo Segurado através do site vuwlv.consul.I'] dor gcv Lrr

SOMBRERO SiiGUROS Si:t CNFJ _j; ,r,.! jrr, .:_41 1:i ijod S ,iuÍ)
Er!(lrrleco I litjA )r-rlllail 11tr1rl:i\rs GOiüFS illlf ll) 5a''l L ill')r ,-1 .-l.r l: 1),\(.r l-ri\l i
Sini:\lro: a80a 74! ír.llLl ial ii,..,.rii.'rí lrcrr,i S/',4 'lii j);.rn'r,')i '.'):, !i :"ii. 

"::li)r,yid,:,ria iliil0,_.il.l ;)iiiÔns.-ru-I ali,': .'as 
"qf,) 

Pessoa corr .eÍiLii,rl]il tl,l J.'r'1:_..','É.la a,l'-l
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Condições Particulares

liatiÍrcanr-se integralmente as cjisposiÇões das Condições Gerais e Especiais que não tenhar'r r;r.lc,
:tlteTadas pe as presentes CondiçÕes Particulares

c€-,rl/:i€,\c it-r t. _.

t4y

üLiviriL,ri

SO.i,4BRERC SÉGUROS S/Á CNPJ r;9.1',i-.r:;::i Co(l r,Ls'.r 1J..;
ÉírderirÇo: h1./r í)OLllOli ÍiLlilEllS ÓCÍvlES Ll..lÉi!a il:1. .l'jP :i ;1.1 iill :';l.il ,rÁl.r:í
Sinr5ir. it.ti)l 74. !ajl.,íi Íil rr:rriêit:t 2.i lroràs; SÁCr CIL i ,i_n ça!a ii),: ,.ii,itfij , i ll

fri.rO:4'71 r:)1:r il);i3 úra.i irs ílfir i§ lêrr Pê9soâcorlll)r))r)a.ai;.;n.Â,(i1,.;,,r1 :1j, i_j iliil
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